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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N°.2112, DE 29-DE NO-
VEMBRO DE 1972
Extingue e crio Função em Comissão
na Junto de Recursos Fiscais, e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n° 3.751, de T3 de abril de 1960,
DECRETA:
Art. 1° - Fica extinta, na Junta de
Recursos Fiscais, a Função em
Comissão de Chefe da Secretaria,
Simbolo FC-7, criada pelo Decreto n°
326, de 25 de junho de 1964.
Art. 2° - Fica criada, na Junta de
Recursos Fiscais, a Função em
Comissão de Assistente Auxiliar,
Simbolo FC-7.
Art. 3° - O presente Decreto integra
o Livro II, da Consolidação das
Normas de Organização Ad-
ministrativa do Distrito Federal, nos
termos do artigo 3°, do Decreto n°
1.891, de 21 de dezembro de 1971.
Art. 4° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 29 de novembro de
1972
84° da República e l 3° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

GD FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO Ni3. 21J29 DE ( 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
Autoriza o funcionamento dos es-
tabelecimentos comerciais no Distri-
to Federal, fora do horário normal,
no período que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n°. 3.751,
de 13 de abril de 1960,
D E C R E T A
Art. 1°. - Os estabelecimentos
comerciais, inclusive as drogarias e
farmácias localizadas no Distrito Fe-
deral, ficam autorizados a funcionar,
até às 22 horas, no período de l °. de
dezembro de 1972a 06 de janeiro de
1973. de segunda a sábado, bem
como nos dias 24 e 31 de dezembro
de 1972
Parágrafo único - O horário de
funcionamento especial, a que se re-
fere este artigo, independerá do
pagamento das taxas devidas e da
emissão do respectivo alvará, de-
vendo ser respeitadas, entretanto, as
normas da legislação trabalhista e.m
vigor.

Art 2°. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
DISTRITO FEDERAL, em 13 de de-
zembro de 1972
84°. da República e 13°. de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO N°21feO, DÊ13 DE DE-
ZEMBRO DE 197!2

Delega poderes aos Secretários,
Procurador-Geral e Chefes dos Ga-
binetes Civil e Militar do Governador
do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das .atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e artigos 11 e 12, do Decreto- Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967, e
tendo em vista o constante do
processo n° 101.393/72,
DECRETA:

Art. l ° - É delagada competência aos
Secretários. Procurador-Geral e Che-

fes dos Gabinetes Civil e Militar do
Governo do Distrito Federal, para
firmar termos contratuais com a
Companhia de Telecomunicações de
Brasília-COTELB, decorrentes de no-
vas instalações telefónicas, com
base na Portaria n° 415, de 23 de
agosto de 1972, do Ministério das
Comunicações. •
Art. 2° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Distrito Federal, em 13 de dezembro
de 1972; 84° da República e 13° de
Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DECRETO N° 2131, DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1972

Aprova Ajuste Protocolo e Convénios
de natureza fiscal e dá outras pro-
vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que dispõe
o art. l ° do Ato Complementar n° 34
de 30 de janeiro de 1967

DECRETA

Art. 1° - Ficam aprovados o Ajuste
SINIEFE n° 2/72 o Protocolo AE-5/72
e os Convénios AE-4/72 AE-5/72 AE-
6/72 AE-7/72 AE-8/72 AE-9/72 AE-
10/72 AE-11/72 AE-13/72 AE-14/72
AE-17/72 AE-18/72 AE-19/72 e AE-
20/72 assinados na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, pelos
Secretários de Fazenda e Finanças
dos Estados e do Distrito Federal nas
reuniões realizadas nos dias 22, 23-
11-72 e 01-12-72.

Art. 2° - É autorizado o Depar-
tamento da Receita da Secretaria de
Finanças a baixar as normas com-
plementares necessárias ao cum-
primento do presente Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 13 de dezembro
de 1972; 84° da República e 13° de
Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

AJU3T3 SIEI3? B- 2/7?

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Pa -

lenda do* Cetados e do Distrito Federal, reunidos no Rio de Janeiro ,

no dia 23 do oea de novembro de 1972, resolvem oelebrar o presente

ajustei

CIJtUSULA PRURIRA - Durante o exercício de 1973

a escrituração do livro HOD. 3 se fará com as seguintes Biaplifiça -

oõe.i

a) - t facultado o lançamento de totais diários

na colunai "Produção - No próprio Estabelecimento", sob o título "le-

tradas". (Art. 72, § 2", item 6, alínea "a" do Sistema Nacional Inte-

grado de Informações Econômico-Fiscais - SITT13F);

b) - fi facultado o lançamento de totais diários

Ba colunai "Produção - No próprio Estabelecimento", sob o título"Sa{-

das", em mB tratando de aatérla-prlna, produto intermediário e mate-

rial de embalagem, quando remetidos do almoxarifado para o cetor de

fabricação, para industrialização no próprio estabelecimento. ( Art.

72, § 30, item 7, alínea "a" do SINIC?);

e) - Nos oaaos previstos nas alíneas "a" • "b"

anteriores fica igualmente dispensada a escrituração das colunas sob

o título "Documento" e "Lançamento" exeeção feita H coluna "DATA" .

(Art. 72, § 20, itens 4 e 5 do SIHI2F)|

. - d) - â facultado o lançamento diário, ao invéa

de após cada lançamento de entrada ou saída, na coluna "23TOÍUS" .

(Art. 72, § 2», item 8).

CLAUSULA S2GCNDA - Oa Estabelecimentos Indus -

trials ou a eles equiparados pela legislação do Imposto 3obre Produ -

toa Industrializados - IPI e 08 atacadistas, que possuírem controles

quês permanentes, poderão utilizar durante o exercício de 1973 inde -

pendentemente de autorização prévia, estes controles em substituição

ao livro 1:011. 3, desde que atendam às alíneas qus seguem]

cão a que se refere esta cláusula deverá comunicar essa opção, por

escrito, à Superintendência Regional da Receita Federal de sua Juris-

dição, e à Secretaria de Fazenda do Dstado, anexando modelo dos formu

lários adotadoa;

b) - a conunicação a que se refere a alínea ante_

rior deverá ser feita através do órcão local da Secretaria da Receita

c) - os estabelecimentos que optarem pelo que dis.

põe eeta cláusula ficam obrigados a apreeentar, quando solicitados,aos

fiscos fsderal e estadual, es controles quantitativos de mercadorias

substitutivos;

d) - para a obtenção de dados destinados ao pre-

enchimento da declaração de informações do Imposto Sobre Produtos In-

dustrializados IPI, ca estabelecimentos industriais ou a eles equipa-

rados, que optarem pelo disposto nesta cláusula poderão adaptar aos

seus modelos, colunas para indicação do "VALOR" e do "IPI", tanto nas

entradas quanto nas saídas de mercadorias;

• ) - ficam dispensados da obrigatoriedade de

prévia autenticação, exigida no item 3 do § 70 do Art. 72 do Sistema

Naoional Integrado de Informações Econômico-FJscaie - SIBT5F, a» ti -

ohai adotadas em substituição ao livro HOD. 3, previstas no mesmo §

7* do Art. 72 do SIKIEFt

f) - os estabelecimentos que optarem pela substl

tuição deverão manter sempre atualiiada uma ficha índice ou equivalei)
t».

CLÁUSULA T2R.CEIRA - As mercadorias que tenham pé

quena expressão na composição do produto final, tanto em termos fíoi-'

oos quanto em valor, poderão ser agrupadas numa mesma folha ou ficha,

desde que se enquadrem numa.mesma posição da tabela anexa ao Regula -

mento do Imposto Sobre Produtos Industrializados.

CLÍOSULA r.UASTA - Os estabeleclnentos atacadis-

ta» não equiparados a produtores industriais e obrigados à adoção do

Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, Modelo J, oonfor

me prevê o § 4° do Art. 65 do Sietena nacional Integrado de Informa -

das colunas "VALOR" e "IPI", mantidas as outras simplificações.

Rio de Janeiro (GB), 23.de :

MINISTRO DA PAZCNDA _

ACRE

ALAGOAS .

AKAZOBA3 ̂ _

BAHIA -

CEARA"

DISTRITO FEDERAL .

ESPIRITO- SAHTa

GUANABARA _^__

GOI/S .

«ARAKHI*

NATO CHOSSO _

KI1ÍAS C3RAI3
y"

PARA" '

PABANÍ ^

PAHAÍBA

P2HHAÍIEircO,_

PIAtTÍ

RIO GHAiroiV i

EIO 113 JAIISIRO

RIO GIUKD3 SÓ SU1' -- -
' -V

SAHTA CATARINA _ ̂  ^

SÍO PAULO t -__

SEHGIPE j .

CUC.TJL.-.

conceder Icmgio, do imposto r

raíd.-o de produtos fr.rnncêuticoí:, efetup-dep por ect.-ibclcci::c^tOo púclí-

a níctn - f u.-.'1 s?õe 3 ir.ctituldas pêlo po-Jcr público, çuanrto

diretfjaoate relo fabricr.r.ts j. Cen- ..-?. ôe 1'edicrcentc- (C"3
a prccidlncia'tla Republic?..

2io da joeiro, 22 cc novonbro Ce 1972.

ACBE „ _.

ALAGOAS ,. .

DI37TJTO JZICiU.
/

-SPiaito :A:TO

GU^rABA-ll _

:xTAin:?:c.

' raro c^c::c _

:3!:/.3 p:-?,-.i: .

PA.'U.iEA

PAPJL:;/ ^

r::a::A:n;uct ,

PIACI

aio us JÁ:; uno __^

mo c^AiiD- TJO JIOÃ:.: .

mo c:ura^ DO SOL

SA1ITA C/.ÍAJlIÍIA _^^

SÍO PAOLO , . ..

SÍIHGIP.1 - .

- :-ica= i:, sanatórios ,-utorisaío:

cimlr-co fle a*rceco;lrs, para j -

| | O roEi;0j ? p r = n i ;!io c_^^
o ,ul, :io do J,,10lro, r.?^. Cr,t,rin, o ̂ a r.,ul0, rouMSoc „„ ,lo de

ro no di,. 22 d, novoabro Ce 1572, r=3olvcE celebra o co-u^tc .«*„-
tccolo:

CL/tI.JUIA F,a:EIi:A - Fico zcrescontad;. à clíinulp /
prin.ira.do VI ConvSnio do Rio de Janeiro celerado cn 5 d, Julho de
19Í9, n seguinte nlínen "o".
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"c) aplicar 5.s transferencias çntre estabel^

cinentos varejistas e nssn?. redução de

b&se de cálculo prevlstr. na alínoa "2.". "

CL-ÍTJõULA «LGUiiDA - Autoriaax o Ratado da Guenr.baro.

a reduzir ea eté 25'' a bc.no tio calculo do imposto sobro cí.rculp;"o de

mercadorias nas saídn.3, afetupúaa por estabclccinento não-vnrcjictp, õ.e

cprne verde fie bovinos, ouinos, crprinos, ovinos e de coelhosj ben como

de outroe produtos conesilveis de, respectiva aatpnç?.

CLJtmni-A "'SIIC^IT.A - 1'icp prorrocpdo, E.té 31 de de

Loabro de 1977, a vidência do VI Convciiio úo ,'iio <le Jsriciro.

T |o _ ]TpO nrcvnlccej-á n inen^ão no v?rojot de r v e

trrta o Convénio ora prorrogado, ounndo a op2ra-;ão ?.ntoricr ocorrer sen

débito do ICÍI.

r. 2» - Ho cano indicndo no pnríc^?fr- f.nterlcr o

i:-!"8sto incidirá r.a sfídfc a vnrejo cobra 75' "?• respectiva bf.se de cf.lcu

Io.

llio £c Jfiieirot 22 «o novcnbro té J-212--

1.972. resolveis

GDA::̂ BAIIA

I:ATO G:ÍOJSO _

ÍjEWJlS

;;IO G:^IDr, DO ^UL

GAiTTi CATAI-ÍITA

E7.C PAULO .,

a) de alcodao .CQ caroço;

b) da alíToáão ca plu,-3a;

, c) de caroço de alcodao.

ClJ[D3t!LA 3;:CU:;CA - fieoa oa i3tadoa eicnatarioo au-

torizado» a conceder, no Sabito dos aeua territórios, dilação de pr» -

BO, Buopenoão ou diferimento do pacaaento, ea relação aos produtos in-

dicados não letraa a e b da cláusula anterior, vedadoo quaisquer o»/-

troa benefício» flacaio -

CtírSOLA ?^13-I2A - Oo ^ctadoa signatários exíCi -

deseabro dt 1963, qutmdo nn saída de alí^dão en

to do ICK.

f.GC de 31 de

) ocorrer d-;l>^

Paraffrafo ínico - :;» data da saída de alrodao on

plu=a, soa debito do i-posto, antscffdida rta aplicação ío ^inaost-» nc.

Cláur-ula B»GMJia», oa "otadon si.;iiat^rion «xifirão o pacv^ato do valor

do tributo que foi olijeto .lc r.ifrvinoní.-. au^^cnnãrt ou .UliTão do ri---

cí-iJjUV* • '"'•«•••''

di j.-Lnoiro de lr '75-

'ar-o/.-nfo ?nlco - Co^proncto-BC cada Untado nt,-;-

cotrança do IC;t

io;̂  _

AUCOAJ .

2A::iA .

C^Al^L,,

iíspíiiiío CAsrro

CTUIIABAÍIA

GOIJlô

KAEAJnLÍO _

KATO c::c3:o^

H1BA3 G-i'JiIj .

PAOAlLA

COir/ÊKIO A 2- 0 /72

ç ò :: 7 í n i o

C l á latárioo autorizados

viços públicos de enar^ia olctricai

a) de bane dcotinados à utilização ao ouas próprias ins-

talações ou guarda eo outro estabelecinento da acsna

empresa;

b) de bens destinados à utilização por outra «apresa Con

cessionária doo psenos ccrviçoa piíblicoo de energia e.

eapresa rccet^nte.

iríoeira pode-

rá cor entendido a operações antoriorca ao preesnte con/ônio, podendo

sienatárioa cancelar procediccntoa fiscais já íníciadoa.

flio de Jrjielro, 22 de novcubro de 1-972.

Acro . ,^ w

cc:rf*:::o A?- 5 hi

Guanabara _

r.iranhão

totó Grosso

Kinaa Gerais

Pomatabucf

Piauí _,

Bio de Janeir

1 ~/r-aio Grande do :;p"_ t

Rio Granda do Sul ̂

Santa Catar.n^

São Paulo , ... ,.

Sercipe^ ._- .-_._

COH.VEWIO AE- <* 772

i.-.-'c. &OK :.cl.i-la3 c do Bi^trito :,---

s i í - f - l r o - G7, -\:. 22 de íti.':^bra :'.-;•

do aytí;;:i i» J-->. Lcl Cor-?l?:.:ontar n° A, do 2.12.13O. ca

cijnatârli>s podcrãa alotar n ralsção baixa-la pula Port^

tro da .T-í- nf?a ^onteriorco.

3io di J.inciro, 22 rte novembro de 1 972.

lahia

Coará *.- . t

Distrito />..: o r.-.'

Goiás _

Gur.naba:

Piauí

nio de Janeiro

.";io Grande .do llarte

Rio Grande do Sul ~"

S?.nta Catarina

São Paulo i. „'. _

Sergipa - ,.._.

c()|Jvt)í:p Jlt - 7 //:•

bre círculcçío íe norsi.dorir-p na n.-íclrc do florcn r.stui-.iic.

líio-úe Janeiro, £2 uo nore^bro <3o 1972

ACEE __ ^ -

«:j:A3i:_•..

GCIA^

Tio Grand? do ;õrv; . | .

'Aio Grr.nde do 3ul --^'~~ " ' *- - • • \ s i

3i-ii& Catarlr.a >^._.. t.

^ão Paulo - ^. . . -». . ^ . ̂  ,rf, . ^

Serei pé ''' '' . ,_^_-.. , , _ - - . . , . - „ . . .

celcbrex o ae^-uinto Convenloi

ClXU-1J!A í.:iCA - Os "rtrdoR 3lcT..-tírior, r-.cordcJi ea

Isentar do Inr-ooto 3obre Cir=ul?.çSo de Kerçaaorias/^s oporc^cas "er.-Lrc

crii-cra= Ccvltr^crita 'Cf Ci= trados :io Caca^tro Co^-nl de Contribuinte n dec

I'AlJEC'iiJ'C CtriCC - O dicponto nectn circula nplic£

"Ile^istro Genealógico".

Elo de J.-jioirc, 22 cê novonbro d2 19?2

Acnz . -x -

:v-?o G.\-- -i ,

««^v.4^^4,
:.io c*..:: V--3 ::c:; • _ •'

CQTTVT»:Q AE. -9

o :xn..r:o nr, ::JT:
DZ i'Ai '̂̂ i se.; "jTOc: ;: ^c Di.!jT.ii70 r:
:.io tlc Jitieíto, no dia 22 <lo novembro t

niinta Convénio»

;:ri:il, reuniáoo n--^ cidade do

CLftngU ft?CA - ° procedimento para cx.-rie e cencecaro de se^iasoa o;-

pocinic r^ra osiscro e cucriturcçío Ce docuneatoc o livron fiscal- ,

iiKfualve atrr.vés ds iroccsc?Jieato elctrõnico. do dr.doa, fica concu'os-

toncir.tlo nas norjcs co^uintcs. •

irt, l" - O jjçtil^o t'c concesn"^ tio r:;'i:>o onpo

cl-M, á«vii-.fíns^ta instruído -urj-.to í i--^tiíior:"o tia C.^T*--/- e

nouc estabalecicentoo, sã iiouvsrou, o COTÍ "frc-ninlle" don notei

ral, reunidos na c jd
'lO.'.J - Açor i ir. .cri.:!1 irrcnç^o ío ii-.pocto rc-

ro Óru^o úo íi*1

triclisaCoE, 0 ór^ro eo fl=co o-t-.jurl cnc?ni::i^ri' o I>oJi'-la, Ce r li

cue favorSv»! f. cue concc- -~o, = iccríí.-rin da l:-":cita .:->darr.l.
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commit) A:: 9 /7?

Art. 20 - Oa pedidos do reciraea especiais eerío

I - i

pelo f I c co estadual}

II - noo cn^oo coaprecndidon no parágrafo ínlco cio

artigo 1°, pelo fisco federal.

PnrácrRfo único - A exteneão a estabelocinento f i.

liai situado eu outra unidade da federação do recime especial concedi-

do dependerá da aprovação do fisco estadual a que estiver jurísdicionr

do.

Art. J* - Aprovado o rcçlne especial pleiteado rr

rão restituídas no eatabelccinento requerente, davidacente autentica -

reclEes

coe fedi

vias ro.

tea o l

único - A utilização, poloa eotábeloci-
nentoD bGneficiárlon, de= re^Liec ecpociaic coneoditlon, ficfi condido-
n*da à avcrbngõo de r(uc trata cato arti-.o.

Art. 5Q - Os rc^inoc e^pccíaig conoeclido" podoi-p.o

cer plterrdon, r. ruclriMr "teripoj ríovoíido o onta.bolccímoni.o nrtria t pr—

rr. cr-se firi| apre.-sentar, aevidmento inntrviíf.o, poclco na forn^ prec -

crita no Ccvpítalo I, que BC^xiirr. oa ncnnoo trai li to s da concocnro ori^i

nnl.

Art. 6° - Os refine n especiais cdflcedidoo poderão

oer caceados ou Elterador, ?. QTir.lçiier tcnpo.

J 1° - í conpoter.te par?, uetexi.iinor r. cr-snfjfío ou

alternjíío rio refine .̂ JH93RO. nutc 1'j.t1.nic <i«c tivor concedido o bsncficí-

cio» na forna fio Capítulo II dçntc convénio.

í 2a - A cc,OEC-5í>o ou altorr.ç"o cto refino oapecir.l

concedido poderá cer nolicitr,dc. r. autoridade coneoucnto pelo ri:;co ('e

rw.louor unidrdo r1 n, fedora^õo.

.̂ 38 - Coorrcnrlo e cq-RnnçFo ou rltcrnnro, ncrí '"^

da olôncia ao fieco da unidp.de da fcdera^?o onuo liouvcr ostr'oclccinen-

to benafioiárlo do rejiue especial.

Art. 7s - O beneficiário &o regime espacial poOe-

rá dele renunciai- nediimtc comur.icí:3",o a autoridade Tincal conccdcntc.

CAPÍTUI-0 V

/jrt. 0« - Bo ato cu= intloferir o nedic.o ou tfctar

nin&r p. cassação ou alteração do refine ecpccir.l cr.bei-í recurso, EC

efeito Euspensivoi

I - ^íu:r. a -oa^it;.:-'!*.1 --= rr/jc:idr- uo I^irúo ou ;ji

trito Federal, no cado do incico I do n-i'ti^o 2 f i ;

nos Oe.iiai3 caaoc.

II - pc.i-a E, Conicsro ípçcaiOQ rciiarjicnto

H. 'O' í TUT. O vi

A ' cc^'st.rrip- ao '.ricoi

CecrotcJipa '-e rr.zcndr. tTor. L'^tt^'-loa c c.o 3Íntrito Z-'cuCrrl "bri::r.rr.o na

aoiv.ir.r, comiílaiicntprcs, rc^iilrí.orpr1 í.c r.lJlic^r.o uos procodinoiiton s

ocâií".:;:, orr, erjt?.bclcci(loa.

Art. 10 — Oc OiG-lfttftrioa incorporrj.*no F," nonir.3

do presente Convénio às respectivr.í lejislaçõcn f i serie, 110 prcr.o C.Q

60 tine c.o cua publicrçro no Diário Cficírl ú?. Unir.o.

j'irt. II - r.cvo^pr-i-^G o Ajucte EirTIiJ!? no //?! de

15.9.71. os artigos 6fl e 7* do Convénio -VI 16/71 do 15.12.?! c de-

nr.is dieponiçõea cm contrário.

Art. 12 - listo Coiivciiio ontr^i-á on vi^or na da-

ta do sua publicação no Dirrio Oricir.l ua União.

Tio ao Janeiro, 22 C.c ^iove:.ibro dt 1972.

ÀLAGOA3

:;ic sz JAinno^
L^;;?A C.VZ:_-.:I:T.'. .
r.7.o PAULO ,
nsr.GIP':;

Moderai, raíinidos np. cií.r.£e co Uio de J«ieiro, r.o tlia 23 de nov?r,bi-0

1972» reaolvea celebrar o seguinte Convénio i

CI.XHSULA ftricA - AS dá»!
e ter a seguinte retlpçãos

-7/71

«01 sUT.ila 2» - Alcra t>.n hipóteses flrevicti-e na clcw

stilr. anterior, ó i»ornitida r. tr^noferenci:1 f o cré-

bens deBtinpdoe È r.-)licsg"o cor.-.o ative

o liuHc ile ,*0"f Oo vplor ir.?, o^ci-ações.

Clausulo 7» - Cn créditos do iyjíf tratp. s cláusula

l* poi'e.?~o cer utillapaoa prvr?. conpsnar.icr c c r.ébi

tos fircaie, a reçuerínento (!o contribuir-to.

CjSuouln 12» - sr.lvo auto?ir.-ção a« ^---^nic "gta -

floal, c vodrda a r&trrjisfezcr.cir. da csréVito ycra o

eotobolcciciento ris ori~5n eu -sr? toren'ror".

Hio

bro de 1972,

CLlUSUU PIUIiniiA , Flcani revoGadaa as alínea
"b- . -o" da Cláusula Quarta do Convénio AII-l/To. de 15 de l9noi
de 1970.

CLÍD3U1/. SSGttTM - Os efeitos da revocag3o pré
vi-ta na claueula anterior retroa^em a 50 de maio de 1972.

Rio de Janeiro (GB), 23 de noveobro de 1972.

ESPÍIÍITO SAirro

CPAÍÍAEAai ,

COIJtS

MATO CR0330 _

KIITAS GHHAIS _

PAIÍJC'

sío PAULO

Eercíídoi-i^s è a saflr.s de

.ctrieidece, de InpreiiBe, e ac:iol3i3íitos, rv.?Tiío 01

:fídp. Ce liv?fo técnico ou dídítico, co runl seja:

P/^:ÍGr^TO telCC - O tratcncnto. previsto ne:ta clausula aplic?--e única -

menta às nc.íís^- Aos pi-odutoc que obtoiiliWJ i^ual trpt.-ncnto rclrtivaaenta

ao ínpo^to cobro produtor iniluEti-iali:;:iclDs, ou tenlira a allquolF íaquele

tributo redusida a zero.

1972

federal, reunidos na cidade

1« 1972, resolvem celebrar <
L 25 de noveob:

inte Conw*. ,o

CUÍUSULA ÚKICA - Ficam oe Estados Signatárí

rixadoa s conceder iaencão de ICM à tranaferanoia da Baterias

importadas com a isenção prevista no artigo l» , incisos TI e

Lei Complementar Federal n" 4, de 2 de dezembro da 1969.

PASÍCHAFO l" - Jtodi-nte previ* aprovação do

rio da Fasend», o diapoato nesta clausula poderá estender-se ii

de matérias primas importadas em repine de consórcio autorisadi

Conselho da Política Aduaneira, com destino a estabelecimento»

presas Integrantes do Conaórcio.

PAAlGRAFO 2B _ Conaideraa-ae transferenciai

rações «sslo definidas no Código Fiscal de Operações, anexo ai

aio da 15 de dezembro de 1970 qua instituiu o SISISP.

Rio de Janeiro (GB), 2J de norenbro de 1972.

ACR£

os auto-

priaaa

¥11, da

Secreta

s MÍdas

pelo

da •• -

M ope-

Convê -

-A-
ALAGOAS _

AMAZONAS

BAHIA

DISTRIT* F^D

ESPÍRITO -SAJÍTO

GUANABARA __^_

coiXs ^

HAHANIIÍO

KIHAS GD/.IS .

PA.TX

PAJ1AKÃ _

PAÍUÍSA

PIAOj . ,
/ *~

HIO CRATOJ DO Null?:.

RIO ti2 JAlfi'IiiO

rtio CSAIIBH: no sul'
SAETA CATAniim _ ^_

SÍO PAULO . . . _ _ .

SBRGIPS . , .

AS - 17 /?2

Os Secretários de Fazenda doa Betados e do Distrito

Federal reunidos na Cidade do Rio de Janeiro, no dia l» de Itezembro de
1972, resolvem celebrar o seguinte Convénios

CLÍDS0LA PRII-IEinA - A fin de uniformizar o trata -
mento fiscal de todos os signatários, ficam acertados os seguintes en-
tendimento e t

I - Para os efeitos do disposto no, parágrafo J" do
artigo J6 do Decreto-lei n* 406, de 31/12/68, a expressão "valor do

produto resultante da sua industrialização" corresponde ao definido no
§ 6C do artigo 2* do referido Decreto-lei.

II - Salvo decisão em contrário, não se deve conoide
r*r industrializado o produto resultante dos seguintes processos:

•) - abate de.animais e preparação, de carnes;

b) - resfriamento e congelaaento;

o) - «ecagea, esterilização e prensagem de produtos
extrativos e agropecuários;-

d) - desfibraaento de produtos agrícolas;

•) - abate de árvores e desdobramento de toraa;
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f) - deacarocamento, descascamento, lavagem, seca-

gem e polimento* da produtos agrícolas;

c) - salga ou secagem de produtos animais.

Parágrafo único - A forma de acondicionamento a que

forem submetidos os produtos resultantes dos processos referidos no in-

ciso II não altera a sua nature * para efeitos desta definição.

CLÁUSULi 33GU1ÍDA - ITaa saídas para o exterior de ncr

cadorias relacionadas es Convénios, imunes ou isentas ao Imposto sobre

Circulação de Mercadorias, os signatários exirirão o estorno do tributo

incidente sobre as operações anteriores, ressalvado o disposto na cláu-

sula seguinte.

CLÁUSULA TERCEIRA - nas saídas para o exterior de

produtos industrializados, o estorno do crédito fiscal a que se refere

o § 5a do artigo 30 do Decreto-lei n= 406, de 31/12/68, será feito em

percentual z ser fixado ea convénio, para cada produto.

CLÁUSULA QUARTA - A entrada em vigor dos convénios

previstos nas cláusulas segunda e terceira será fixada na ocasião da

assinatura dos respectivos instrumentos.

Parágrafo único - Até que sejam assinados os Conyê -

nios a que se refere esta cláusula, os signatários poderão manter o

tratamento fiscal dado pelas respectivas legislações, -vigentes na data

deste Convénio .

CLAUSULA QDIIITA - Hás hipóteses de exigência de es -

torno, previstas neste Convénio, se diferido ou suspenso o pagamento do

tributo em relação às entradas de mercadorias, os signatários exigirão

o pagamento do tributo devido, diferido ou suspenso , sem direito ao

crédito* correspondente.

CLÁUSULA SEXTA - Fica revogado o Convénio AE 16/72 ,

de 23 de novembro de 1972.

Rio de Janeiro, 1° de dezembro de 1972

o estimo total do Inposto Cobre Circulação de Mercadorias nas opera -

coes do saída prja o exterior do carne bovina verde, resfriada ou con-

gelada.

Parágrafo único - O disposto nesta cláusula se apli

cará às saíàas efetuadas a prjrtir de 1a de janeiro de 1973.

CLAUSULA SSCUITDA - Tendo em viata a necessidade de

uniformizar o tratanento tributário de carne verde bovina Cu todo ter-

ritório nacional, os Secretários de Fazenda recomendam ao Governo Fede.

ral ceja instituído um gravame de ll;í naa exportações de carne bovinp.

verde, resfriada ou congelada.

§ 1a - Seria diorencí.da do cravai.:e proposto, a nercfi

doria cobre a qual houvesse =i<lo paço o laposto Sobre Circulação de

Mercadorias, nas etapas anteriores à sua preparação para exportação.

§ 2C - Os recurooo oriundos dcsso gravaoe deveriam

reverter aos respectivos Lotados exportadores.

Rio de Janeiro, 1a de descnbro A? 1972

PAÍUT-Á _

AMA20HAS .

BAHIA

CEARf

DISTRITO//F3DERAL .

ESPIRITO SAUTO

GUAIIABAilA .

GOIÁS .,

HARAIirJO _

MATO GBOSSO

KtHAS GERAIS

titf

1'AHAKÁ

PARAÍBA

FERHAHBUCO^

PIAUÍ _i

PIAtlI _, 7-4 .._,

F.IO G:ÍA::EJ :io ::C:.T:.

P.IO DB J/JT2IÍ1P __ _ ,

RIO criA::ni, DO ;;;*. . . .

sr.o tivío f—

SE.IOIE: ,

O:; .Stcrctfri.os õo 1'rur.ntla dos r.nt.?don e do Distrito l'£

i » " < , . - • i r - ri (-"'^o do "lio -V J.--oiro, no dia 1E do dezembro doaeral, rewt*joo J-t c--.«
1U";1, rcsr.1'.':-^ C'-icbr,--r o i-.o^Tjj'nto Coavôniof

C; í'.:: í..'. f - . r i iA - O ConvCnlo Al; - J 2/72 do 25 òo novca-

bro tie 157", J-acca a viuerr.r cc.: r. :.cr;LÍní.f! rc:!r.y;-o:

„.,. , T - .—j / li;i;^I::; - Ficr." "r i:if-"i:-tí"T-ion r.utorÍ7.ados a pareolnr,

OIL aié 5 r-noc, 03 dji-itoc v.-, i'-.^orio .'iobrc- Circulação do i.crcr^o-

rla= dr-c eupree; = bo.-.e Cl c' .OIVIE ó'< ,-.'r's-oro!:, i.raniloa, nndeim ,

cal, oeri-aica e ilcool a.í'..-o f c::rort.idoin= da sisal, r.cii acrés-

CÍD03 relativos a juroc e i.:uli.r.^, qu^lquor rule soja a s

bror.^a co que ee encontrei?..

J l" - EJtbpoional-icnto, o= sicnatérios não corricirão monetaria-

mente oc débitos.

5 2a - Acordam os citUatrJ-Los om ccr.siderar não oxicível o Impei

to Sobre Circul. çío do ;:erciJoi-iafi rr.tcrior-r.o-ití: à vitx-r.cia do

Ilícreio-lci l.OJO, de 21.10.09, no ove se refoi-e a máraores o

CLÍCJULA C2GU.:!IA - O pa,-'.onto ia pri-.eira pi-ontação do!, parcela

mentos tio qua trata a cláurula interior dovori ser cfctuado don-

tro do 90 dias."

Rio de Janeiro, 1° do der.embro do 1972

RIO CBA!IDE DO HOKTli .

sio LS jAranío

£10 GHAÍÍDS DO SUi

SâlWA CATAHIHA

SÍO PAOLO .

SERGIPE _______

13/72

O.T íãccret£:-ion do :'r,-or.:l:i dos .Istf.dsc o do Dí.r.

trí.tc 7c ".oral, rouni-io" na cid.".!"-- d j :.io di Janeiro, m C;-v l do da

zcnbi-c da 137"', r3flolv<í-j celcbrc.r p seguinte Cony'nici

CL.ÍUJUL.'. i*-:::̂ ;.: - A clausule çuínU de Convínio

A'J-4/72, calouraío en 22 de r.ovsnVro de 197?» ?ac£a r. vi-nrar côa

sc^-uir.to rod;i7:;2:

"CL/.'.nuLA r;UI'7T.:. - Picam, os 3citadoc de Ilinar: Ge

rais e jão Paulo autorizados a r.anúer, par.": a safra 72/73, os orití

ricn de triVv-taçSa c= viijcr r.- -rsnent- duta,. decde quo a rcípectivs

comercialização se efetue até 1° do setembro tie 1975".

Hio de Janeiro, 1« de dezembro de 1972

Os Secretários de 1'ezenda dos Eotados e do Distrito

Feaers-1 reunidos na Cidade ds Elo de Janeiro no dia l» de dczcabro de

1972, rosolven celebrar o seguinte Convénio:

CLÁUSULA K1I1EIRA - Cs signatários deciden exigir

PIÍ.UI

r,io c
RIO DS JAI21IRO

J1IO OSAilBE DO 3UL-

SAIITA CATA:'.IirA

SIO PAULO

SEHGIPS,.

DECRETO N° 2132 DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$9.997.448,50 (nove milhões
novecentos e noventa e sete mil,
quatrocentos e quarenta e oito
cruzeiros e cinquenta centavos) à
dotação do orçamento vigente que
especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°, item II da Lei n°
5775, de 27 de dezembro de 1971
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei n° 4320 de
17 de março de 1964 e tendo em
vista o que consta no Processo n° 25
943 72.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto o crédito
suplementar no valor de Cr$
9.997.448,50 (nove milhões, no-
vecentos e noventa e sete mil, qua-
trocentos e quarenta e oito cruzeiros
e cinquenta centavos) nas dotações
que menciona, nas seguintes Uni-
dades Orçamentarias:
REGIÃO A D M I N I S T R A T I V A l
BRASÍLIA

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS -
4.1.1.0 - Obras Públicas
200.000,00
REGIÃO ADMINISTRATIVA II GAMA
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Servidores de Terceiros
36.000,00
3.1.4.0 -Encargos Diversos - 5.000,00
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - Obras Públicas - 80.000,00
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações
- 220.500,00
REGIÃO ADMINISTRATIVA III
TAGUATINGA
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 -Obras Públicas - 699.000,00
REGIÃO ADMINISTRATIVA V SO-
BRADINHO
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros -
7.000,00
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 Obras Públicas - 165.000,00
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações

204.000,00
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.3.0.0 - TRANSFERÊNCIA DE CAPI-
TAL
4.3.3.0 - AUXÍLIOS PARA OBRAS
PUBLICAS
- Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP -
8.380.948,50
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior, aberto de
acordo com a autorização contida no
art. 5° da Lei 5 775, de 27 de de-
zembro de 1971, será financiado da
seguinte forma:
I - Pela anulação parcial da dotação
orçamentaria do Departamento de
Educação Fisica, Esportes e Recrea-
ção, abaixo especificada:
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - Obras Públicas - 257.448,50
II - Pelos recursos a que se refere o
item II do parágrafo 1° do art. 43 da
Lein° 4 320 de 17 de março de 1964

9.740.000,00
Art. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão os
seguintes Projetos e Atividades:
Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
NOV/1.006 - Conservação, adap-
lação e Manutenção dos Prédios e
Própr ios do Poder Público

657.448,50
RA/2.008 - Manutenção das Ati-
vidades da Administração Regional
do Gama - 261.500,00
RA/2.011 - Manutenção das Ati-
vidades da Administração Regional
de Sobradinho - 211.000,00
Programo 08 - Educação
Subprograma 10 - Educação Física e
Desportos
RA/1.023 - Construção de Centros
Recreativos e Desportivos de Tagua-
tinga - 350.000,00
Programa 09 - Energia
Subprograma 06 - Distribuição
RA'1.028 .- Expansão da Rede de
Distribuição de Energia e de Ilumina-
ção Pública de Taguatinga -
349.000,00
Programa 10 - Habitação e Plane-
jamento Urbano
Subprograma 04 - Planos Gerais
RA/1 -033 - Obras de Melhoramentos
na Região Administrativa de Brasília
- 200.000,00

_RA/1-034 - Obras e Melhoramentos
na Região Administrativa do Gama -
80.000,00
RA/1.037 - Obras e Melhoramentos
na Região Administrativa de So-
bradinho - 165.000,00

Subprograma 06 - Planejamento
Urbano
NOV/1.041 - Urbanização das Ci-
dades Satélites • 2.693.500,00 .
NOV/1.042 - Urbanização do Plano
Piloto e Setores - 5.030,000,00
Art. 4° - O valor de que trata o Item l
do art. 2° do presente Decreto será
deduzido do seguinte Projeto:
Programa 08 - Educação
Subprograma 10 - Educação Fisica e
Desportos
DEFER/1.021 - Construção de Centros
Recreativos e Desportivos no Plano
Piloto - 257,448,50
Art. 5° - O presente crédito integrará
o Plano Trimestral de Aplicação,
relativo ao 4° Trimestre.
Art. 6° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1972

84° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças
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DECRETO N° 2133 DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
Abre créditosuplementor no valor de
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil
cruzeiros) à dotação do orçamento
vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°. item II da Lei n°
5.775, de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964 e tendo em
vista o que consta no Processo n°
25.626/72,
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto ao Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal o cré-
dito suplementar no valor de Cr$
400.000.00 (qua t rocen tos mil
cruzeiros), nas seguintes dotações
orçamentarias:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo...
280.000,00
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros...
120.000,00
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior, aberto de
acordo com a autorização contida no
art. 5°, da Lei n° 5.775, de 27 de de-
zembro de 1971, será financiado
com os recursos a que se refere o
item II do parágrafo l ° do art. 43 da
Lei n° 4.320, de 17 de -março de
1964.
Art. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão a Ati-
vidade CBDF/2.027 - Manutenção
das Atividades do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, Programa
07 • Defesa e Segurança e Sub-
programa 12 - Segurança Pública.
Ari. 4° - O presente crédito integrará
o Plano Trimestral de Aplicação,
relativo ao 4° Trimestre.
Art. 5° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 13 de dezembro de

' 1972.
84° da República e l 3° de Brasilia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador ^
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO N°. 2134 DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1972.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil cruzeiros) à dotação
do orçamento vigente que especifica.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL; usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°, item II da Lei
n°. 5.775, de 27 de dezembro de
1971, combinado com o art. 41, item
1 das Normas Gerais do Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei n°.
4.320, de 17 de março de 1.964 e
tendo em vista o que consta do
Processo n°. 26.005/72,
DECRETA:
Art. 1°. - Fica aberta à Secretaria do
Governo do Distrito Federal, o cré-
dito suplementar no valor de
Cr$450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil c ruze i ros ) nas
seguintes dotações orçamentarias:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
400,000,00
3 . 2 . 0 . - T R A N S F E R E N C I A S
CORRENTES
3.2.2.0 - SUBVENÇÕES ECONÓMICAS
3.2.2.3 - EMPRESAS DO DISTRITO FE-
DERAL
Companhia de Desenvolvimento do
Planalto Central
CODEPLAN.

. 02. - Outros Custeios
50.000,00
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior, aberto de
acordo com a autorização contida no
art. 5°. da Lei n°. 5.775, de 27 de de-
zembro de 1.971, será financiado
com os recursos a que se refere o
item II do parágrafo l °. do art. 43, da
Lei n°. 4.320, de 17 de março de
1964.
Art. 3°.- Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão, na
proporção abaixo mencionada, as
seguintes Atividades:
Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
SEG/2.006 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria
do Govenro 400.000,00

Subprograma 08 - Planejamento e
Organização
COD/2.018 - Manutenção das Ati-
vidades da Companhia do Desen-
volvimento do Planalto Central- CO-
DEPLAN
50.000,00 .
Art. 4°.- O presente crédito integrará
o Plano Trimestral de Aplicação,
relativo ao 4°. Trimestre.
Art. 5°. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1.972.
84°. da República e 13° de Brasilia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOAAES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO N° 2135 DE 13 DE DE-

ZEMBRO DE 1972

Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 2.300.000,00 (dois milhões e
trezentos mil cruzeiros) à dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°, item II da Lei n°
5 775, de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 320, de 17 de
março de 1964 e tendo em vista o
que consta no Processo n° 25
699/72.

DECRETA:

'«
Art. 1° - Fica aberto à Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 2.300.000,00 (dois milhões e tre-
zentos mil cruzeiros) nas seguintes
dotações orçamentarias:
3.0.0.0. - DESPESAS CORRENTFS
3.1.0.0. - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0. Serviços de Terceiros
1.300.00000
4.0 0.0. - DESPESAS DE CAPITAL
4.3.0.0. TRANSFERENCIAS DE CAPI-
TAL
4.3.3.0. - AUXÍLIOS PARA OBRAS
PUBLICAS Companhia de Eletricidade
de Brasília - CEB. 1.000.000,00
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior, aberto de
acordo com a autorização contida no
art. 5°. da Lei n° 5 775, de 27 de de-
zembro de 1971, será financiado com
os recursos a que se refere o item II
do parágrafo 1° do art: 43 da Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão a Ati-
vidade e o Projeto abaixo men-
cionados, na proporção que es-
pecifica.
Programa 09 - Energia
Subprograma 06 - Distribuição
SSP/2.034 - Custeio de Iluminação
Pública 1.300.000,00
SSP/1.031 - Ampliação do Sistema de
Iluminação Pública do Distrito Fe-
deral 1.000.000,00
Art. 4° - O presente crédito integrará
o Plano Trimestral de Aplicação,
relativo ao 4° Trimestre.
Art. 5° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1972.
84° da República e l 3° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRANGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO N°. 2136 DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
Abre crédito suplementar no 'alor
de Cr$4.506.720,00 (quatro milhces,
quinhentos e seis mil, setecentos e
vinte cruzeiros) à dotação do o r -
çamento vigente que especifica.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO F'.-
DERAL, usando das atribuições qi e
lhe confere o art. 5°, item II da ',ei
n°. 5.775, de 27 de dezembro de
1971, combinado com o art. 41, item
1 das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei n°.
4.320, de 17 de março de 1.964 e
tendo em vista o que consta no
processo n° 342.523/72,
DECRETA:
Ari. 1°. - Fica aberto à Secretario de

Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, o crédito suplementar no valor
de Cr$4.506.720,00 (quatro milhões,
quinhentos e seis mil, setecentos e
vinte cruzeiros) na seguinte dotação
orçamentaria,
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2 .0 .0 - T R A N S F E R Ê N C I A S
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.4 - INSTITUIÇÕES DO DISTRITO
FEDERAL
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral
01 - Pessoal e Encargos Sociais.
1.982.200,00
02 - Outros Custeios 2.524.520,00
Art. 2°. - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior, aberto de
acordo com a autorização contida no
art. 5°. da Lei n°. 5.775, de 27 de de-
zembro de 1.971, será financiado
com os recursos a que se refere o
item II do parágrafo l °. do art. 43, da
Lei n°. 4.320, de 17 de março de
1.964.
Art. 3°. - Os valores de que trata o
presente Decreto integração a Ati-
vidade FEDF/2.032 - Manutenção das
Atividades da Fundação Educacional
do Distrito Federal, Programa 08 -
Educação e Subprograma 04 - Ensino
Fundamental.
Art. 4°, - O presente crédito in-
tegrará o Plano Trimestral de Aplica-
ção, relativo ao 4°. Trimestre.
Art. 5°. - Este Decreto entrará em
vigor ->a data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1.972.
84°. da República e 13°. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

DECRETO N° 2137. DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1972.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 59S.OOO.OO (quinhentos e no-
venta e três mil cruzeiros) à dotação
do orçamento vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°, item II da Lei n°
5 755, de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4 .320, de 17
de março de 1964 e tendo em vista o
que consta no Processo n° 23737/72,
DECRETA:
Art. 1° • Fica aberto à Policia Militar
do Distrito Federal o crédito
suplementar no valor de Cr$
593.000,00 (quinhentos e noventa e
três mil cruzeiros) nos seguintes do-
tações orçamentarias:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0. - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.2 - Pessoal Militar - 113.441,20
3.1.2.0 - Material de Consumo -
251.558,80
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros -
70,000,00
3.1.5.0 - Despesas de Exercícios
Anteriores - 80.000,00
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.4.0 - Material Permanente -
78.000,00
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior, aberto de
acordo com a autorização contida no
art. 5° da Lei n° 5 775, de 27 de de-
zembro de 1971, será financiado com
os recursos a que se refere o item II
do parágrafo l ° do art. 43 da Lei n° 4
320, de 17 de março de 1964.
Ari. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão, na
proporção abaixo mencionada, o
seguinte Projeto e Atividade:
Programa 07 - Defesa e Segurança
Subprograma 12 - Segurança Pública
PMDF/1.017 - Reequipamento da
Policia Militar do Distrito Fe-
deral...78.000,00
PMDF/2.026 - Manutenção das Ati-
vidades da Polícia Militar do Distrito
Federal...515.000,00
Art. 4° - O crédito de que trata o
presente Decreto, integrará o Plano
Trimestral de Aplicação, relativo ao
4° Trimestre.
Art. 5° - Este Decreto entrará em
vigor no data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1972.
84° da República e l 3° de Brasília.
HFLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO N° 2138kDE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
Abre crédito suplementar no vr'ir
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruze, ..s*
à lotação do orçamento vigente que
especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art 5°, item II da Lei n°
5 775, de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei n° 4 320,
de 17 de março de 1964 e tendo em
vista o que consta no Processo n°.
25807/72

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto à Secretaria de
Administração do Distrito Federal, o
crédito suplementar no valor de Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros) na
seguinte dotação orçamentaria:
3 0.0.0. - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0. - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.4.0. - Encargos Diversos
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos temos do art. 43, 'E"
1°, item III da Lei n° 4320, de 17 de
março de 1964, pela anulação
parcial, em igual valor, da seguinte
dotação orçamentaria da própria
Secretaria de Administração:
3 0.0.0. - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0. - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0. - Serviços de, Terceiros
Art. 3° - O valor de que trata o
presente Decreto integra a Atividade
SEA !1.005 • Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Ad-
ministração, Programa 01 - Ad-
ministração e Subprograma 01 •
Administração.
Art. 4° - O presente crédito integrará
o Plano Trimestral de Aplicação,
relativo ao 4° -Trimestre.
Art. 5° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1972.
84° da República e 13° de Brasilia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário d' jovérno
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO N° 2139, DE 13 DE DE
ZEMBRO DE 1972.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil
cruzeiros) à dotação do orçamento
vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5, item II da Lei n°
5.775, de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964 e tendo em vista o
que consta no Processo 25.853/72,
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto à Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros) nas seguintes do-
tações orçamentarias:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo...
120.000,00
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0. - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Ins-
talações.. 260.000,00
4.1.4.0 - Material Permanente...
120.000,00
Ari. 2 - O crédito suplementar de que
trata o artigo anterior, aberto de
acordo com a autorização contida no
art. 5° da Lei 5.775, de 27 de de-
zembro de 1971, será financiado com
os recursos a que se refere o item II
do parágrafo 1° do art. 43 da Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964.
Ari. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão, na
proporção abaixo mencionada, a
seguinte Atividade e Projeto:
Programa 07 - Defesa e Segurança
Subprograma 12 - Segurança Pública
SEP/2.025 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Segurança
Pública.... 120.000,00

SEP/1.014 - Reequipamento da
Secretaria e dos Órgãos de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.... 380.000,00
Art. 4° - O presente crédito integrará
o Plano Trimestral de Aplicação,
relativo ao 4° Trimestre.
Art. 5° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1972.
84° da República e l 3° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO N° 2140 DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 9.417,000,00 (nove milhões,
quatrocentos e dezessete mil
cruzeiros) à dotação do orçamento
vigente que especifica, e cria Projeto
no Anexo Orçamentaria da Secre-
taria de Saúde.

0 GOVERNADC ;" DO DISTRITO FE-
DERAL, usando aas atribuições que
lhe confere o art. 5°, item II da Lei n°
5 775, de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4 320, de 17
de março de l 964 e tendo em vista o
que consta no Processo n°.
23724/72,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto á Secretaria de
Saúde do Distrito Federal, o crédito
suplementar no valor de Cr$
9.417,00 (nove milhões, qua-
trocentos e dezessete mil cruzeiros)
nas seguintes do tações or-
çamentarias:
3.0.0.0. - DESPESAS CORRENTES
3 . 2 . 0 . 0 . - T R A N S F E R E N C I A S
CORRENTES
3.2:1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.<l.4 - INSTITUIÇÕES DO DISTRITO
FEDERAL Fundação -Hospitalar do
Distrito Federal
01 - Pessoal e Encargos Sociais
3.217.000,00
02 - Outros Custeios 200.000,00
4.0.0.0. - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0. - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - Obras Públicas 210.000,00
4.3.0.0. - TRANSFERENCIAS DE CAPI-
TAL
4.3.3.0. - AUXÍLIOS PARA OBRAS
PUBLICAS Fundação Hospitalar do
Distrito Federal 5.670.000,00
4 .3 .4 .0 A U X Í L I O S P A R A
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral 120.00000

Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior, aberto de
acordo com a autorização contida no
art. 5° da Lei 5 775 de 27 de de-
zembro de 1971, será financiado com
os recursos a que se refere o item II
do parágrafo l °. do art. 43 da Lei n°.
4320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° - Fica criado no Anexo Oi-
çamentário da Secretaria de Saúde
do Distrito Federal, Programa 14 -
Saúde e Saneamento e Subprograma
05 - Assistência Hospi'-i!or Geral o
Projeto FHDF. :.N 056 - Construção
do Hospital Distrital de Planaltina.

Art. 4° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão na
proporção abaixo discriminada, os
seguintes Projetos e Atividade:
Programa 14 - Saúde e Saneamento
Subp-ograma 04 - Assistência Mé-
dico Sanitária Geral
SES/1.044 - Construção de Postos de
Saúde 210.000,00
Subprograma 05 - Assistência Hospi-
talar Geral
FHDF/1.046 - Conclusão do Hospital
Distrital de Taguatinga 4.340.000,00
FHDF/1.047 - Conclusão do Hospital
Distrital de Brazlândia 450.000,00
FHDF/1.N058 - Construção do Hospi-
ta l D i s t r i t a l de P l a n a l t i n a
1.000.000,00
FHDF/2.038 - Manutenção das Ati-
vidades Médico-Hospitalares do
Distrito Federal 3.417.000,00

Art. 5° - O presente crédito integrará
o Plano Trimestral de Aplicação,
relativo ao 4° Trimestre.
Art. 6° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, ré-
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vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal 13 de dezembro de
1972
84° da República e 1 3° de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO N° 2141 DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
Abre crédito suplementar no valor
de CrS 400.000,00 (quatrocentos rnil
cruzeiros) à dotação do orçamento
vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°, item II da Lei n°
5 775,de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais do Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964 e tendo em vista o
que consta no Processo n° 25
955 72,
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto o crédito
suplementar no valor de Cr$
400.000,00 (qua t rocen tos mil
c r u z e i r o s ) _ às Unidades Or-
çamentarias abaixo mencionadas,
nas dotações que especifica:
GABINETE DO GOVERNADOR
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo

5.000,00
3.1.3.0 - Serviços de" Terceiros

236.000,00
3.1.4.0 - Encargos Diversos

59.000,00

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - Obras Públicas
100.000,00

Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior, aberto de
acordo com a autorização contida no
artigo 5° da Lei n° 5 775, de 27 de
dezembro de l 971, será financiado
com os recursos a que se refere o
item II do parágrafo 1° do art. 43 da
Lei n° 4 320, de 17 de março de
1964.
Art. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão, na
proporção abaixo mencionada, a
seguinte Atividade e Projeto:

Programa 01 - Administração
Subprograma 04 - Administração
Superior (Executivo)
GAG/2.001 - Manutenção das Ati-
vidades do Gabinete do Governador

300.000,00
Programa 08 - Educação
Subprograma 10 - Educação Física,
Esportes e Recreação.
DEFER/1.021 - Construção de Centros
Recreativos e Desportivos no Plano
Piloto 100.000,00
Art. 4° - O presente crédito integrará
o Plano Trimestral de Aplicação,
relativo ao 4° Trimestre.
Art. 5° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1972.
84° da República e 13° de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso, VII, de
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 24.465/72
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, MARTINIANO
JESUS BAGANHA, do cargo de La-
boratorista, nível 09, matrícula n°
15.445, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 23.969/72,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III e 178, item III, da Lei n°
1711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101, item
1 e 102, item l, alínea "b", da
CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Motorista, nível 12-Ç, ANTÓNIO VI-
TORIANO DA SILVA, matrícula n°
11.228, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 604.172/72,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III e 178, item III, da Lei n°
1711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101, item
1 e 102, item l, alínea "b", da
CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Guarda de Vigilância, nível 08,
JOÃO HENRIQUE FILHO, matricula
n° 1111, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 26.075/72,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, MARIA
APARECIDA RODRIGUES, do cargo de
Escriturário, nível 10-B, matrícula n°
1.868, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 30 de novembro do corrente ano.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 343.011/72,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, THEREZINHA
DE JESUS RIBEIRO BRAZIL, do cargo
de Professor de Ensino Elementar,
nível 13-B, matrícula n° 8.228, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de l 3 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 25.334/72,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, ANADYR DE
MENDONÇA RODRIGUES, do cargo
de Técnico de Administração, nível
22-C, matricula n° 4538, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 21 de novembro de
1972.
Distrito Federal, 07 de dezembro de

1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 21.284/72,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, MARCO TLUIO
LOMMEZ, do cargo de Escriturário,
nível 10-B, matrícula n° 15.152, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e
tendo em vista o que consta do
processo n° 25.591,
RESOLVE:
dispensar RIVIA MARIA BARRETO
MOURA, Oficial de Administração
nível 14-B, matrícula n° 1.896, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-7, de Chefe da
Secretaria da Junta de Recursos
Fiscais do Distrito Federal, em vir-
tude de sua designação para outra
função.
Distrito Federal, em 12 de dezembro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

DECRETO DE 12 DE DEZEMBÇO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e
tendo em vista o que consta do
processo n° 25.591/72,
RESOLVE:
dispensar DARCY ALVIM PEREIRA,
matricula n° 18.008, da Função em
Comissão, Símbolo FC-3, de Assis-
tente da Junta de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em virtude de sua
designação para outra função.
Distrito Federal, em 12 de dezembro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário -de Finanças.

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de ISdeabrilde 1960 e
tendo em vista o que consta do
processo n° 25.591/72,
RESOLVE:
designar RIVIA MARIA BARRETO
MOURA, Ofiáal de Administração,
nivel 14-B, matricula n° 1.896, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Doistrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-3,
de Assistente da Junta de Recursos
Fiscais do Distrito Federal.
Distrito Federal, em 12 de dezembro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e
tendo em vista o que consta do
processo n° 25.591/72
RESOLVE:
designar DARCY ALVIM PEREIRA,
matricula n° 18.008, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-7,
de Assistente Auxiliar da Junta de
Recursos Fiscais, criada pelo Decreto
n° 2.112, de 29 de novembro de
1972.
Distrito Federal, em 12 de dezembro

de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO" FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 19,60,
RESOLVE:
designar FÁBIO TEIXEIRA ALVES,
Agente Fiscal de Tributos "A", ma-
trícula n° 7873, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em
comissão. Símbolo FC-8, de Chefe da
Seção de Levantamento de Serviço
de Cadastro Imobiliário, da Divisão
de Tr ibu tos Imobi l iár ios, do
Departamento da Receita, da Secre-
taria de Finanças do Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 12 de de-
zembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ORDENATO CÂNDIDO
BORBA, Agente Fiscal de Tributos
"A", matricula n°. 7.386, do Quadro
Permanente de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-5, de Chefe do
Serviço de Instrução Fiscal, da Di-
visão de Tributos Imobiliários, do
Departamento da Receita, da Secre-
taria de Finanças do Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 12 de de-
zembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972..
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, IVAN LA-
VAREDA REIS, Agente Fiscal de Tri-
butos "A", matrícula n° 2080, do
Quadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de Chefe da
Seção de Levantamento, do Serviço
de Cadastro Imobiliário, da Divisão
de Tr ibu tos Imobil iários, do
Departamento da Receita, da Secre-
taria de Finanças do Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 12 de de-
zembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, EMILIANE
FERREIRA DE OLIVEIRA, Agente Fiscal
de Tributos "A", matrícula n° 7 807,
do Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, da Função 'em
Comissão, Símbolo FC-5, de Chefe do
Serviço de Instrução Fiscal, da Di-
visão de Tributos Imobiliários, do
Departamento da Receita, da Secre-
taria de Finanças do Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 12 de de-
zembro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, SUZANA DE
ASSIS BOTAFOGO GONÇALVES, ma-

trícula n° 18.078, da Função em
Comissão , S ímbolo FC-3, de
Assessora Fazendária, do Gabinete
da Secretaria de Finanças do Distrito
'-ederal.
DISTRITO FEDERAL, em 12 de de-
zembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO 12 'DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no l uso das atribuições
que lhe confere o Inciso VII, do Arti-
go 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960.
RESOLVE:
dispensar OLIVEIRA CARLOS DE
ALMEIDA, Nivelador, nível 10, ma-
trícula n9 15.979, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal,
da Função em Comissão, símbolo
FC-8, de Chefe da Seção de Cadastro,
da Divisão Regional de Licenciamen-
to e Fiscalização de Obras, da Ad-
ministração da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante, por ter sido
designado para outra função.
Brasília, 12 de dezembro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIR
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso VII, do
Artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de a-
bril de 1960,
RESOLVE-
designar OLIVEIRA CARLOS DE
ALMEIDA, Nivelador, nível 10, ma-
trícula n? 15,979, do Quadro Provi-
sório de Pesso:! "o Distrito Federal,
para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Topografia, da Divisão Regional de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Administração da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante.
Distrito Federal, 12 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DECRETO DE 12 DE DEZEM-
BRO DE 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso VII, do arti-
go 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril
de 1960,
RESOLVE:
dispensar ÁLVARO FERNANDES
FILHO, matrícula n° 9286, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-8,
de Chefe da Seção de Topografia,
da Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras, da
Administração da Cidade Satéli-
te do Núcleo Bandeirante, por ter
sido designado para outra função.
Distrito Federal, 12 de dezembro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso VII, do Arti-
go 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960,
RESOLVE:
designar a Arquiteta LlDIA LUZ
CONCEIÇÃO DECERQUEIRA,
para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Cadastro, da Divisão Regional de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Administração da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante.
Distrito Federal, 12 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
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Lei n° 3.751. de 13 de abri l de 1960,
combinado com o artigo 25, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" n° 452, de 7 de outubro de 1965,
alterado pelo Decreto n° 1010, de 16
de junho de 1969,
RESOLVE:
RECONDUZIR JOSÉ DE QUEIROZ
MESQUITA, Economista, Código
Fl.01.22, matricula n° 2139, do Qua-
dro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, como Membro da
Comissão de C l a s s f i c a ç ã o e
Acumulação de Cargos, da Secre-
taria de Administração do Distrito
Federal, pelo período de 2 (dois)
anos.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHOS
PROCESSO No. 31654/71
INTERESSADO: PAULO LOPES
DE OLIVEIRA
ASSUNTO:, Torna sem efeito a
inclusão de servidor

Senhor Governador:

Opino no sentido de que seja
tornado sem efeito a inclusão do
servidor PAULO LOPES DE OLI-
VEIRA. Apontador Fiscal, nível 8-
B, matrícula no. 9714, no Anexo H,
do Decreto "N" no. 457, de 22 de
outubro de 1965.
Brasília, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO
DE 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VH, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta
do processo no. 31654/71,
RESOLVE:
Tomar sem efeito a inclusão de PAU-
LO LOPES DE OLIVEIRA, Apon-
tador Fiscal, nível 8-B, matrícula
n? 9714 do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, no Anexo
II, do Decreto "N" n? 457, de 22 de
outubro de 1965.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 31 632/71
INTERESSADO: JOSÉ DA CUNHA
JÚNIOR
ASSUNTO: Torna sem efeito a in-
clusão de servidor
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja tor-
nada sem efeito a inclusão do servi-
dor JOSÉ DA CUNHA JÚNIOR, Es-
criturário, nível 8-A, matricula n°
15 035, no Anexo II, do Decreto "N"
n° 457, de 22 de outubro de 1965.
Brasilia, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 31 632/71,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a inclusão de JOSÉ
DA CUNHA JÚNIOR, Escriturário, ní-
vel 08-A, matricula n° 15 035, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, no anexo II, do
Decreto "N" n° 457, de 22 de
outubro de 1965.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 31.523/71
INTERESSADO: AGENOR ANGELINO
MARANHÃO
ASSUNTO: Torna sem efeito a in-
clusão de servidor
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja tor-
nado sem efeito a inclusão do ser-
v i d o r A G E N O R A N G E L I N O
MARANHÃO, Servente, nível 05, ma-
tricula n° 16.613, do Anexo II, do
Decreto "N" n° 457, de 22 de
outubro de 1965.
Brasília, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 31.523/71,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a inclusão de
AGENOR ANGELINO MARANHÃO,
Servente, nível 05, matricula n°
16.613, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, no
Anexo II, do Decreto "N" n° 457, de
22 de outubro de 1965.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

INTERESSADO: MANOEL FER-
REIRA
ASSUNTO: Torna sem efeito a in-
clusão de servifor
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja torna-
do sem efeito a inclusão do servidor
MANOEL FERREIRA, Mecânico
de Motores à Combustão, nível 10-
C, matricula no. 15 568, no Anexo
H, do Decreto "N" no. 457, de 22 de
outubro de 1965.
Brasília, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO
DE 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3 751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta do processo no. 31646/71,
RESOLVE:
Tomar sem efeito a inclusão de
MANOEL FERREIRA, Mecânico
de Motores à Combustão, nível 10-
C, matrícula no. 15 568, do Quadro
Provisório de Pessoel do Distrito
Federal, no Anexo H, do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de
1965.
Distrito Federal, 07 de dezembro
de 1972
HÉLIO PRATES DA .SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 31.627/71
INTERESSADO: JOAQUIM FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Torna sem efeito à in-
clusão de servidor
Senhor Governador:

Opino no sentido de que seja
tornada sem efeito a inclusão do
servidor JOAQUIM FRANCISCO DE
OLIVEIRA, Trabalhador, ntvel 01, ma-
tricula n° 17.293, no Anexo lí do
Decreto "N" n° 457, de 22 de
outubro de 1965.
Brasilia, 6 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 07 de dezembro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Decreto de 07 de dezembro de 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do

processo n° 31.627/71
RESOLVE:
Tornar sem efeito a inclusão de JOA-
QUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA, Tra-
balhador, nível 01, matricula n°
17.293, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, no
Anexo II, do Decreto "N" n° 457, de
22 de outubro de 1965.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N° 30 772/71
I N T E R E S S A D O : S E B A S T I Ã O
BARREIRO CRISANTO
ASSUNTO: Torna sem efeito a in-
clusão de servidor
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja tor-
nado sem efeito a inclusão do ser-
v i d o r S E B A S T I Ã O B A R R E I R O
CRISANTO, Auxiliar de Portaria, ní-
vel 08-B, matrícula n° 14131, no
Anexo II, do Decreto "N" n° 457, de
22 de outubro de 1965.
Brasilia, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 30 772/71,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a inclusão de SE-
BASTIÃO BARREIRO CRISANTO,
Auxiliar de Portaria, nível 08-B, ma-
trícula n° 14 131, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, no Anexo II, do Decreto "N" n°
457, de 22 de outubro de 1965.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N» 31 645/71
INTERESSADO: MANOEL DOMINGOS
DOS PASSOS
ASSUNTO: Torna sem efeito a in-
clusão de servidor
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja tor-
nado sem efeito a inclusão do ser-
vidor MANOEL DOMINGOS DOS
PASSOS, Trabalhador, nível 01, ma-
tricula n° 17 442, no Anexo II, do
Decreto "N" n° 457, de 22 de
outubro de 1965.
Brasília, 6 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 07 de dezembro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 31 645/71,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a inclusão de
MANOEL DOMINGOS DOS PASSOS,
Trabalhador, nível 01, matricula n°
17 442, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, no
Anexo II, do Decreto "N" n° 457, de
22 de outubro de 1965.
Brasília, 7 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N° J l 655K71 .
INTERESSADO: RAIMUNDO CAR-
DOSO DE SOUZA
ASSUNTO: Torna sem efeito a in-
clusão de servidor
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja tor-
nado sem efeito a inclusão do servi-
dor RAIMUNDO CARDOSO DE
SOUZA, Trabalhador, nível 01, ma-
tricula n° 17 520, no Anexo 11, do _

Decreto "N" n° 457, de 22 de
outubro de 1965.
Brasília, 6 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3751.de 13 de abri l de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 31 655/71,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a inclusão de
RAIMUNDO CARDOSO DE SOUZA,
Trabalhador, nível 01, matricula n°
17 520, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, no
Anexo II, do Decreto "N" n° 457, de
22 de outubro de 1965.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N° : 903 727/72
INTERESSADO: DIOLINO RODRIGUES
DA SILVA
ASSUNTO: Torna sem efeito a ex-
clusão de servidor
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja tor-
nado sem efeito a exclusão do servi-
dor DIOLINO RODRIGUES DA SILVA,
Trabalhador, nível 01, matrícula n°
255, do Anexo II, do Decreto n° 347,
de 10 de setembro de 1964 e sua
inclusão na Tabela de Empregos
Permanentes da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil
- NOVACAP, efetuada pelo Decreto
coletivo de 13 de maio de 1969,
publicado no "Distrito Federal" n°
71, do dia 16 do mesmo mês, por ter
o referido servidor satisfeito o re-
quisito exigido no incisso III, do
artigo 22, da Lei n° l 711, de 28 de
outubro de 1952.
Brasília, 5 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 903 727/72,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a exclusão de
DIOLINO RODRIGUES DA SILVA, Tra-
balhador, nível 01, matricula n° 255,
do Anexo II, do Decreto n° 347, de
10 de setembro de 1964 e sua in-
clusão na Tabela de Empregos
Permanentes da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil
- NOVACAP, efetuada pelo Decreto
coletivo de 13 de maio de 1969,
publicado no "Distrito Federal" n°
71, do dia 16 do mesmo mês.
Distrito Federal, 07 de dezembro de
1972
HÉELIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N° 101287/72
INTERESSADO: ZILA AZEVEDO DE
SOUZA
MAT.: 12053
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Câmara
dos Deputados)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, até 31 de dezembro de
1973.
Brasília, 5 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasilia, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N° : 101 186/72
INTERESSADO: MARIA DA GRAÇA
CARDOSO NEVES

MAT; 02926
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Ministério
dos Transportes)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento de
MARIA DA GRAÇA NEVES, Es-
criturária l, matrícula n° 02926, da
Tabela de Empregos da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, regida
pela C.L.T., até 31 de dezembro de
1973, com perdas dos seus ven-
cimentos e vantagens.
Brasília, 5 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N° : 937 062/72
INTERESSADO: CICERA DE ARAÚJO
PEREIRA
mat. 4768
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Procura-
doria Geral da Justiça do Trabalho)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, até 31 de dezembro de
1973.
Brasília, 5 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°.: 101 392/72
INTERESSADO: ROBERTO DE SOUZA
LIMA
mat. 2255
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Prefeitura
Municipal de Altamira)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento, até
31 de dezembro de 1973, com perda
dos seus vencimentos e vantagens.
Brasília, 5 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 101 268/72
INTERESSADO: MAURO IVO MAR-
TINS QUARESMA
mat. 87 604
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Instituto
Nacional de Colonização e Reforma
Agrária)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento de
MAURO IVO MARTINS QUARESMA,
Professor de 2° Grau, matricula n°
87 604, Contrato n° 08299, da Ta-
bela de Empregos da Fundação
Educacional do Distrito Federal, regi-
do pela C L T , até 31 de dezembro
de 1973, com perda dos seus ven-
cimentos e vantagens.
Brasília, 5 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N° : 101 625/72
INTERESSADO: HERMILO SOUTO NO-
BREGA
mat. 3971
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Governo do
Estado do Piaui)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, até 31 de dezembro de
1973.
Brasília, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 101491/72
INTERESSADO: CAMILO IGINO DA
CUNHA
MAT. 2435
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Procura-
doria Geral da República)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, até 31 de dezembro de
1973.
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Brasília, 5 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 23191/72
INTERESSADO: LUIZAUGUSTO
GUIMARÃES
Mat. 14962
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Depar-
tamento Nacional de Telecomunica-
ções)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, até 31 de dezembro de
1973.
Brasilia, 5 de dezembro de 1.972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Gabinete

PROCESSO N°: 916.819/72
Interessado: JOSÉ MOREIRA DE
SOUZA
Mat. 17372
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Tribunal
Regional Eleitoral do Distrito Fe-
deral).
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, até 31 de dezembro de
1973.
Brasília, 5 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 101 547/72
INTERESSADO: CELINA DE SIQUEIRA
PRADO
Mat. 1032

ASSUNTO: Prorrogação de cessão de
servidor à disposição do Ministério
da Educação e Cultura
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamennto de
CELINA DE SIQUEIRA PRADO,
Assistente Social, nível 22-C, ma-
trícula 1032, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, à
disposição do MEC, até 31 de de-
zembro de 1973, mantidas as
mesmas condições iniciais.
Brasília, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 101.550/72
INTERESSADO: VERA BALÃO
CORDEIRO E OUTROS
ASSUNTO: Prorrogação de cessão de
servidores à disposição do Tribunal
Regional do Trabalho da Ia. Região
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação dos afastamentos de
SAMUEL CRISPINIANO DOS SANTOS,
Oficial de Administração, nível 16-C,
matricula n°. 16.220; PAULO
MACHADO, Escriturário, nível 8-A,
matrícula n°. 13.437, ARISTIDES
ALVES GRANJEIRO, Oficial de Ad-
ministração, nível 16-C, matricula n°.
16.181; ELIZEU CRISPIANO DOS
SANTOS, Oficial de Administração,
nível 16-C, matricula n°. 16.191;
ANTENOR PESSOA DE CARVALHO,
Oficial de Administração, nível 16-C,
matrícula n°. 16.176 e VERA BALÃO
CORDEIRO, Oficial de Administração,
nível 16-C, matricula n°. 16.213, to-
dos do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, â disposição do
Tribunal Regional do Trabalho da 1a.
Região, até 31 de dezembro de l 9 7 3.
mantidas as mesmas condições
iniciais.
Brasilia, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.
De acordo. Autorizo
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N0.: 101548/72
INTERESSADO: RAIMUNDO GON-
ÇALVES DOS REIS mat. 12.766
ASSUNTO: Prorrogação de cessão de
servidor à disposição do Ministério
da Educação e Cultura

Senhor Governador:

Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento de
RAIMUNDO GONÇALVES DOS REIS,
Motorista, nível 8-A, matrícula n°.
12.766, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, à dis-
posição do MEC, até 31 de dezembro
de 1973, mantidas as mesmas condi-
ções iniciais.
Brasília, 6 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°.: 25.246/72
INTERESSADO: DONALVA CAIXETA
MARINHO mat. 7574
ASSUNTO: Prorrogação de cessão de
servidora à disposição do Ministério
do Interior

Senhor Governador:

Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento de
DONALVA CAIXETA MARINHO, Re-
dator, Código AD 1.04.20, matrícula
n°. 7574, do Quadro Permanente de
Pessoal do Distrito Federal, à dis-
posição do Ministério do Interior, até
31 de dezembro de 1973, mantidas
as mesmas condições iniciais.
Brasília, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília. 07 de dezembro de 1972.
H É L I O P R A T E S D A S I L -
VEIRA
Governador

PROCESSO N0.: 101.553/72
INTERESSADO: MARIA ANTONIA
JACINTO e outros
ASSUNTO: Prorrogação de cessão de
servidores à disposição do Tribunal
Federal de Recursos

Senhor Governador:

Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação dos afastamentos de
MARIA ANTONIA JACINTO, Pro-
fessor do Ensino Elementar, nível 13-
B, matrícula n°. 3.096; PEDRO
PARAGUASSU LOPES, Servente, nível
05, matrícula n°. 12.919 e AMARO
FRANCISCO DE OLIVEIRA, Auxiliar
de Artífice de Mecânico Ojjerador,
nível 05, matrícula n°. '12.923,
ambos do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, à dis-
posição do Tribunal Federal de
Recursos, até 31 de dezembro de
1973 mantidas as mesmas condições
iniciais. *
Brasília, 6 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo
Brasília, 04 de dezembro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N0.: 101.559/72
INTERESSADO: JOSÉ EUZÉBIO DE
ASSUNÇÃO e outros
ASSUNTO : Prorrogação de cessão
de servidores à disposição do Tri-
bunal Superior do Trabalho

Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação dos afastamentos de
JOSÉ EUZÉBIO DE ASSUNÇÃO, Ele-
tricista Instalador, nível 09-B, ma-
trícula n°. 14.778; MARLENE COSTA,
Telefonista Encarregada, nível 11,
matricula n°. 11846; NILZA COELHO,
Atendente, nível 09, matricula n°.
5.446 e ARMANDO FASSHEBER,
Oficial de Administração, nível 12-A,
matricula n°. 15.983, todos do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, à disposição do Tribunal
Superior do Trabalho, até 31 de de-
zembro de 1973, mantidas as
mesmas condições iniciais.
Brasília, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N0.: 101540/72
INTERESSADO: HÉLIO PRADO mat.
1.004
ASSUNTO: Prorrogação de cessão de
servidor á disposição do MEC.

Senhor Governador:

Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento de
HÉLIO PRADO, Assistente Social, ní-
vel 22-C, matricula n°. 1.004, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, à disposição do
Ministério da Educação e Cultura, até
31 de. dezembro de 1973, mantidas
as mesmas condições iniciais.
Brasília, 6 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de dezembro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°. : 101 572/72

INTERESSADO : HORMINDA Pl-
TALUGA DE MOURA
MATRICULA: 9841
ASSUNTO: Prorrogação de cessão de
servidora à disposição da Prefeitura
Municipal de Cuiabá

Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento de
HORMINDA PITALUGA DE MOURA,
Estatístico, Código CEI. 02.21, ma-
tricula n°. 9841, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Distrito Fe-
deral, à disposição da Prefeitura
Municipal de Cuiabá, até 31 de de-
zembro de 1973, mantidas das
mesmas condições iniciais.

Brasília, 6 de dezembro de 1 972.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.

Brasília, 07 de dezembro de l 972.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°. : 22 431/72

INTERESSADO: EUDOXIA ÁUREA
DA ROCHA

ASSUNTO: Solicita autorização para
ausentar-se do país

Senhor Governador

EUDOXIA ÁUREA DA ROCHA:
Escrevente-Datilógrafo, matricula
n°. 12.730, solicita autorização para
ausentar-se do pais, a fim de fre-
quentar curso nos Estados Unidos.

A referida servidora não ocupa
cargo relacionado com os estudos
que pretende fazer.

Entretanto, como se trata de autori-
zação de afastamento sem qualquer
ónus para o Distrito Fedral, com
perda, inclusive de seus vencimentos
e vantagens e considerando sua
atual lotação no Centro de Re-
distribuição de Pessoal - CERP,
proponho a Vossa Excelência seja
concedida a autorização, pelo perío-
do de l ano, a partir de 10 de de-
zembro próximo.

Permito-me esclarecer a Vossa
Excelência que o pedido encontro
amparo no item III, do artigo 2°., do
Decreto "N" n°. 542, de 17 de no-
vembro de 1966.

Brasília, 06 de dezembro de l 972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

De acordo.
Autorizo o afastamento nos termos
propostos pela Secretaria de Ad-
ministração.
Brasília, 07 de dezembro de l 972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

GABINETE CIVIL
\TOS DO CHEFE

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO DE
1972
O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Decreto 'E' n° 340, de 12

de dezembro de 1967,
RESOLVE:

autorizar Rômulo José Almeida Pra-
tes da Silveira, Secretário Particular,
símbolo FC-2, matrícula n° 17905, a
viajar entre o trecho Brasília / Rio de
Janeiro-GB / Porto Alegre-RS / Rio de
Janeiro-GB/ Brasília, a serviço do
Gabinete do Governador do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1972

CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 06 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuiçoões
que lhe são conferidas pelo artigo -
13, do Decreto no. 618, de 12 de ju-
nho de 1967, e tendo em vista a inclu-
são, no regime de tempo integral e
dedicação exclusiva da função em
comissão, símbolo FC-2, de Su-
perintendente da Administração
das Unidades Desportivas do Distri-
to Federal, autorizada pelo Excelen-
tíssimo Senhor Governador,, no Pro-
cesso no. 101.458/72-GAG, pu-
blicado no "Distrito Federal" no.
185, de 06 de dezembro de 1972,
RESOLVE:
determinar, nos termos do Decreto
no. 618, de 12 de junho de 1967, a
aplicação do regime de tempo
integral e dedicação exclusiva, até
31 de dezembro de 1972, ao servidor
JOÃO LUIZ BATISTA DE PAU-
LA, exercendo a função em
comissão, símbolo FC-2, de Superin-
tendente da Administração das Uni-

dades Desportivas do Distrito Fede-
ral, matrícula no. 17.908, criada
pelo Decreto no. 2071, de 09 de ou-
tubro de 1972, a partir de 06 de de-
zembro de 1972.
Distrito Federal, 06 de dezembro de
1972
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 12 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do
Decreto "E" no. 340, de 12 de de-
zembro de 1967,
RESOLVE:
designar a servidora LEDA MARIA
MOREIRA LIMA FONSECA, Au-
xiliar Judiciária, PJ-9, do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado da
Guanabara, matrícula no. 17.924, à
disposição do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal, para
substituir a servidora Virginia
Mello Batista da Silva, Técnica de
Contabilidade, nível 13, matrícula
no. 6.785, exercendo a função em
comissão, FC-10, de Secretário-
Datilógrafo, em suas férias relati-
vas ao ano de 1971, no período de 01
a 31 de dezembro de 1972, com di-
reito à gratificação de 50^ (cin-
quenta por cento) do valor do referi-
do símbolo.
Distrito Federal, 12 de dezembro de
1972
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO DE
1972

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto 'E1 n° 340, de 12
de dezembro de 1967

RESOLVE:

autorizar Edilson Gonçalves - Capitão
PM, Ajudante de Ordem, a viajar ao
Rio de Janeiro-GB e Porto Alegre-RS,
a serviço do Gabinete do Go-
vernador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1972
ABENANTE DE MELLO E SOUZA - Cel.
PM Chefe do Gabinete Militar do Go-
verno do DF

PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972
O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é atri-
buída pelo art. 7°. do Decreto n°.
1270, de 13 de janeiro de 1970,
R E S O L V E :
mandar cessar o pagamento de gra-
tificação de representação no valor
de Cr$ 300.00 (trezentos cruzeiros)
concedida pelo Portaria de 09 de no-
vembro do corrente ano, ao servidor
EDVALDO VASCONCELOS, MO-
TORISTA, nível 8, matricula" .n°.
15752, lotado no Gabinete do Go-
vernador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 12 de dezembro de
1972
ABENANTES DE MELLO E SOUZA -Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é atri-
buída pelo art. 3°. do Decreto n°.
1831, de 18 de outubro de 1971,
R E S O L V E :
conceder ao servidor EDVALDO
VASCONCELOS, motorista nível 8,
matricula n°. 15.752, exercendo
função no Serviço de Segurança do
Gabinete do Governador do Distrito
Fede ra l , a g r a t i f i c a ç ã o de
representação no valor de Cr$
420.00 (quatrocentos e vinte
cruzeiros), prevista no artigo 1°. do
Decreto n°. 1831 de 18 de outubro
de 1971, alterado pelo Decreto n°.

1984, de 02 de maio de 1972.
Distrito Federal, 12 de dezembro de
1972
ABENANTE DE MELLO E SOUZA - Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO DE
1972
O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é atri-
buída pelo art. 7°., do Decreto n°.
1270, de 13 de janeiro de 1970,
R E S O L V E :
conceder ao servidor PALICI AN-
TÓNIO PEREIRA, Eletricista ' Ins-
talador, nível 10-C, matricula n°.
10386, exercendo a função de Mo-
torista no Gabinete do Governador,
a gratificação de representação no
valor de Cr$300 (trezentos
cruzeiros) prevista no inciso III, do
artigo 4°. do Decreto n°. l 270, de 13
de janeiro de 1970, alterado pelos
Decretos n°. 1662, de 30 de março
de 1971 en°. 1981, de 25 de abril de
1972.
Distrito Federal, 12 de dezembro de
1972
ABENANTE DE MELLO E SOUZA -
Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 30 DE NOVEMBRO DE
1972
O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é atri-
buída pelo artigo 3°. do Decreto n°.
1831, de 18 de outubro de 1971
R E S O L V E :
conceder ao servidor INOCÊNCIO
ERASMO DE OLIVEIRA.Guarda de
Vigilância, nível 8, matricula n°.
1 1 0 4 , lo tado no Serv iço de
Segurança do Gabinete do Go-
vernador do Distrito Federal, a gra-
tificação de representação no valor
de Cr$ 420.00 (quatrocentos e vinte
cruzeiros), prevista no artigo 1°. do
Decreto n°. 1831, de 18 de outubro
de 1971, alterado pelo Decreto n°.
1984, de 02 de maio de 1972.
Distrito Federal, 30 de novembro de
1972
JOAQUIM BARBOSA - Major PM
Chefe do Gabinete Militar
Substituto

Republicado por ter saido com erro
de redação, no "Distrito Federal" n°.
185, de 6 de dezembro de 1972
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT06 DO SECUTABIO

DESPACHOS
PROCESSO No. 900.838/72
INTERESSADO: DEPAítTAMEN-
TO AGROPECUÂRIO - FZDF
ASSUNTO: Processo Adminis
trativo
Trata-se de Processo Admi-
nistrativo instaurado para apurar a
responsabilidade pelo desapa-
recimento de uma telha de zinco de
0,80 x 2,40 m.e de 14 (quatorze)
telhas Vogatex de 506 x 1220 x 4mm
do Almoxarifado do Departamento
Agropecuár io da Fundação
Zoobotância do Distrito Federal e do
Estábulo da Granja-Modelo do Tor-
to, respectivamente.
O desaparecimento da telha de
zinco foi constatado em 6 de se-
tembro de 1971 e das 14 (quatorze)
telhas Vogatex em 13 de outubro da-
quele mesmo ano.
Õ assunto foi objeto de uma sin-
dicância promovida pela Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal que
confirmou o desaparecimento dos
materiais já referidos, além de di-
versas tábuas e de um pulverizador.
A sindicância, contudo, não chegou
a apontar, com segurança, qualquer
responsável pelo desaparecimento.
Do que foi possível a Comissão de
Processo Administrativo apurar, ve-
rifica-se o seguinte:
D- que a telha de zinco foi retirada
por pessoa que tenha acesso à
Carpintaria, visto que a parte telada
divisionária do Almoxarifado ter
sido arrombada pelo lado da Caft
pintaria;
2)- que as 14 (quatorze) telhas
Vogatex só poderiam ter sido
retiradas por veículo, dado o seu pe-
so, sendo necessário muitos homens
para transportá-las. De uma ou de ou-
tra maneira tal operação não po-
deria ser realizada sem o conheci-
mento da guarda;
3)- que não se pode chegar a algum
entendimento sobre o
desaparecimento das tábuas e do
pulverizador, denunciado no curso
do inquérito, dada a exiguidade das
informações.
Apesar de todas as diligências
realizadas, não se pode chegar a uma
conclusão definitiva sobre o respon-
sável ou responsáveis pelo desa-
parecimento dos referidos materiais.
Criou-se em torno do fato uma teia
de intrigas onde servidores se acusa-

ram m u t u a m e n t e . Mui ta
desconfiança desprovida de
qualquer prova, sendo perigoso
responsabilizar esse ou aquele ser-
vidor sob pena de se cometer
injustiça.
O presente Inquérito serviu apenas
para que sejam recomendados maio-
res cuidados na guarda de materiais,
definindo-se seus verdadeiros
responsáveis, a fim de que, futu-
ramente, a Administração não tenha
que arcar com novos prejuízos.
Arquive-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 29.263/71
INTERESSADO: ClCERO DE NO-
RONHA BARROS
ASSUNTO: Processo Adminis-
trativo
ClCERO DE NORONHA BAR-
ROS, Engenheiro, nível 22-B, ma-
trícula no. 10.695, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral foi acusado de abandono de car-
go por contar, no período compre-
endido entre Io. de setembro a 20 de
outubro de 1971, com 50 (cin-
quenta) dias de faltas consecutivas
ao serviço.
Durante o Inquérito, e ao ser
atualizada a frequência do referido
funcionário, constatou-se que o
mesmo havia sido exonerado, a
pedido, enquanto o presente
Processo Administrativo aguardava
oportunidade de instauração.
Assim sendo, determino o
arquivamento dos autos.
Brasília, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 27.176/71
INTERESSADO: JOSÉ EUGÊNIO
DA SILVA
ASSUNTO: Processo Administra-
tivo
Trata-se de Processo Adminis-
trativo instaurado para apurar os
fatos relacionados com o acidente de
tráfego ocorrido no dia 7 de outubro
de 1971, aproximadamente às 13:00
horas, na Avenida do SAMDU, em
Taguatinga, envolvendo a viatura
marca Volkswagen, tipo Kombi,
licenciada sob placa DF-OF-23-30.
Conduzia o veículo na ocasião o fun-

cionário JOSÉ EUGÊNIO DA
SILVA, Motorista, nível 8-A, ma-
trícula no. 1328, do Quadro Pro-

visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.
O acidente consistiu no atrope-
lamento de um menino e o condutor
do veículo oficial prestou assistência
à vítima, o que impossibilitou a rea-
lização do levantamento pericial de
praxe.
As testemunhas do acidente,
ouvidas pela Comissão, declararam
que o veículo desenvolvia, no
momento do atropelamento,
velocidade de 30/40Km/h apro-
ximadamente. Informaram, ainda,
que não seria possível evitar o aci-
dente, tendo em vista que o menor,
no intuito de apanhar uma bola, se
atirou à frente da viatura.
Foram, ainda, ouvidos os pais do
menor que declararam desconhecer
as circunstâncias do acidente pois
se encontravam ausentes na ocasião
Diante do exposto, não se pode atri-
buir culpa ao funcionário JOSÉ EU-
GÊNIO DA SILVA, já qualificado,
razão porque determino o arqui-
vamento dos autos.
Brasília, 6 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 503 273/72
INTERESSADO: JOÃO EPHI-
GENIO DE FREITAS mat. 10421
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE
PARTICULAR

CONCEDO, nos termos da dele-
gação de competência estabelicida
pelo artigo Io., inciso I, do Decreto
"E" no. 339, de 12 de dezembro de
1967, licença para trato de interes-
se particular, pelo período de 2
(dois) anos, de acordo com o artigo
110, do Estatuto.
Brasília, 11 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração d»

PROCESSO No. 24 994/72
INTERESSADO: JOSÉ DE SOU-
TO LUNA mat. 6815
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE
PARTICULAR"

CONCEDO, nos termos da dele-

gação de competência estabelecida
pelo artigo Io., inciso I, do Decreto
"E" no. 339, de 12 de dezembro de
1967, licença para trato de interes-
se particular, pelo período de 2
(dois) anos, de acordo com o artigo
110, do Estatuto.
Brasília, 11 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 840 731/72
INTERESSADO: LUIZ MODES-
TO SOARES mat. 1425
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRA-
TO DE INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos de dele-
gâão de competência estabelecida
pelo artigo 1?, inciso I, do Decreto
"E" n9 339, de 12 de dezembro de
1967, licença para trato de interesse
particular, pelo período de 2 (dois)
anos, de acordo com o artigo 110, do
Estatuto.
Brasília, 11 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 342 541/72
INTERESSADO: FRANCISCO
CARLOS MESQUITA PEDROSA
mat. 9046
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE
PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da dele-
gação de competência estabelecida
pelo artigo 1°, inciso I, do Decre-
to "E" no. 339, de 12 de dezembro de
1967, licença para trato de interes-
se particular, pelo período de 6
(seis) meses, de acordo com o artigo
110, do Estatuto.
Brasília, 11 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 342 573/72
INTERESSADO: DINÁ ANTÓ-
NIO CARDOSO
MATRICULA 7145
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE
PARTICULAR
CONCEDE, nos termos da delega-
ção de competência estabelecida pe-
lo artigo Io., inciso I, do Decreto
"E" no. 339, de 12 de dezembro de
1967, licença' para trato de interes-
se particular, pelo período de 6 (se-

is) meses, de acordo com o artigo
110, do Estatuto.
Brasília, 11 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração,

PROCESSO No.: 18 240/72
INTERESSADO: JOSÉ PACHE-
CO TEODORO FILHO
MATRICULA 17 374
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE
PARTICULAR
INDEFIRO, de acordo com a
delegação de competência, conferi-
da pelo Decreto "E" no. 339, de 12
de dezembro de 1967, por não ser
conveniente aos interesses do servi-
ço, nos termos do artigo 110, § 2o.,
da Lei no. l 711, de 28 de outubro de
1952.
Brasília, 11 de dezembro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 970 338/72
INTERESSADO: BENEDITO
BARBOSA DOS SANTOS
ASSUNTO: Processo Administra-

BENEDITO BARBOSA DOS SAN-
TOS. Pedreiro, nível 8-A, matrícula
n? 822, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, foi
acusado de ineficiência e desídia
funcionais e de ter ameaçado seu
Chefe imediato de agressão física.
A Comissão processante, após co-
lher os depoimentos dos superiores
hierárquicos do acusado, resolveu
ouvir o Serviço Médico-DP-CSP so-
bre o estado de saúde do referido
funcionário. O Serviço Médico
informou que o mesmo se encontra
internado em Clínica especializada
para doentes mentais e que o seu
comportamento é justificável pelos
diagnósticos apresentados.
Assim sendo, deixo de responsabili-
zar o funcionário BENEDITO
BARBOSA DOS SANTOS, já
q u a l i f i c a d o , pelos i l íci tos
administrativos de que foi acusado
e determino o encaminhamento
dos autos à Coordenação do Siste-
ma de Pessoal, para promover, se
for o caso, a sua aposentadoria.
Brasília, 6 de dezembro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1972.
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
no. 18127/72
RESOLVE:
fazer cessar, a partir de 20-11-72, os
efeitos da Portaria de 18-09-69, que
atribuiu Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, no valor de
Cr$100,00 (cem cruzeiros), ao ser-
vidor JOSÉ ALVES FILHO, Ze-
lador, nível 07-A, matricula no. 878,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 6 de de-
zembro de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1972.
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
no. 25.720/72,
RESOLVE:
designar o servidor HÉLVIO FER-
RAZ LEDA, Agente Fiscal de Tri-
butos "A", matrícula n°. 8.458. do
Quadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir o
Chefe da Secção de Preparo do Jul-
gamento, do Serviço de instrução
Processual, da Divisão de Tributos
Diversos, do Departamento da Re-
ceita, desta Secretaria, em seus im-
pedimentos eventuais.

DISTRITO FEDERAL, em 6 de de-
zembro de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO DE
1972

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO f EDERAL, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE :

fazer cessar, a partir da publicação
da presente, os efeitos da Portaria
de 26 de maio de 1971, que atribuiu
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de 50% (cin-
quenta por cento) do respectivo
símbolo, ao servidor DARCY ALVIM
PEREIRA, Assistente, Símbolo FC-03,
matricula n°. 16.008, da Junta de
Recursos Fiscais do Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 13 de de-
z e m b r o d e 1 9 7 2 .
A N T Ó N I O F R A G O M E N I
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO DE
1972

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
a t r i b u i ç õ e s l e g a i s ,

R E S O L V E

fazer cessar, a partir da publicação
da presente, os efeitos da Portaria
de 8 de março de 1972, que atribuiu
Gratificação de Representação de

Gabinete, no valor de 50% (cin-
quenta por cento) do respectivo
símbolo, a servidora RIVIA MARIA
BARRETO MOURA, Chefe da Secre-
taria da Junta de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, Símbolo FC-07, ma-
t r í c u l a n ° . 1 . 8 9 8 .

DISTRITO FEDERAL, em 13 de de-
z e m b r o d e 1 9 7 2 .

A N T Ó N I O F R A G O M E N I
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO DE
1972

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo artigo

DEPARTAMENTO
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO No. - 20880/72
INTERESSADO- CEPROM- Cen-
tro de Promoção Social da Paróquia
do SS. Sacramento
Nos termos da delegação de compe-
tência . que me foi deferida pela Por-
taria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista o parecer da Divisão de Tri-
butos Diversos, deste Depar-
tamento, DEIXO DE RE-
CONHECER A ISENÇÃO, em fa-
vor da CEPROM - Centro de
Promoção Social da Paróquia do
SS. Sacramento, quanto ao pa-
gamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, referente à construção de igre-
ja e salas de aula do CEPROM,
tendo em vista que os tipos de

72, do Decreto n°. 1.270, de 13 de
janeiro de 1970,

R E S O L V E

CONCEDER, nos termos do artiqo 5°.
do referido Decreto, Gratificação de
Representação de Gabinete, no
valor 50% (cinquenta por cento), do
respectivo símbolo, a servidora RI-
VIA MARIA BARRETO MOURA,
Assistente da Junta de Recusas
Fiscais do Distrito Federal, Símbolo
FC-03, matrícula n°. 1.898.
DISTRITO FEDERAL, em 13 de de-
z e m b r o d e 1 9 7 2 .

ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DA RECEITA

construção para os quais è soli-
citada a isenção da Taxa não se
enquadram nas definições de habi-
tações objeto da isenção, no Decreto
no. 983, de 22/04/69,
Publique-se e restitua-se à Divisão
de Tributos Diversos, para as
devidas anotações e providências.
Brasília-DF, em 30 de outubro de
1972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO,
Diretor do Departamento da Re-
ceita

PROCESSO No. -17431/72
INTERESSADO - ISAC PEREIRA
DE ARAÚJO

Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo
em vista os pareceres da Divisão de
Tributos Imobiliários, deste De-
partamento, RECONHEÇO A
ISENÇÃO, em favor de ISAC PE-
REIRA DE ARAÚJO, quanto ao pa-
gamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano, relativo ao exercício
de 1.972, incidente sobre o imóvel
localizado na QND 37, Lote 16, Ta-
guatinga, de acordo com o art. Io. da
Lê- 5755/71
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.
Brasília-DF, em 30 de novembro de
1972.
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO,
Diretor do Departamento da Re-
ceita.

PROCESSO No. - 12418/7:2
INTERESSADO - PROVÍNCIA
BRASILEIRA DA CONGREGA-
ÇÃO DA MISSÃO

Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida
pela Portaria de 20.08.69-SEF e ten-
do em vista os pareceres da Divisão
de Tributos Imobiliários, deste
Departamento, RECONHEÇO A
IMUNIDADE, em favor da PRO-
VÍNCIA BRASILEIRA DA
CONGREGAÇÃO DA MISSÃO,
quanto ao pagamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano, inciden-
te sobre o imóvel localizado no
SGA/NO QUADRA 908, Parte dos
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Módulos E, F e G, e, SHI/SUL CH
10, Lotes 26, 27 e 28, bem como do
Imposto de Transmissão, devido
pela transferência do imóvel
situado no SHI/SUL CH 10, Lote
26, de acordo com o art. 19, HI, "c",
da Constituição Federal.

Publique-se e restitua-se, à Di-
visão de Tributos Imobiliários, para
as devidas anotações e providências.

Brasília-DF, em 11 de dezembro de
1972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FI-
LHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO No. -11996/72
INTERESSADO - IGREJA EVAN-
GÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
DETAGUATINGA

Nos termos da delegação de compe-
tência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista os pareceres da Divisão de
Tributos Imobiliários, deste
Departamento, RECONHEÇO A
IMUNIDADE, em favor IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA
DE DEUS DE TAGUATINGA,
quanto ao pagamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano, a par-

tir do exercício de 1971, incidente
sobre o imóvel localizado no Setor
"G" Norte, Área Especial no. 06,
Taguatinga, de acordo com o art. 19,
III, "b", da Constituição Federal.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as
devidas anotações e providências.
Brasília-DF, 11 de dezembro de 1972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da
Receita.

No Despacho aposto ao Parecer
Normativo N°. PN-DTD/001/72, re-

ferente ao Processo N°. 003088/70 e
no qual é interessado o Banco Lar
Brasileiro S/A (publicação do DIS-
TRITO FEDERAL N°. 167, de 1°. de
novembro de 1972 corrente. Página
23), o Diretor Celso Patrício de
Aquino Filho, do Departamento da
Receita, da Secretaria de Finanças,
faz a seguinte ressalva, devido a
lapso do original anteriormente
remetido à publicação:

Onde se lê:
"Ratifico a decisão do Depar-

tamento da Receita. Encaminhe-se ao
Serviço de Posturas e Rendas Di-
versas, para providenciar, com
urqência e notificar toda a rede

bancária no sentido de recolher o
Imposto Sobre Serviços de qualquer
natureza. Em 05/10/72- Adolfo Dias
Lopes. Divisão de Tributos Diversos-
Diretor".

Leia-se:
"Ratifico a decisão do meu an-

tecessor no Departamento da Recei-
ta. Encaminhe-se ao Serviço de
Posturas e Rendas Diversas, para
providenciar, com urgência e no-
tificar toda rede Bancária no sentido
de recolher o Imposto Sobre Serviços -
de Qualquer Natureza. Em 05-10-72 -
Celso Patrício de Aquino Filho - Dire-
tor do Departamento da Receita.

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOSDO SECRETARIO

DESPACHO
P r o c e s s o n° 2 4 . 7 8 7 / 7 2
Interessada: MARIA JOSÉ DA COSTA
Assunto: Apresenta defesa contra
aplicação de penalidade.

Tendo em vista as informações e
demais pronunciamentos da
CoordenaçÃo de Concessões, os

quais elidem, indubitavelmente, as
alegrações de fls.01-02, no que
tange à inovocação de suposto

amparo legal, tendente a eximir a
permissionária do cumprimento da
penalidade que lhe foi imposta, nego
provimento ao presente recurso e
mantenho a multa aplicada através
da Ordem de Serviço n° 678/72-CC
de 14/11/72.

Brasília, 11 de dezembro de 1972
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviço Públicos

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
ÍEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

CONCESSÃO LICENÇA MEDICA
PRORROGAÇÃO
CONCEDIDA A FUNCIONARIOS-SSP

SERVIDOR: JOS E DE OLIVEIRA
GAMA
MATRICULA: 174
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 24/ a
25/11/72

SERVIDOR: JOAQUIM GREGORIO DA
SILVA
MATRICULA: 210
ASSUNTO: Porrogação
DESPACHO: Concedo, de 13/11/72 a
29/11/72

SERVIDOR: FRANCISCO VIANA DE
ANDRADE
MATRICULA: 440
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 20/11/72 e
4/12/72

SERVIDOR: MELQUIADES CARNEIRO
DE OLIVEIRA
MATRICULA: 564
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 08/11 /72 a
15/12/72

SERVIDOR: TEOFILO PEREIRA
MATRICULA: 602
ASSliilTO: PRORROGAÇÃO
DESPACHO: Concedo, de 10/11/72 a
09/11/72

SERVIDOR: VALDEMAR FERNANDES
DA SILVA
MATRICULA: 604
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 17/11/72 a
04/01/73

SERVIDOR: GALDENCIO MARQUES
DE BRITO
MATRICULA: 773
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 22/11/72 a
29/11/72

SERVIDOR: GALDENCIO MARQUES
DE BRITO
MATRICULA: 773
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 30/11/72 a
20/12/72

SERVIDOR: GERENCIO BENEDITO
DOS SANTOS
MATRICULA: 2.558
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 16/11/72 a
11/12/72

SERVIDOR: JOÃO LINO DOMINGOS
MATRICULA: 2.614
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 01/11/72 a
31/12/72

SERVIDOR: JOSÉ DA SILVA
DAMACENO
MATRICULA: 2.754
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 16/11/72 a
15/12/72

SERVIDOR: LUIZ FERREIRA ALVES
MATRICULA: 2.790
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 15/11/72 a
04/12/72

SERVIDOR: MANOEL JACO DO
NASCIMENTO
MATRICULA: 2.808
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 08/11/72 a
10/12/72

SERVIDOR: MÁRIO SILVA
MATRICULA: 2.831
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 29/10/72 a
14/11/72

SERVIDOR1: RAUL MARIANO DE OLI-
VEIRA
MATRICULA: 2.908
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 21/11/72 a
30/11/72
SERVIDOR: SANTO ERASMO DE
JESUS
MATRICULA: 2.917
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo/de 27/11/72 a
15/12/72
SERVIDOR: SEBASTIÃO COELHO DE
MORAIS
MATRICULA: 2.919
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 17/11/72 a
30/11/72
SERVIDOR: SEVERING CASEMIRO DA
SILVA
MATRICULA: 2.929
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 18/11/72 a
24/11/72
SERVIDOR: SILVESTRE DE SOUZA REIS

MATRICULA: 2.933
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 11/11/72 a
30/12/72
SERVIDOR: RAIMUNDO ALVES DA
SILVA
MATRICULA: 9.308
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 10 a
14/11/72
SERVIDOR: GERUZA BARRADAS DE
LEMOS
MATRICULA: 9.990
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 13/11/72 a
30/11/72
SERVIDOR: JUDITH CURI BRASILIO
MATRICULA: 10.346
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 06/10/72 a
05/11/72
SERVIDOR: JUDITH CURI BRASILIO
MATRICULA: 10.346
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 06/11/72 a
04/01/73
SERVIDOR: GIANFRANCO GANGNI
MATRICULA: 10.361
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 07/11 /72 a
12/11/72
SERVIDOR: GIANFRANCO GANGNI
MATRICULA: 10.361
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 13/11/72 a
14/12/72
SERVIDOR: Miguel Leite França
MATRICULA: 10,477
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 09/11 /72 a
15/12/72
SERVIDOR: CIPRIANO CORDtlRO
NASCIMENTO
MATRICULA: 10.482
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 15/11/72 a
15/02/73
SERVIDOR: JOSÉ RODRIGUES DE
LIMA VIANA
MATRICULA: 10.42
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 16/11/72 a
14/12/72
SERVIDOR: ELI SANTOS DE OLIVEIRA
MATRICULA: 13.917
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, em 25/11/72
SERVIDOR: INÁCIO SOARES DOS
SANTOS
MATRICULA: 13.948
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 29/10/72 a
20/01/73
SERVIDOR: JOAQUIM GOMES
MATRICULA: 14.810
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 27/11/72 a
16/12/72
SERVIDOR: WALTER PEIXOTO
MATRICULA: 15.190
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 24/11/72 a
10/01/73

SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA
ATOS DO SUPERINTENDENTE
Interessado: JOÃO EDGAR DE NO-
VAES
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
4 de dezembro de 1972 - Dispensa, a
pedido, JOÃO EDGAR DE NOVAES,
Desenhista, nível 12-A, matricula n°
11.207 do QPPDF, do emprego em
comissão, símbolo EC-10 de Chefe da
Seção de Património e Transporte
da Divisão de Administração do SLU.
Interessado: EDSON CARNEIRO DA
CUNHA FILHO
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de

4 de dezembro de 1972 - Declara
bloqueado, a partir de 1° do
corrente, pelo servidor EDSON
CARNEIRO DA CUNHA FILHO, Oficial
de Administração nível 12-A, ma-
tricula n°. 15.093 do QPPDF, o
emprego de Auxiliar de Ad-
ministração, EP-08, da TEP/SLU.

Interessado: EDSON CARNEIRO DA
CUNHA FILHO
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de

4 de dezembro de 1972 - Designa
EDSON CARNEIRO DA CUNHA
FILHO, Oficial de Administração, nl-

'vel 12-A, matrícula n° 15.093 do
QPPDF, para exercer o emprego em
comissão de Chefe da Seção de Pa-
trimónio e Transporte, símbolo EC-
10, da Divisão de Administração do
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana.

Interessado: PEDRO ERNESTO DOS
SANTOS FILHO
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
4 de dezembro de 1972 - Declara
bloqueado, a partir de 1° do
corrente, pelo servidor PEDRO ER-
NESTO DOS SANTOS FILHO, Es- -
criturário, nível 8-A, matrícula n°
14.990 do QPPDF, o emprego de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, EP-
OS, DA TEP/SLU.

Interessado: PEDRO ERNESTO DOS
SANTOS FILHO
Assunto: Ordem de Serviço SLU de 4
de dezembro de 1972 - Designa PE-
DRO ERNESTO DOS SANTOS FILHO,
Escriturário, nível 8-A, matrícula n°
14.990 do QPPDF, para exercer o
emprego em comissão de Chefe da
Seção de Fiscalização, stmbolo EC-
10, da DPP-SLU.

Brasília, 4 de dezembro de 1972

PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana
Superintendente

PROCESSO No. 503126/72
Interessado: GERCI FELlCIO DA
SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU'
de 30 de novembro de 1972 - Res-
cinde, a pedido, a partir de 27 de
novembro do corrente ano, o Con-
trato de Trabalho com GECI FELlCIO
DA SILVA, TRABALHADOR, EP-01
matricula n°. 71.192-SLU.

PROCESSO No. 503095/72
Interessado: RAIMUNDO HONO-
RATO DE OLIVEIRA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU"
de 30 de novembro de 1972 - Res-
cinde, a pedido, a partir de 27 de no-
vembro do corrente ano, o Contrato
de Trabalho com RAIMUNDO HO-
NORATO DE OLIVEIRA, TRA-
BALHADOR, P-01, matrícula no.
71.046-SLU.
PROCESSO No.: 503066/72
Interessado: ADAUTO LOU-
RENÇO TA VARES
Assunto: Ordem de Serviço "SLU"
de 30 de novembro de 1972 - Res-
cinde) a pedido, a partir de 27 de no-
vembro do corrente ano, o Contrato
de Trabalho com ADAUTO
LOURENÇO TAVARES, TRA-
BALHADOR, EP-01, matrícula no.
70.235-SLU.
PROCESSO No. 503083/72
Interessado: ANTÓNIO GERALDO
RIBEIRO GOMES
Assunto: Ordem de Serviço "SLU"
de 30 de novembro de 1972 - Res-
cinde, a pedido, a partir de 27 de no-
vembro do corrente ano, o Contrato
de Trabalho com ANTÓNIO
GERALDO RIBEIRO GOMES, TRA-
BALHADOR, EP-01, matricula n°
70.083-SLU.

PROCESSO No. 502985/72
Interessado: LE~ÃÒ FERNANDES DA
SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
a pedido, a partir de 27 de novembro
do corrente <ino, o Contrato de Tra-
balho com LEÃO f ERNANDES DA
SILVA, TRABALHADOR, EP-01, ma-
tricula n° 71.J97-SH).

PROCESSO N°. 503265/72
Interessado: WLADIMIR OLIVEIRA
SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Designa, a
partir desta data, WLADIMIR OLI-
VEIRA SILVA, APONTADOR FISCAL,
EP-03, matricula n° 71.227 da
TEP/SLU, para substituir em seus
impedimentos eventuais, o En-
carregado de Limpeza NELSON
ALVES FURRIEL, matricula n°. 70.954
da DO-SLU.
PROCESSO N° 503324/72
Interessado: OLIVIO JOSÉ DO
AMARAL
ASSUNTO: ordem de Serviço SLU
de 30 de novembro de 1972 - Res-
cinde, a partir de 27 de novembro do
corrente ano, o Contrato de Trabalho
com OLIVIO JOSÉ DO AMARAL, TRA-
BALHADOR, EP-01, matricula n°.
71.499 - SLU, por não ter se adaptado
ao serviço, durante o prazo de ex-
periência.
PROCESSO N°. 503325/72
Interessado: PEDRO VENANCIO
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
a partir de 27 de novembro do
corrente ano, o Contrato de Trabalho
com PEDRO VENANCIO, TRA-
BALHADOR, EP-01, matrícula n°.
71.503-SLU, por não ter se adaptado
ao serviço, durante o prazo de ex-
periência.
PROCESSO N°. 503323/72
Interessado: ALBERTO LINO DA
SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
a partir de 27 de novembro do
corrente ano, o Contrato de Trabalho
com ALBERTO LINO DA SILVA, TRA-
BALHADOR, EP-01, matricula n°.
71.498-SLU, por não ter se adaptado
ao serviço, durante o prazo de ex-
periência.
PROCESSO N°. 503023/72
Interessado: MANOEL BERTOLDO
PEREIRA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
a pedido, a partir de 27 de novembro
do corrente ano, o Contrato de Tra-
balho com MANOEL BERTOLDO
PEREIRA, TRABALHADOR, EP-01, ma-
tricula n°. 71.269-SLU.
PROCESSO N°. 503129/72
Interessado: JOSÉ ANTÓNIO DE
LIMA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
3 pedido, a partir de 27 de novembro
do corrente ano, o Contrato de Tra-
balho com JOSÉ ANTÓNIO DE LIMA,
TRABALHADOR, EP-01, matricula n°;
71.329-SLU.
PROCESSO N°. 502940/72
Interessado: ILARIO JOSÉ DA COSTA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
a pedido, a partir de 27 de novembro
do corrente ano, o Contrato de Tra-
balho com ILARIO JOSÉ DA COSTA,
TRABALHADOR, EP-01, matrícula n°.
70.357-SLU
PROCESSO N°. 503000/72

• Interessado: PEDRO BORGES LEAL
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
a pedido, a partir de 27 de novembro
do corrente ano, o Contrato de Tra-
balho com PEDRO BORGES LEAL,
TRABALHADOR, EP-01, matricula n°.
71.008-SLU.
PROCESSO N°. 502858/72
Interessado: HENRIQUE DOS
SANTOS
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
a partir de 27 de novembro do
corrente ano, o Contrato de Trabalho
com HENRIQUE DOS SANTOS, TRA-
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matricula n°.

PROCESSO NO 503325/72
Interessado: GERALDO BESERRA LOR
Assunto: Ordem de Serviço "SLU de
JO de novembro de 1972 - Rescinde,
a partir de 27 de novembro do
corrente ano, o Contrato de Trabalho
com GERALDO BESERRA LOR, TRA-
BALHADOR, EP-01, matrícula n°.
71.493-SLU, por não ter se adaptado
ao serviço, durante o prazo de ex-
periência.

PROCESSO N°. 503326 72
Interessado:SEBASTIÃO JESUS DOS
SANTOS
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
a partir de 27 de novembro do
corrente ano, o Contrato de Trabalho
com SEBASTIÃO DOS SANTOS, TRA-
BALHADOR, EP-01, matricula n".
71.483-SLU, por não ter se adaptado
ao serviço, durante o prazo de ex-
periência.
PROCESSO N°. 503035,72
Interessado: FERNANDO JOSE BA-
TISTA DE MORAIS
Assunto: Ordem de Serviço 'SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
a partir de 27 de novembro do
corrente ano. o Contrato de Trabalho
com FERNANDO JOSE BATISTA DE
MORAIS APONTADOR FISCAL, EP-

03, matricula n°. 70.261-SLU.
PROCESSO N°. 502943/72
Interessado: LAURENTINO INÁCIO
DA ROCHA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Rescinde,
por justa causa, a partir de 27 de no-
vembro do corrente ano, o Contrato
de Trabalho com LAURENTINO
INÁCIO DA R O C H A , T R A -
BALHADOR,EP-01, matricula n°.
70.602-SLU.
PROCESSO N°. 503084/72
Interessado: VALDEMIRO CAETANO
DORNELAS
Assunto: Ordem de Serviço "SLU de
30 de Novembro de 1972 - Rescinde,
por justa causa, a partir de 27 de no-
vembro do corrente ano, o Contrato
de Trabalho com VALDEMIRO CAE-
TANO DORNELAS, TRABALHADOR,
EP-01, matricula 70.859-SLU.
PROCESSO N0. 502579/72
Interessado: EULER PINHEIRO BE-
ZERRA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU" de
30 de novembro de 1972 - Designa
EULER PINHEIRO BEZERRA, Praticante
de Administração, matrícula n°.
0.249, para exercer o emprego em
Comissão de Chefe da Seção de Va-
zadouros, símbolo EC-12, do SLU.
Brasília, 30 de noyembro de 1972
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente.

DIVISÃO OPERACIONAL
ATOS DO DIRETOR

1) Interessado: ACIR DA SILVA BO-
TELHO

Assunto: ORDEM DE SERVIÇO N°.
299 72 - DO: SUSPENDE por dois (02)
dias, o Empregado ACIR DA SILVA,
matricula n°. 71.027, Motorista EP -
06 da TEP/SLU, lotado na Seçõo de
Operações Especiais, pelos motivos
contidos no O.l. no 162/72 - SOE.

JOSÉ APARICIO DE GODOY
Divisão Operacional
Diretor
2) Interessado: ANTONiO FEITOZA
FERREIRA
Assunto: .ORDEM DE SERVIÇO N°.
300/72 - DO: ADVERTE por desídia
no desempenho de suas funções, o
empregado ANTONIO FEITOZA
FERREIRA, matrícula n°. 71.029, Mo-

torista EP - 06 da TEP/SLU, lotado na
Seção de Operações Especiais, pelos
motivos contidos no 0.1. n° 163/72 -
SOE.
JOSÉ APARICIO DE GODOY
Divisão Operacional
Diretor
3) Interessado: FRANCISCO INÁCIO
DOS SANTOS
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO N°.
301/72 - DO: ADVERTE por desídia
no desempenho de suas funções, o
empregado FRANCISCO INÁCIO DOS
SANTOS, matricula n°. 71.426, Tra-
balhador EP - 01 da TEP/SLU, lotado
na Seção de Operações Especiais,
pelos motivos contidos no O.l. n°.
164/72 - S O E.
JOSÉ APARICIO DE GODOY
Divisão Operacional
Diretor

, 4) Interessado : RAIMUNDO PEREIRA
DE SOUZA
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO N°.
302/72 - DO:SUSPENDE por dois (02)
dias, o empregado RAIMUNDO
PEREIRA DE SOUZA, matricula n°.
71.287, Trabalhador EP - 01 da
TEP/SLU, lotado na Seção de Opera-
ções Especiais, pelos motivos con-
tidos no O.l n° 165/72 - 5 O E.
JOSÉ APARICIO DE GODOY
Divisão Operacional
Diretor
5) Interessado: JOÃO AFONSO DE
MIRANDA
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO N°.
303/72 - DO: ADVERTE por desídia
no desempenho de suas funções, o
Empregado JOÃO AFONSO DE
MIRANDA, matrícula n°. 70.431.
Trabalhador EP - 01 da TEP/SLU, lo-
tado no Distrito Metropolitano de
Varrição, pelos motivos contidos no
O.l. n° 403/72 - DMV.
JOSÉ APARICIO DE GODOY
Divisão Operacional
Diretor

6) Interessado: JOAQUIM LOPES
MARTINS
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO N°.
304/72 - DO : ADVERTE por desídia
no desempenho de suas funções o
empregado JOAQUIM LOPES
MARTINS, matrícula n°. 70.440, Tra-

balhador E P - 0 1 da TEP/SLU, lotado
no Distrito Metropolitano de Varri-
ção, pelos motivos contidos no O.l.
n° 404/72 - DMV.
Brasília, 1°. de dezembro de 1.972
JOSÉ APARICIO DE GODOY
D i v i s ã o O p e r a c i o n a l
Diretor.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DE BRASÍLIA - CEB
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DA DIRETORIA DA COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASILIA-CEB,
REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE
1972.

Aos vinte e três dias do mês de no-
vembro de mil novecentos e setenta
e dois, na sala de reuniões do edi-
fício-sede da Companhia de Ele-
tricidade de Brasília-CEB, teve lugar
a reunião extraordinária da Diretoria
para instalação da Administração da
empresa em sua sede própria, sob o
presidência do Eng° ALOYSIO FARIA
DE CARVALHO - Presidente da
Companhia - presentes os Diretores
CASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA,
PAULO VICTOR RADA DE REZENDE e
LUIZ GONZAGA RENNÓ SALOMON,
este no exercício interino do cargo
de Diretor Técnico, estando ausente,
por motivo justificado, o titular do
mesmo, Diretor MARCOS NAYLOR
ZERBINI. O Sr. Presidente, após
declarar abertos os trabalhos, es-
clareceu que a presente reunião se
destina, através da respectiva ata, a
tornar pública a mudança de en-
dereço da Administração da Com-
panhia de Eletricidade de Brasilia-
CEB, que a partir desta data passa a
localizar-se no edifício-sede da
empresa, situado no Setor Comercial
Sul, quadra 13, lote 25, com o tele-
fone geral n° 23-5915 e caixa postal
n° 07-1359, em Brasilia, Distrito Fe-
deral. Acrescentou, a título de es-

clarecimento, que o atendimento aos
consumidores de energia elétrica
continuará a ser feito normalmente
nas antigas instalações da Avenida
W-3, SCR/Sul, quadra 508, bloco A,
onde permanecerá instalado o
Departamento Comercial da Com-
panhia, inclusive caixas para rece-
bimento de contas-consumo, até que
sejam concluídas as instalações a ele
destinadas, em construção defronte
ao edificio-sede e cuja mudança será
objeto de ampla e oportuna di-
vulgação. Nada mais havendo a tra-
tar, o Sr. Presidente franqueou a
palavra e, como nenhum dos
presentes desejasse usá-la, de-
terminou o encerramento da
reunião, í, para constar, eu (RUBENS
MESQUITA), Secretário, lavrei esta
ata, que, lida e aprovada, vai por
mim subscrita e assinada pelos
Senhores Diretores presentes.
ALOYSIO FARIA DE CARVALHO
GASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA
PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
LUIZ GONZAGA RENNÓ SALOMON
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL
CERTIDÃO
CERTIFICO que a primeira via deste
documento, por despacho do Presi-
dente da JCDF, nesta data, foi ar-
quivada sob o número 3668
Brasília, 7 de dezembro de 1972.
CLIMÉRIO ALVES DA GAMA
Secretário Geral

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRA
ZO DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM O
DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DE SUA POLl
CIA MILITAR E A SENHORA EURIDICE VEI-
GA DE SOUZA, na forma abaixo:

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro
de mil novecentos e sebenta e dois (l 972) , no Gabinete do Comando-
Geral da Policia Militar do Distrito Federal, presentes de ura lado,
O Coronel IVAHILDO DE FIGUEIHEDO ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro ,
casado, residente e domiciliado nesta Capital, representando o Dis_
trito Federal, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Se
nhor Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no Pró -
cesso n9 20.256/72, e, do outro lado, a Senhora EURIDICE VEIGA DE '
SOUSA, brasileira, casada, servente, residente e domiciliada nesta-
Capital, C. P. F. n9 033811611, doravante denominada simplesmente COH
TRATADA, ajustaram o presente Contrato de Trabalho por prazo deter-
minado, na forma do Artigo 443, Parágrafo Segundo, Alínea "a", da
Consolidação das Leis do Trabalho, sob as cláusulas e condições se
guintes: CLAUSULA PRIMEIRA: - A CONTRATADA obriga-se a exercer as
funções de SERVENTE, no Centro Médico Social da Policia Militar do
Distrito Federal, em horário que foi determinado. ^_
A CONTRATADA obriga-se a trabalhar 48 (quarenta e oito) horas sema-
nais, durante o período de vigência deste Contrato. CLAUSULA TERCEJC
RA- A CONTRATADA vencera mensalmente um salário correspondente ã l
1/3 (hum inteiro e um terço) do salário mínimo da Região, cujo vá
lor lhe será pago até o 109 (decimo) dia do mês subsequente ao ven-
cido, nos termos úo Parágrafo Único, do Artigo 459, da Consolidação
das Leis do Trabalho, feitas as deduções e descontos previstos na
Legislação pertinente. CLÃugULA QUARTA:- A CONTRATADA obriga-se a
respeitar o Regulamento da Policia Militar do Distrito Federal, em
tudo que lhe for aplicável, bem corno cumprir as Normas e Ordens de
Serviços baixados pelas autoridades competentes. CLAUSULA QU IHTA- O
presente Instrumento entrara em vigor na data de sua publicação no
órgão oficial "Distrito Federal", expirando-se sua vigência no dia
31 de dezembro de l 972, sendo que os efeitos financeiros retroa -
gem ao dia 17 de janeiro de l 972. CLAUSULA SEXTA:- As despesas de
correntes do presente Contrato até que seja autorizado o Crédito -
Especial, que ensejara a criação da rubrica "PESSOAL CIVIL", na U-
nidade Orçamentaria POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, correrão-
no presente exercício, ã conta ao Elemento: 3.1.3.0 - Serviços de
Terceiros, Lei n9 5 775, de 27 de dezembro qe l 971, conforme No
ta de Empenho n9 178/72, no valor de Cr$ 3.947,20 (três mil, nove-
centos e quarenta e sete cruzeiros e vinte centavos) , emitida pela
Policia Militar do Distrito Federal. CLAUSULA^ SÉTIMA : - O presente
ajuste rege-se pela Consolidação das Leis do Trabalho e Legislação
Complementar, fazendo parte dele no que couber, as Normas Regula -
mentares da Corporação como se Regulamentos da Empresa foram. CLÃU
SULAJ3ITAVA: - As partes Contratantes é facultado rescindir o pré
sente Ajuste antes de expirado o prazo pactuado, sem a obrigação -
de indenizar na forma do Artigo 481, da Consolidação das Leis do '
Trabalho, bastando para tanto um aviso ã outra parte, com a antece
dência mlnina de l (um) mês. CLAUSULA MONA:- Será descontado do sã

lãrio da CONTRATADA, a importância correspondente a qualquer dano
causado ao Contratante, por dolo ou culpa, nos termos do Artigo n9
462, da Consolidação das Leis do Trabalho< CLAUSULA DECIMA i- A CON
TRATADA será pago repouso semanal remunerado, obedecidas as dispo-
sições da Lei n9 605, de 05 de janeiro de l 949 e seu Regulamento-
aprovado pelo Decreto n9 27 048, de 12 de agosto de l 949 com a al^
teraçao determinada pelo Decreto n9 28 066, de 27 de abril de 1950
já incluído no salário mencionado na clausula terceira. CLAUSULA -
DECIMA pr.i:iElRA: - Fica expressamente declarada, neste ato, a cién
cia da CONTRATADA de que não lhe é aplicável a Legislação de regên-
cia dos funcionários públicos dos Quadros de Pessoal do Distrito -
Federal, em especial no que se refere a vencimentos, ou remunera -
cão, jornada de trabalho, afastamentos, regime disciplinar ou goals
quer outros direitos ou vantagens. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:- A ina
dimplência de quaisquer das cláusulas do presente Ajuste, importa-
rá em justa causa, para sua plena rescisão na forma da Consolida -

cão das Leis do Trabalho. CLAUSULA DgCIt-lA TERCEIRA:- O Distrito Fe
deral suportara o ónus da publicação do presente Instrumento. CLÃU
SULA DECIMA QUARTA : - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito -
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento-
do presente instrumento. E, estando assim, justos e de acordo," pá
rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocura-
doria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)-
cópias datilografadas de ic-ual teor e forma, para um único efeito-
legal, depois de lido e achado conforma, é assinado pelas partes -
já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal :
(as.) IVA1IILDO DE FIGUEIREDO ANORAK DE OLIVEIRA; Pela Contratada:
(as.) EURIDICE VEIGA DE SOUZA. Testemunhas: (as.) GERALDO ANTONIO-
DE MEDEIROS CALADO e (as.) RITA DE CASSIA AHORIM DA SILVA.
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..rifm .1 r lui rM,-.,.!.. . ! • , I.,-.:., d - Kiv i ro ,|c CantfaU* t l ou

-í N'-" _.j&. . .N '(SfS/J^-H- >-. Sub^^or«lor»

C«.l Ji Dutrilu h í .Sr r . i . ' '

f/MOA MV FIGUEIREDO
QMMSW. « «.,,.*,

••/"•

,.,-,-.jj, .TC ;orr.:a a-;?.i;.;o .

; os 30 (trinca) cias do lêa

iiovaj >ro d.: ,il novecentos e setenta s dois (l ^ 7 2 ) , no - a^.ir.cta ur-
^«crctr.riv. ^ ' -irvi ;o.-i .'ú^licoa i."o Jir: cri to ..'eir::ral.. ^ri::^r.i:^-.
o;.; l.-do- o ..:i..trito Teãeral, no ato ra_-r as untado ;~clo Doutor

C-. \ I • ' . . " , -rn.jileiro, cãs í Co, aivo.nl'1 rira , ra.ji'- cnt-j rj.
cilir.o .i;;-i t a C.^itr.1, coníon^ clsjsga^ão di: • "-J=re:i . r
.-;'. .o jr...or ov-^rnador do Dia trito r3c"eral, a:;; >r, . . ...r;v. •:
no ••-coe:-.--. J n r." 1Í .4S4/72, a, ao outro lado, a Jiir .e .• i. C

... . . , . no ato L-3'.irer-iCi-.tí;..:-. ^1 •
. '.-'o, ca'r_;..o, engenheiro., rc^id^nte s . "D. . n 11- --,

iLal.. esta jolacidíi no K C . , Jc'i:7ícÍD Ceará. Conjunto G.1
Ital. L.orava-ícc denominada si.'_.l£5. --sntc

r.r o /'ranante Contrato cie acordo co.-. a:j sa-uintas cl;r:.-
•j uc/>. 'i Õ-j.i CI/.u .-U. _7 'j:_L..I1'J'^ • J " •.,:!'_' T _ • . r; ;r.vi:i-",G a constru-
ir, i3 (vinte e cinco) a'.ri;;o^ . • :,rori ria õniLuc, c- ãifs--
,:2iit.j-: locais T L ^ ra-illia, con ÍOI-.IQ -In-it.^ c o :,ocr-'íão,- .3. -.criai d3s
cj.-icj.vo .-j ~:;j:c;tu::, con.itantas -"o .^jiciio I- do .Viital f~s '_o".ada Ce '

. : :i/72- ' .">/ ' .".. ^..r.ir'^LA ^'.'y'U :!;'. • •". "r.lor ~"o ^re^ontc Con
c:.-;;-;'j 5 ;ic Llr • 251.206,00 (-luzGiitoJ;-a ci.i tl.inta e uru i-.il1, dussnto^,

i.-ru2JÍro.j) .- reCT.ltaate cio ^rcr'.o unitário r.e CivlO .040 ,2-í (C^z
. il( -u'.r^nta í oito cruzeiro^ .; vinta 3 • uatro centavos) . G-J rjcur

. - ,7c:Z''ir ;:i;c^- ?,c ^::. -J^P'J co: a j;:-jcv..;ão <7J3tc Contrato, y só
CS actsa ' O v-rra ..-.núo vo iii~trito laborai ^ocrâtari?. de "crvi--o.j

j.licos, |.fl.r.a o corrente e:;srcíci'- :^J. n"1 5 775, de 27 da ãeze..iiro
:"; l i71, e correrão ã cor.ta cio "lc -.^nto 4.1.1.0 , 0",rac Públicas, '
coii'or-'c ."rtr. i n' ' 3V72 , - " , no valor cie Cr:.": 231.206,00 (du
santo; •• cin-;ílnnta e u,,- .dl, duseatos o r;ci.: cruzairo.T) , er.itida ;is

- . l cií •• - irvinoa "'i" 'lice .. OjAD .1. T"nCJl"-\ forrarão -;or
c .. I - iI.Y» toda-' ;-.L; -- c-.;;:' co." :uateriais, "ião' 'íc--o. ra r -

i . ciei* c tO'-.o.; o.j tri-v.toj incicentes e cie-'ais encardo-; ;tta LÍ
.i-j^rc. n. cca.;5rio= -ara a s.-iccu^.o da o.--ra a ,uc 32 refere es
ii-ui"^fito. CL'-^'jJL.. ^jJ^-V.'. - • razo ;^ara a entre';? cios aiari-'c-s 6 d3
i,J (.lovjp.tê.) --ias. contado a • artir cia data do rsceuijiento L.n

.V~ i'j", -_;ri..o ••a 13 ( f e r eza ) dt;lc.i deverão estr.r concluí dot1

PO ( .. ~iiit;-) -."i".:-,. CL.r'u'-i!L.\ _-1i^_'í"- " '-' ">ressnte Contrato íicara au
LIO r.tica...cintc r^.ici.i-.ido o i-i '« c-n "cnt-s- -ante de -ualc.íuer Aviso ou .10
tifii-'.."ão judiei.- l ou .ír.tra-1' i".' • ' "~"'l"tTi;i '.?.; n) "ialir ou

} trans Tsrir,. no tofo ou e-i narte, o o>jj3to deste Con
irJivir, ,-jiuGncia Jo ,jiatrito Fedsral atravõs Jls sua C G .

cr etária tia 'arvi.-o^ "ú - licor- c) não -pervitir o livre acesso dos
^lê-gritos ;o. Íir5c<.li2<v;ão ^o 5r;?io intero3.-.r..lo aoa cervi-os, dc.jO.ji-
UQ-J uu Oe -iii-'Micii:,: OÍT'.^ -'j encoiitr-rGr- ,;ateriaiíJ, utensílios, ferra
. . .nta; , . Ó ii::r.-; _ ^ -...i r. .^ato:, : j^tinr.iÀoc; ãu o.-ra3 -ti) neç;i.tr-i'-j a -

inofl a t^rcairo.-, oriiri^cis da axacuçSo ••
••: a: o . ra r j . 2) viHc der início r. oxccu :ão :̂ ..̂  obra3 cr.tro CG 1-i (dez)

'...;. contctdoj L-. _ arfcir c.a date 3o rtca^. i -ento da "Jrds:'i c.,3 ^orvi^o;'
.-") --:n-nlÍ2C-.r ii a::âcu':ão dos tra,pl.ioj js.-.; ja';tí:"ica.tiva acoita /-ala
.. ._;.i Li^trr.^ão, -por : nríoúo i'.uai ou ju--2rior a 10 (dez) Cir-x _) rc*-
mir:qr—scí. e:c. ro3:;a;i .^ntc , a a:'.açu t ar .'i.' o.-~ra ~ , 110 cocio ou -a.-; '_ arca :.;)

:a-i ;. --õ:; 30 (t-r.lnt-rO .'.ir.rí nlt-srior^i: ;-.o '

".ice*: ã car;-o i ã~ s:: ^-nsas .",?. :.; r V-:i'j.'I'I,.j,.. a

n tio f izer a antra^a '.̂ -.

o.jten^ão cio alvará ri ' corrJtru-
. cais'.usr r-rojcto^

• iio:; -n j^tent^H. •
; _;r _ . r -3 ir-colio. .

• co- 'O'., a aprovação todos

inpr^ntss ;-.o o«jstc de; co Contrato, junto aos òr
L.'; ''*TIm^ - 'íca tiT_-',-;>:", a cr,r;;-o da j.IPn;i --
unto ao' õ;t ?c-; • ::n ;:ioi. £íic i. .^ortancitia --
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força cus dií-t.i-
tp_q •• .-_^-n.i^irv. f ica '
formalidades e ao pr.c;a:,ien

ocasião ..o pa;a:..2nto ,:0 .servi?o ranlizcSo. Cc-.:petirá aiiu'.a, a ra^eri
-."a t, J.'i^K-1-..i:'j.., o pa^ar.isnto dos e lOluK.sntos '-.rescritos por Lei, rcgu

Ia; icntos 2 ^osturas, recreates às ol;ras e seguranna "fiolíca, be-..1, cp
:.:o as despesas CQÍ.I ligarão 3 consurr.o de á-rua, luz
res;-sito às obras Contratada.-. r^^-^PO 3;;iCO •• .
ain-'d o^rirada ao cu/.i.jri. .snto L.S «-uai;;

to ãs suas custas, cias i.ultas porventura inpostas ^élas autoridades,
nes..,o aquelas çue, por força cos dispositivos legais, sejam inpostas
ao Distrito Federal. CLAJJSULA_OITAVA - Tara efeito de pagamento, o
Distrito Federal, fará 03 (três) ';edir:Ões consecutivas, de trinta a
trinta dias, após a entrega da "ORDE : D2 s^IíVirO". o percentual a
ser pago em cada medição, calculado sobre o preço total de cada Tibri.
go, obedecerá ao seguinte Cronogr-una: a) 20% (vinte por cento) quan-
do estiver pronta a fundação; b) 30% (trinta r>or cento) r/uando esti -
ver pronta a estrutura; c) 40% (nuazenta por' cento) por ocasião da
entrega provisória; d) 10% (dez por cento) apôs o recebimento defini
tivo dos ?-briços. CLAUSULA i-TQHA - -'.a hipótese da E. i?HESITEIF.A não cir.i
prir as obrigações assumidas neste Contrato ou venha a infri^-ir os
preceitos legais, serão aplicados, secundo a gravidade da falta corre
tida, as seguintes penalidades; 1) uulta de 0 ,3% (três c'eciiios por
cento) do valor do Contrato, aplicável a critério do Distrito Fede -
ral, através C.& sua Secretaria de Serviços rú.jlicos, por dia que ex
ceder do prazo previsto para conclusão das obras; 2) nulta de 10%
(dez .por cento) calculada sobre o valor deste Instruriento, caso a 3--
?l'J:iTEi;-íA não o assine dentro do prazo estipulaco no item 10 (dez)do
Edital nO 51/72-?P/SiiA; 3) multa do 20" (vinte por cento) calculada-
sobre o valor do Contrato, ruando a 3 I? l i] I TB I r,A for responsável pela
rescisão do Ajuste; -4) suspensão ôo direito f.a licitar co;:; o rjistri-
to Federal,', pelo prazo yue a autoridade coí-ipetente íi::ar, nos casoc;
err. ^ue por inadin;nleriente acarretar c.-raves "irojuízos 3 Adniniytraçãõ
5) declaração de inidonai'Aade quando, se-., justa causa, não cur.iprir '
as obriç'- ;5ea assuiv.iraj, rreticcnclo faltas -,'raves, dolosa, ou reves-
tida de riã-fe, a juízo da Ar":iiinistrarão. CLT.U: UL»^ D*CI^ j*.. - ':• _:acebi-
Licnto provisório das obras e serviços dar-sè-ã a requeri:v.ento ua ;~.

-PUEITEIIA no téiiMino do jerviio, por condssão c'zsifjnacla pelo Distri-
to rederal, através tie sua Secretaria c.2 ."erviros Públicos. O r^c-H-^i
mento definitivo das 'obras e servidos t:erá celebrado 30 (trintr.) -.'.ix
após o recebimento provisório, uma vez a ten tU ias r.s rsclaiiarrõtíy - _ U J
;jorventura venha;n a ser feitas. CL^-l^u^^oTlCI'l^ ~~".I ': X'-'J*. • - "> £S_3ci_
ficanÕes constantes t^o .?jie::o Cnico e Plantes co v ler-.cntoi'1. o laz^i
parte 'ínter/rante do 3uital .̂e Toriaía Ce ?rc:ros n9 Sl/72.-TP/S*.^A/ o
qual passa a fazer parte integrante e insesparával Õ.o presente Contra
co, independentemente de Transcrição.' CT.Ai; 'i-LA c"Cl".". ."::".U;:D:. -• o '
prazo de vidência do presante Contrato £ •''a 140 (canto c --uarjutn) •-
dias, contados a partir c.a data de sua pu lica'.'ao no õr;íco oticicil o
11 lUs trito Federal'••. CL^urUL-', ' --'^1 1.l":,"'.CTI^r" - correrão por conta da
EaP-PJ^ITEIRA as despesas ,-lecorrentes rn

a publicação do presente .'.juate.

CLAUSULA DECIMA^.tJAIlTA - Ã cobrança judicial de nuais-"uer dlvidao ;;a
rã cow a Fazenda do Distrito Federal, decorrentes f.o nresente Termo
de Contrato, será feita de conformidade com o <*_;ua estaoelece o Pará -
grafo Onico db 7\rtir;o 19, do Oecreto-Lei n° 560, de 17 Cie noverbro de
l 938. CIJ^USULA p_£c_l_',A "UI'ITA - l''ica eleito o Foro de Brasília -- L.ÍS
trito Federal, para dirii-iir ruaiS'~uer dúvidas relativas ,10 cu,v>rir.iento

. do presente instrumento. :~), estanco fcssin justos e de acordo, rara
firmeza e validade do que ficou estipulado ei todas as suas. cláusulas
lavrou-se o presente em livro próprio ca la..l"uhf rocuradoria- :ernl do
distrito Federal, do raal foram extraíaa.; 7 (sete) cópias catilo^ra'ta
das cie igual teor e f orna, nara ur.i único efeito lci;al, de-ioii do liJo
e ^.ciiado conforme, é assinado pelas n,irtes já mencionadas o pelas tes-
temunhas abaixo. Polo Distrito Fe'-eral: ( an . ) PAULO JÁ n-O.lStrCA VIMA,
Pela EIlPIíEITEIRA: (as.) FLAVIO VTCTOn Di;.R. Testemunhas: (as.) JOIPO-
GOMCS DA SILVA, ( a s . ) ilr.io i^Haio ^OAVi;;3Tun.'i DE <?A.

C E R T I D Ã O

C t r l i f i c o que • prtifote cípU ca«fcM c««i •

-v.,nu c foi ntir.-uU ,(,. Livm de Rej .s t ro de ContrmU* C C»«-

>.,im N.o__/,jl__. n>- IfeljJ flu? á. 1.. Si.bpror.dori..

iler.l do Oi*t ri to Ftilcrol.

p) tàJÊu\r'

TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO POR

PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE SI PA

ZEM O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS

DE SUA POLICIA MILITAR DO DISTRI-

TO FEDERAL E O DOUTOR MÁRCIO NU -

NES DE CARVALHO, na forma abaixo. '

Aos 10 (dez) dias do mês de novem

bro de mil novecentos e setenta e dois (l 9 7 2 ) , no Gabinete do Co

i-^ndo-Gerai da Policia Militar do Distrito Federal, presentes de um

lado, o Coronel IVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA, brasi -

leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, representando

o Distrito Federal, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo

Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no Pro

cesso n9 20.256/72, e, do outro lado, o Doutor MÁRCIO NUNES DE CAR

VALHO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital ,

CRM/DF n? 858, C.P.F. n7 097429726, doravante denominado simplesmen

te CONTRATADO, ajustaram o presente Contrato de Trabalho por prazo-

^eterminacto, na forma do Artigo 443, Parágrafo Segundo, Alínea "a",

da Consolidação das Leis do Trabalho, sob as cláusulas e condições-

seguintes: CjAUSULA PRIMEIRA: - O CONTRATADO, obriga-se a prestar -

seus serviços profissionais de Médico, na especialidade de PSIQUIA-

TRA, num total de 20 (vinte) horas semanais, obedecidas a escala '

previamente fixada, sob o regime de tutela da Consolidação das Leis

do Trabalho e Legislação Complementar. CLAUSULA SEGUNDA: - O CONTRA

TAPO, obriga-se ainda aceitar sua designação inicial ou posterior ,

para exercício, em qualquer Unidade, dependência ou repartição da

Policia Militar do Distrito Federal, assim como a observar no que

couber, os Regulamentos da Corporação. CLAUSULA TERCEIRA;- O CONTRA

•TADO vencerá .nensalmente, um salário equivalente a 3 (três) salários

mínimos da Região, pagos ate o 109 (décimo) dia do mês subsequente-

ao vencido, nos termos do Parágrafo Onico, do Artigo 459, da Conso-

lidação das Leis do Trabalho, feitas as deduções e descontos previs

tos na Legislação pertinente. CLAUSULA QUARTA:- O presente Instru -

mento entrará em vigor na data de sua publicação no Órgão oficial -

"Distrito Federal", expirando-se sua vigência no dia 31 de dezembro

de l 972, sendo que os efeitos financeiros retroagem ao dia 19 de

maio de l 972. CLAUSULA QjJINTA:- As despesas decorrentes do presen-

te Ajuste, até que seja autorizado o Crédito Especial que ensejará-

a criação da rubrica "PESSOAL CIVIL", na Unidade Orçamentaria POLI-

CIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, correrão no presente exercício, á

conta do Elemento: 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros, consignado para

a citada Unidade no Orçamento do Distrito Federal, para o ano de

l 972 Lei nç 5 775, de 27 de dezembro de l 971, conforme Nota de Em

penho n9177/72, no valor de Cr$ 6.451,20 (seis mil, quatrocentos e

cinquenta e um cruzeiros e vinte centavos)emitida pela Polícia Mili

tar do Distrito Federal. CLAUSJJLA SEXTA:- As partes Contratantes é

facultado rescindir o presente Ajuste, antes de expirado o prazo

pactuado, sem a obrigação de indenizar, na forma do Artigo 481, da-

Consolidação das Leis do Trabalho, bastando para tanto um Aviso ã

outra parte com a antecedência mínima de l (um) mês. CLAUSULA SÉTI-

MA:- Na hipótese do CONTRATADO causar quaisquer danos materiais ao

Empregador resultante de dolo ou culpa, terá o montante descontado-

de sua remuneração na forma do Artigo 462, da Consolidação das Leis

do Trabalho. CLÃUSULA__0_ITAVA_:- Ao CONTRATADO será pago o repouso se

manai remunerado obedecidas as disposições da Lei n? 605, de 05 de

janeiro de l 949 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto n9 27 048,

de 12 de agosto de l 949 com a alteração determinada pelo Decreto -

n? 28.066, de 27 de abril de l 950, já alterado no salário menciona

do na clausula terceira. CLAUSCJLA NONA:- Fica expressamente declara

da, neste ato, a ciência do CONTRATO, de que não lhe e aplicável a

Legislação de regência dos funcionários públicos dos Quadros de Pés

soai do Distrito Federal nem dos quadros de Oficiais Médicos, era es_

pecial no que se refere ã vencimentos ou remuneração, jornada de

Trabalho, afastamentos, regime disciplinar ou quaisquer outros di

reitos ou vantagens. CLAUSULA DECIMA: - A inadimplência de quaisquer

das cláusulas do presente Ajuste, importara em justa causa para sua

rescisão na forma da Consolidação das Leis do Trabalho. CLAUSULA pE

CIMA PRIMEIRA:- O Distrito Federal suportará o ónus da publicação -

do presente Ajuste. CLAUSULA DÈCIJ-1A SEGUNDA: - Fica eleito o Foro '

de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela

Uvas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim, jus

tos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em

todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da

la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraí-

das 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma, para um

anico efeito legal, depois de lido e achado conforme, è assinado pé

Ias partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo, pelo Distrito

Federal: (as.) IVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA; Pelo CON

TRATADO: (as.) MÁRCIO NUNES DE CARVALHO. Testemunhas: ias.) GERALDO

ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO e (as.) RITA DE CÁSSIA AMORÍM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

_C l r t i f i C a que • prrttnti oópii (•••(•r* cnw •

•fijiiul * fgi «itriid* do Livra d' Kr«i*tra Jt Contrata* • CtM-

•«•«. N.o J^ . n,.j^£^^ A. I.. S.fapr.n.r.do,».

~" ' > h~«d«r«l.

UAStUAJ

!L F. MEMOES LYR1O

T;: •. :o o:. I^LIOVA^O oo co:;vT;:]io FI:V?.DO
f.OS 13 Dlí« .00 SS DU ACOSTO DL, l 369,

/::cT"5 o DI^V.ITO FEirji^AL s t. co •-I>;.:HI.--
Ej:r.r;!i£ADor.A D.~. ';ov.\ c API? AL DO B:\ASIL
rjzouLA'jDO A ?J3 ii.aí-rr^Ao ?Í;L;I s:-:u;;i:.''.
r-AHA o P:-.I:T;I?.O, DAT o~: ".?.£• D~ CO;:STKU-
•7^0 DL Dni:::"^1 U-ÍIUAD^S PARA A POL! -
CIA llILITAH, na forma baixo:

Aos 29 (vinte « nove) dias co mês de
novGi-.uro de r.il novecentos o setenta e dois (l 972) ,no Gabinete c"a Su
^arintendência J.a Companhia Urban i z adora cia :;ova Capital ao brasil ,
presentes c,e uin laío, o Distrito rederal, representado neste ato pelo
Coronel ':VA_:iLDO u- "I^UJirciDO py ?:IDÍÍÍÍDL; OL1V.:!1"L":, L-raailciro, casa-
do, residente e ão!'.;icilir.do nesta Cavitc.l, Cori.anJante "-eral da Polí -
cia 'ilicar ao Distrito Fftdsral, conforme c-'-aletjacao da poderoso co lix j
calentiõisi.-r.o Seniior Governador cio Distrito rsdsral, express menta exa
ra.-ía no porcasr,o n9 904502/72,e, do outro lado a Companhia Urbanizado
rã da ^ova Capital tio brasil, doravante clenoninada si*.ples-ianta .:OV7k-
CA?,T representada, neste ato pelo seu Surerintsn^snte Cnrerueiro Di]L
p::o r1!:̂ '!?̂  DE ALUÍDA, bra^iloiro, casado, residents a domiciliado -
nesta Capital.- na conformidade co;\ o disposto no Art. 3?, i te::. 3?.-Ia
Lei n9 2.874, ds 19 da sete..J:>ro da l 356 c autorizações c'.adas pela .H
retoria e Conscllio ^e rudláinlstração -.Ia _!OV.\CA?, e-, liuas 842a. e 723a.
ssssões, realizadas 37, 24.10.72 e 25.10.72, respectivamente, resolver.:

-a.:; -artes 305 1£ dias -".o .irâs de acoito <r.e l 955, co"'i a finalidade cie
alfrar a sua clausula oitava, observada n Instrução c"e Fervico "^''-íO
VACíJ? 100/67, ue íica íazendo parte integrants -2 inseparável cio _:re
sente instrunento na coníor.-dc.Eíe :'as ^eyuintos clausulas e condi
~õet;. CLra-T' ó'Li\ '-_"^_'-_'I-"^ " ú razo ae vidência fi:;ado na cláusula oita
vá do Instrumento principal, íix--..ado aos IS f.ias -:o i.-ês <.'e acosto «.'.e
l 353, já alterado pelas cláusulas secunda e terceira dos ter/ios :".e
aclitarr.ento Jir-iaíoi an 24.02.71, 23.12.71 e 19.06.72, fica prorroçaío

por :Tiais seis mes^s, contado a partir da data da publicação do preseri
te temo de .-íenovarão no Õr^ão oficial o "Distrito Federal". CLAUSULA

SEGUIDA -- Picam ratificadas as clenais clausulas e condições do Instru
.,-,ento principal, firmado ec 13 de agosto, de l 969 e de seus termos -
da aditanento, fimados era 12.12.69, 26.12.69, 24.02.71, 23.12.71 e
19.06.72. Cj^JEULA^jgggglRa - Fica eleito o Foro de Brasília - Distri^
to Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento -
do presente instrumento.' E, estando assiai, justos e de acordo, para
firmeza e validade do oue ficou estipulado em todas as suas cláusulas
lavrou-se o presente e;n livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do
Jistrito Federal, do rual foram extraídas 7 (sete) copias datilografa
das ãe igual teor e forr.,a,para um único efeito legal, depois de lido
e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionads e pelas te£
teí.iunhas abaixo. Pelo Distrito Federal, (as.) YVA3IL0O DE FIGUEIREDO-
Íí2 ?_;Oíj\D^ OLIVEIHA, Feia iIOVACAP: (as.) DULPHO PER^IHA DE ALÍIEIDA; '
Ta.-ste.-iunhaa: (as.) G3PJÍLDO íirTOlJIO Dn :JEDEIRUS CALADO , e (as.) RITA
~&ú cãrsiA 7v'.oni:; DA SILVA.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o qur • prewmtt e4pi* cMufm «M •

urijiiul c foi *.urai<Ja do Livru de Registro de Co«tr«t«« • €••-

.;»«, N.» jj . ti*. Í14liL_d.
G,r.! Ao DH&ÍI. (rder.l.
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•5 PAOLA NEV HGCJEKEtX,
C».'. yB.(le.. RH(.,«

i. F. -JENDE8 LVRtO

TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PUA

ZO DETERMINADO QUE ENTRE SI FA2EM O

DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DE SUA POLI

CIA MILITAR E A DOUTORA JOANA COMCEI

çAO BERNARDO DE MIRANDA, na forma a

baixo:

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro-
de mil novecentos e setenta e dois (l 972) , no Gabinete do Co»ando-
Gerai da Polícia Militar do Distrito Federal, presentes de um lado,
o Coronel IVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro ,
casado, residente e domiciliado nesta Capital, representando o Dis_
trito Federal, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Se
nhor Governador do Distrito-Federal, expressamente exarada no Pro-
cesso n? 20.256/72, e, do outro lado, a Doutora JOANA CONCEIÇÃO BER
NARDO DE MIRANDA, brasileira, solteira, residente e domiciliada nes
ta Capital, CRO/DF n<? 277, C.P.F.n9 024439371, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, ajustaram o presente Contrato de Trabalho,
por prazo determinado, na forma do Artigo 443, Parágrafo Segundo, A
línea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho, sob as cláusulas e
condições seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA: - A CONTRATADA obriga-se a
prestar seus serviços profissionais de ODONTOLOGA, num total de 20
(vinte) horas semanais, obedecidas a escala previamente fixada, sob
o regime de tutela da Consolidação das Leis do Trabalho e Legisla -
cão Complementar. CLAUSULA SEGUNDA:- A CONTRATADA, obriga-se ainda-
aceitar sua designação inicial ou posterior, para exercício,era qual
quer Unidade, dependência ou repartição da PrTícia Militar do Dis -
trito Federal, assim como a observar no que couber, os Regulamentos
da Corporação. CLAUSULA TERCEIRA:- A CONTRATADA vencerá mensalmente
um salário equivalente a 3 (três) salários mínimos da Região, pagos
até o dia 109 (décimo) do mês subsequente ao vencido, nos termos do
Parágrafo Onico, do Artigo 459, da Consolidação das Leis do Traba -
lho, feitas as deduções e descontos previstos na Legislação perti -
nente. CLAUSULA QUARTA: - O presente instrumento entrará em vigor -

na data de sua publicação no órgão oliciai "Distrito Federal", ex-
pirando-se sua vigência no dia 31 de dezembro de l 972, sendo que
os efeitos financeiros retroagem ao dia 19 de janeiro de l 972
CLAUSULA QUINTA:- As despesas decorrentes do presente Ajuste, até
que seja autorizado o Critério Especial que ensejará a criação da
rubrica "PESSOAL CIVIL", na Unidade Orçamentaria POLICIA MILITAR '
DO DISTRITO FEDERAL, correrão no presente exercício, ã conta do E-
lento: 3.1.3.0 -Serviços de Terceiros, consignados para a citada -
Unidade no Orçamento do Distrito Federal, para o ano de l 972, Lei
n9 5 775, de 27 de dezembro de l 971, conforme Nota de Empenho n9.
181/72, no valor de Cr$ 9.043,20 (nove mil, quarenta e três cruzei^
ros e vinte centavos) , emitida pela Policia Militar do Distrito Fe_
deral. CLAUSULA SEXTA: - As partes Contratantes ê facultado rescin
dir o presente Ajuste, antes de expirado o prazo pactuado, sem a
obrigação de indenizar, na forma do Artigo 481, da Consolidação -
das Leis do Trabalho, bastando para tanto um Aviso à outra parte -
com a antecedência mínima de l (UITL) mês. CLAUSULA SÉTIMA;- Na hipó
tase da CONTRATADA causar quaisquer danos materiais ao Empregador-
resultante de dolo ou culpa, terá o montante descontado de sua ré
muneração na forma do Artigo 462, da Consolidação das Leis do Tra-
balho. CLAUSULA OITAVA; - A CONTRATADA será pago o repouso semanal
remunerado obedecidas as disposições da Lei n9 605, de 05 dê janei
ro de l 949 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto n9 ,27 048, de
12 de agosto de l 949 com a alteração determinada pelo Decreto n 9
28.066, de 27 de abcil de l 950, já incluído no salário mencionado
na cláusula terceira. CLAUSULA NONA:- Fica expressamente declarada
neste ato, a ciência da CONTRATADA, de que não lhe 'é aplicável a
Legislação de regência dos funcionários públicos dos Quadros de *
Pessoal do Distrito Federal nem dos Quadros de Oficiais Médicos,em
especial no que se refere ã vencimentos ou remuneração, jornada de
trabalho, afastamentos, regime disciplinar ou quaisquer outros di^
reitos ou vantagens. CLAUSULA DECIMA:- A inadimplência de quais -
quer das cláusulas do presente Ajuste, importará em justa causa pá
rã sua plena rescisão, na forma da Consolidação das Leis do Traba-
lho. CLAUSULA DECIHA PRIMEIRA:- O Distrito Federal, suportará o



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira, 14 de dezembro de 1972 Página 13

onus da publicação do presente Ajuste. ÇLH.SUI* DECIMA SEGUNDA:- -

Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para di

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do present,

l esLdo assim, justos e de acordo, para firmeza e validade do
- -— « *nas cláusulas, lavrou-se o pré -

sente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe-

deral, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de

igual teor e forma, para um único efeito .legal, depois de lido e

achado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e pelas -

testemunhas abaÍxo:Peb Distrito Federal: (as.) IVANILDO DE FIGUEI-

REDO ANDRADE DE OLIVEIRA; Pela Contratada: (as.') JOANA CONCEIÇÃO '

BERNARDO DE MIRANDA. Testemunhas: (as.) GERALDO ANTÓNIO DE MEDEI -

PJ3S CALADO, e (39.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

í i c «o i ,
~ ••-SR:

c o qu* • prewntc

do Livro de Rca.Mro

.. *!«• J

mlm. ,.. M.

TEE.IO D^ GONVStno CELSBHADO ^HTRU
O DEPARTA ElITO Dií EDUCAÇÃO FÍSICA

E DESPOCTOS DO uIMISTCr.IO DA ÍDJJ

CAÇ&O E CULTURA E O DISTRITO FEDS

?,AL, na forma a:>ai::o.

Aos 29 (vinte e nove) dias do raês

ae novembro de mil novecentos e setenta e dois (l 9^2 ) , no Gabinete

do Diretor do Departamento de Educação Física e Desportos do 'inistê-

rio da Educação e Cultura, presentes de un lado, o DEPARTAIEI-TO Dl:

EDOCAÇRO FlSICA E DESPOPTOS, no ato representado pelo seu Diretor, Ge

ral. Coronel ERIC TISOCO I'AROUES, brasileiro, casado, residente e do

mioiliado nesta Capital, por delegação da Portaria Ministerial n9 615

BSB de 15 de outubro de l 971, e, do outro laòo, o DIFT?JTO TED/irJiL,

no ato representado pelo Diretor Substituto do DEPARTAIBUÍO Di^ 2JUCA-

ÇEO FÍSICA ESPORTES E UECREAÇÍiO, Doutor vJlLSOH 7ERÍÍA3DJSS VZLOSO, ora

sileiro, casado, advogado, residente e <3o"J.ciliado nesta Capital, na

conformidade do Disposto no Decreto n<? 1747/71, resolvei,! firmar o pré

sente Convénio de acordo com as seguintes cláusulas e conCiroes: CLAU

SULA PlUllEIRA - O Departamento de educarão Física e Desportos C.o -'i

nlstério da Educação e Cultura repassará ao Distrito 7cõ.sral--Dcjtarta-

mento áe educação Física, Es;x>rtes e Recreação, auxilio financeiro na

importância de Cr$ 14.533,00 (fuatcrze mil, ruinhentos e trinta e toes

cruzeiros). CLAUSULA SECUHDA - Os recursos concedidos ;;elo presents '

Convénio serão aplicados excluaivanente na aquisição de 10 (dez) col

chÕes de espuma e uma barra fixa, para ginástica ollnnica, cujas es^e

cificações deverão ser aprovadas pelo Departamento de iiducação Tísica

e Desportos do I'-EC. ClJ.USULA TERCEIItA - O encargo financeiro do De

partamento de Educação Física e Desportos do L3C, de .que trata a cláu

sula priraeira, no valor de Cr* 14.533,00 <c.uatorzc mil, quinhentos e

trinta e três cruzeiros) correrá ã conta dos recursos oriundos da co

ta da Loteria Esportiva Feeler ai-Programa n9 09.09.2.006 - .Assistência

Técnica e Financeira a Projetos de Educação Física -- Categoria Econó-

mica 4.1.2. O Item V, exercício de l 972 (superavit) conforme snpanho

n9 497 de 17 de novembro de 1.972. CLAUSULA QUARTA - Os recursos con

cedidos pelo Departamento de Educarão Plsica e Desportos do iJJC, sÕ

poderão ser movimentados ?ara o fim exclusivo de liquidação da despe

sã de que trata o presente Convénio, obrigando-se o Distrito Federal,

'através do DEFER, a prestar contas de sua aplicação no corrente exer

cicio na forma regularmente estabelecida, observando, ainda as instru

coes gerais em vigor no 'linistério da Educação e Cultura e as es^eci-

ais c;ue lhe foreru transmitidas ?or intermédio «te seus Órgãos competen

tes que passam a fazer -jarte deste Convénio. CLAUÔULA.nuilIT?, - 1. veri

ficação do cumprimento das obrigações decorrentes cio presente Convê -

nio caberá ao Departamento de «clucação Tísica c Desportos do ^C,que,

por seu Diretor Geral ou "janresentanta, devidamente crsiienciodo, ?ode

rã solicitar -.;uais-.;uer ln£on.iacõcs ou vistoriar a execução do -rojeto

obrigando-se o Distrito Tederal através Co K3?2.:, a sã

balhos de fiscalização Ua ;;ue trata esta cláusula. CLjUJg'JLA G::.:VA -

nresente lnstru.v.ento ssrã publicado no ór-ão o.7icial ''Distrito ?

ral". CLAUSULA f'.ÍÍTI..A - Pica eleito o Toro de Brasilia - distrito Fe

deral,~pãra dirimir ';uniai.;uer dúvidas relativas só cu-.;;ri.-.ento do vre

sente instrumento. 3, estando assir. justos a ^ acordo, -para flr^za

e validade do qua ficou estiolado o~. toc^ as nuas clausulas,lavrou

se o presente e^ livro próprio da la.-uvrrocuradoria--eral do Klstrl

to Federal, do '-uai fora:.-, axtraíclas 7 (sete) cópias -=.atilo-jrafadaa <

igual teor e for.na, -ara u.-, único efeito Ic.jal, ficais ôe ÍÍC.C e aelia

do conforme, ê assiníiflo ^l^ -^rte* já nencion^as o pelas toste: «u -

nhãs abai;:o. (as.) CMC TMOCO "Mr.urS, l»O OTCB 3!SSB«a«

Testemunhas:

C_£_RTjDj*. O

coiTvSnio IUE T.TTT;: si CSL^JIVC: A
D:*L?^^CI^ *^c-io;uj, DO T.^Ú.^I.O ,:o
cis-jr.iTo 7na.j?oi n o DISTTITO rq

-i T':ITO ali
.-::.:; na :!or

Aos 06 dias r"o r^ês de dezer:."jro da

::dl nov2ccnto.~3 a setenta 2 ilois (l 372) ,no C-ioinete f.a OSLSGACIÍi RSGiaiíi

DO ^.A,;a.':o "O "ircniTO .j'jiXll'JX, doravante clono;-.-.inf.t;a o.Tí,ra?resentada pé

Ia fJsnacra ."'cla^aí-a _.3;.ional, Doutora ^'ir;:aEi;;:-;;. .J\:KÍ. STUA^T DIAS, brasi

leira, advocacia, residente e doi.iiciliacía nesta Capital, e, do outro lado,

o OIc'J.'i'.TTO n:Dnr.AL.. no ato representado pelo Doutor JOI?.G CO::i:S DA SILVA,

brasileiro.- casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital .-"lacre

tário do 'joverno do Jistrito Federal, coníoi-.-a dcls^acão C.i -oodêres do ::::

cslentlssi:» ..'onhor 'íovernaãor do Oidtrito rcdsral, exprcssr-iisnte exarada

no Processo n? 14 451/72, resolvem fir:.;?.r o ^rcssnts Convénio ;;ara o fir.;

ssnscial de emissão e distribuirão de Carteiras :'.o Trabalho e Pravidencia

Social, pelas í".cl:r.inistra':ões "íerionnis -'"aã Cicíaõ.es Catslites õ.o Distrito

Federal, nos ter^.oT 'ias clãu:ulag sac-uintes: CV.U^UL:; l1:-l Ali'J'.- :>. U?.T te

rã sob a sua rcsponsa-ilídade o fernsci. -snto de Carteiras ao Trabalho c

''rã vi der. cia "ocial e ãas r3S-?3Ctivas ."iciias ;".e '.uali:Ticação £e acordo com

o i.ioCelo a.-rovado ;;-clo J-xcelentIr;3Í;.'O "cnhor inistro do Trabalho 2 Previ

ciência Jocialr dos ."ornulãrios C.a controle c.a e-iissão dosses docurientos ,

bom co:.'.o a classe H a de transporte cor; a rcnessa do aludido -.•-.aterial, para

os íins nravistos nos Artigos 14 a seguintes, todos cia Consolidarão das -

L2is do Trabai'10, aprovados pelo úecr^to-Loi n^1 5 452, is l? (prineiro) de

-.ciio c!e l 543, alterado ócio !3ecrato-!ci 329, Js 28 (vinte e oito) <?e feve

reiro de l 367. Cj^USOL^ jgCUPDA - O Distrito 7aí3ral, através ds suas Aã

;r.inistrações ^.erionaisf terá sob a sua rersponsai.-iliclaãe o forneci-.ento do

-.aterial de expedients, cie local, novéis o pessoal neces^iãrios a e::ecurão

cios serviços, ora reTaridos, e a desusa com a ex-iedinão ôo Rola tin de

Controle cie Emissão de Carteiras "'rofis^ionais. CL^p^ULTi TmCEIP.'i - O Po

leti:.; a que se recorta a cláusula anterior, deverá ser extraído eu duas

vias, reneticla a original, ã D:;^', no período comprosncliõo entre 25 a 30

c?c cada --nês e ar,;uivada a cõ:;ia nc ,^cal de e;:"edirão. CL'/JfUIyi ^UAjtTJ1--- Pi

rã a prestn.-rão dor; servi.-ros, a~ui c-.ludidos, não r^erá "2r:.itiCa a cobrança-

de taxas ou o; olu:-.2nto3. CI^-urVLJ\_^jJIJ^:.-- _'ica as~cgura£o Ss entidades Con

venentes o direito c.o denuncijr este Convénio, t-'esde --ue a isso seja^i leva

dos y.elo interecs2 õo Servirro. CLA'J"'JTJ. S"XTA - O --.resente Convénio vigora_

rã --'elo período de l (ur.i) ano, a contar da tlata de sua" publicação no órgão

oficial ''cistrito feceral1', ;oêor..o ;.cr frorrorado se as s ir. cor.vier às par

tes Convensntes. ci**U^'cW. ;;f TI".; • " icr eleito Z'oro dc rrasllia - Distri-

to Teòsral, para diri J.L- -uai:;-.:uar cuvic'aa relativos co cur.v;rirsnto <lo pré

.icnte in!itru;;.cnto. "J, ejtanão acsi -, justoc 3 <*3 .«coroo, parn fir..i2za e vá

lic.aJ.3 do 'ju2 ficou C:Jti;;ulat".o ei" todas r.i sua.- cl5.usv.las, lavrou-53 o prs_

sente a . livro ; róprio '"a la.íub|:rocuraãorir-":or?.l io i-'I-itrito I'aicrel, do

•uai fora i extraí: GJ 7 (nata) cópir.s "atilo; rabada- P.e i-uai taor e 'Jor-ia,

para u:, único efeito lapal, depois -e lire e e.chnro con:!or;c, ó assinacío -

- elar^ ; artas já mencionadas G pslci.-i teste -un...-.i a.:ai::o. (as.) Tl.^.'-iZI.TI"1. J-.

P.I? .'yíUA.Vi1 DIA;; (as.) J0i;.o ':Q-l/: L';. IL'.';.. Testo:-.unhas; (as.) Vital de 'Io
rae;- íjifirads a (as.) ^eoroina Calda-, ^.o^rifues.

C E R T I D Ã O

-faio. N» J J . ' •<
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Gw.1 do Diurno l-cdcrr.:.

[irr.tnlí cépi« cfaítrt co»» •
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TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 18 dias do mês do setembro de mil nove_

centos e setenta e dois ( 1972), no Gabinete da Secretaria de Servi-

ços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o Doutor PAU

LO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e do

miciliado nesta Captai, representando o DISTRITO FEDEPJM., conforme" '

debgação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distríto-

Federal,expressamente, exarada no Processo n1? 18,521/72, e, cio outro

lado, o Senhor DIRCEU ALFONSO TISSIANI, brasileiro, casado, funcio-

nário Público, residente à QE - Conjunto O - casa 24 - GUARÁ", nesta

Capital, resolvem firmar o presente Termo de Transação, tendo por

objeto resolver em termos definitivos, quaisquer pendências em rela-

ção ao acidente de trafego, do qual resultou a abalroaçao de um po£

te de iluminação pública, instalado no Eixo Monumental lado Morte, -

proximidades da Torre de TV, ocorrido no dia 17/8/1972, de acordo /

com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA_.PRI_MEIRA - O Senhor

DIRCEU ALFONSO TISSIANI, aceita os termos desta Transação em todo o

seu conteúdo, comprometendo-se a: a) não pleitear em juízo quaisquer

direitos referentes ao que foi objeto da presente Transação; b) acei

tar o valor da indenizaçao proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no valor'

de Crf2.351,95 (dois mil,trezentos e cincoenta e um cruzeiros e no -

venta e cinco centavos), e a ressarci-la integralmente. PARÃGRAFO O

NICO - A importância mencionada nesta cláusula será paga ao DISTRI-

TO FEDERAL, pelo Senhor DIRCEU ALFONSO TISSIANO, em 10 (dez) presta-

ções mensais e sucessivas, representadas por 10 (dez) Notas Pcomissõ

rias, sendo a primeira no valor de Cr$235,24 (duzentos e trinta e

cinco cruzeiros e vinte e quatro centavos), e as ; (nove) demais no

yalor de Cr$235,19 (duzentos e trinta e cinco cruzeiros e dezenove '

centavos),cada , vencendo a primeira no dia 30 de outubro de 1972 e

a última no dia 30 de julho de 1973. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO -

FEDERAL aceita a presente composição em todos os seus termos e clau-

sulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção'

no judiciário em relação ao fato que deu origenTa presente Transação

CLAUSULA TERCEIRA - A cobrança judicial de quaisquer dívidas para -

com a Fazenda do Distrito Federal, decorrentes do presente Termo de

Transação, será feita de conformidade com o que estabelece o Pará -

grafo Onico, do Artigo Primeiro do Decrei 3-Lei n? 960, de 17 de novan

bro de 1938. CLAUSULA QUARTA - Correrão \ ?r conta do Senhor DIRCEU '

ALFONSO TISSIANI, as despesas decorrente; da publicação do presente-

Termo de Transação, no órgão oficial "Di: trito Federal"- CLAUSULA -

QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília • Distrito FecV "l, para diri-

mir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pres- te instrumen

to. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade cio

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presen

te em livro próprio da la.Subprocuradclria-Geral do Distrito FEderal,

do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual te

•or e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado con

forme, é assinado pelas partes jã mencionadas e pelas testemunhas "-

abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pela -

Parte: (a.) DIRCEU ALFONSO TISSIANI, Testemunhas: (a.) GERALDO ANTÔ

NIO DE MEDEIROS CALADO e (a.) SCHIRLENE FONSECA DE CARVALHO.

C E R T IP_AO

e r t i f i c o q« • pr

«tr.id.do Li«-~ d.

-* & •

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O MI_

NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA E O GO-

VERNO DO ESTADO _DXDI£Cina-IE,̂ L_-_-
PARA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO SMJtRIO-

EDUCAÇAO, INSTITUÍDO PELA LEI N» 4.44C,

DE 17 DE OUTUBRO DE 1964.

Aos vi C2g ) dias do mês de ^ do

ano de um ail novecentos e setenta e dois (1972), presentes no Gabi^

nete do Ministro da Educação e Cultura o respectivo titular, j

COMCALVES PASSAR1KHO e o Sehhor HfLIO PRATES DA SII.V

._«_•»„„.»—•-•-». . Governador do Estado do nigtrito Fc,áa

deliberaram assinar o presente convénio, que regulará as obrigações

decorrentes da aplicação dos recursos oriundos do Salãrio-Educação,

instituído pela Lei n* 4.440. de 17.10.64, era cumprimento ao que de

termina o Í l', do artigo 177. da Emenda constitucional n9 1. de 17

de outubro de 1969. e artigo 54 da Lei 5692. de 11 de agosto de 1971,

de conformidade con as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRMIRA - Para execução do presente convénio, o

Ministério da Educação e Cultura, através do Departamento de Ensino

Fundamental, que no presente se denominará "DEF", entregará ao Esta

do Jo 5íi?tritO FeJsral . que no presente se denominará "Esta-

do", a importância de CrJ 10.390.146,27 (dez niljõcs, trezentos o novunta

oil. cento o quarenta • seis cruzoiros e vinte e seta centavos ————"••—-3,

ã medida em que lhe forem sendo creditados, pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação, os recursos da quota federal do Sala-

rio-Educação e o Estado comprove a execução segundo a programação

prevista no Plano de Aplicação constante da Clausula Segunda.

CLAUSULA SEGUNDA - O Estado obriga-Se a aplicar os recur

sós de que trata o presente convénio em projetos e atividade cons-

tantes do Plano de Aplicação elaborado de acordo com as diretrizes

do DEF e aprovado pelo Senhor Ministro da Educação e Cultura.

CLAUSULA TERCEIRA - O Plano de Aplicação referido na cláu-

sula anterior, a Sistemática Operacional, as instruções para prestii

Cão de contns e as normas para a reformulação de Planos de Aplica-

ção, fazem parte integrante deste convénio.

CLAUSULA QUARTA - A liberação dos recursos deste con-:

nio será feita por projcto ou atividade e em parcelas. ,obedeci i'.̂

o<= seguintes critérios:

a) A liberação da primeira parcela será efetuada Idgo aprs

a aprovação do Plano de Aplicação e sua publicação no

Órgão de Imprensa Oficial.

b) As parcelas subsequentes serão liberadas conforme as

necessidades reveladas no acompanhamento pelo DEF da

execução física e financeira dos projetos e atividade

do Plano de Aplicação, que será comprovada pelo Esta-

do.

CLAUSULA QUINTA - O Estado compromete-se a:

a) nos termos da.Lei 5.537, de 21.11.1968, comprovar o

emprego de recursos destinados ã educação, oriundos d.?

receita orçamentaria própria, acompanhada dos respec-

tivos planos e dos relatórios físicos e contabeis da

aplicação;

b) aceitar, como parte integrante do presente convénio,

os dispositivos que regem o entrosanento entre os po-

deres Federai, Estadual e Municipal no que concerne ã

coordenação da execução e a avaliação dos projetos e
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atividade decorrentes deste terrco de convénio;

c) dar ampla divulgação aos projetos e atividade finan-

ciados com os recursos deste convénio;

d) apresentar ao DEF, no prazo de 60 (sessenta) dias do
término da vigência deste convénio, a prestação de con
tas, organizada pelo seu órgão de contabilidade anal_í
t i ca, dos recursos decorrentes do presente converti o ,
na forma das diretrizes e de acordo com o Plano de -V/ii^
cação aprovado;

e) designar, desde já, o Secretario de Educação orden.i-
dor da despesa do presente convénio.

CLÁUSULA SEXTA - A despesa com a execução deste cor.véiun,
10.500.140.27 , dcs -lilhõí-s, trc-ter.... c --na importância de CrS

vcr.ta nil. cento e quarenta o sois cnaairos e vinta o scto centavos ———— ,

correrá ã conta de recursos provenientes do Salário-Educação.previ^
tos no Orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
para o exercfcio de 1972, sob a classificação abaixo, tendo sido ctri
prometida conforme empenhos indicados.

1) Prójeto: Operação-Escola

Elemento de Despesa: 4.1.2.0 - Serviços em Refine <:•; Pro^rama-ãr.
Especial

Empenho n'516/roS; de J9_/ 09_/ 7J_ Valor: CrS 5.0in.C"5.r7

2) Projeto: Plano de Carreira do Magistério do Ensino Fundamental

no Setor Público

Elemento de Despesa: 4.1.2.0 - Serviços era Regime de Prograríiç.ic
Especial

Empenho n*533/ra% de 29 / 09 / 72 Valor: CrS r.:.?;."l __

3) Projeto: fteformulação de Currículds do Ensino Fundamental

Elemento de Despesa: 4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação
Especial

Empenho n'SM/FMSi de &_/ «_/ «_ Valor: Cr$ 21.753.»

4) Projeto: Projetos Especiais

Elemento de Despesa: 4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação

Especial
Empenho n«ttli/Eafi de ÍS / 03 / 72 Valor: CrS S.'.::.2S3."

5) Atividade: Aperfeiçoamento de Professores para o Ensino Funda-

mental e Normal

Elemento de Despesa: 4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação

Especial

Empenho n»S62/E3H de 28/03 / M Valor: CrS 1~-..-. '.. -

CLAUSULA SÉTIMA - O prazo máximo para dar entrada -ic Di^f-
de proposta de reformulação de cada um dos Planos de Aplicação ~s'±
tivos aos projetos e atividade mencionados na Cláusula sexta de^ic
convénio será 31 de outubro de 1972, nos termos da Portaria .'•'.i:iifiC£

rial n» 413, de 6 de julho de 1971.

CLÁUSULA OITAVA - O Ministério da Educação c Cultura, .'n

caso de descumprimento de clausula de convénio já celebrado, povi-ji.-
reter, para aplicação direta, a liberação de parcelas deste cor..v-
nio, até o total cumprimento tias obrigações assumidas pelo Çsta,:.*.

desde que se trate de obrigatoriedade de manutenção de Escolas.

CLAUSULA NONA - O presente convénio poúcríí ser rcscir. :

do independentemente de interpelação judicial ou extra judiciei l '•:>
caso de inf ração comprovnd;i ilc qualquer de sti.ls c l -íi:?1.!!:!? r :in:.'i
aviso prévio de 30 (trinta) dias, sendo que o inadinpleciento por par;

te do Estado de qualquer das disposições do presente convénio,sem mo
tivo justificado e expressamente aceito, implica na inabilitação pa-
ra firmar outro da natureza ou finalidade deste, até integral curapri_
mento das obrigações aqui assumidas.

CLAUSULA DECIMA - O presente convénio terá vigência a p->r
tir de sua publicação no Órgão de Imprensa Oficial até 120 (cento c
vinte) dias contados a partir da data da comunicação feita pelo DEF
ao Estado relativa ã liberação da última parcela dos recursos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro desta Capi
tal para dirimir quaisquer dúvidas que se originarem na execução do
presente convénio.

E, por estarem acordes, lavra-se este convénio,que vai as
sinado pelas partes interessadas e pelas testemunhas abaixo.

Brasília, 29 d9 ««frí-ro ito li'72

PROCESSO N«

Miniotério da Educação e Cultura

TERMO DE COHVtniO QUE EIITRE SI CELEBPAM O
INSTITUTO KACIOIMl 01 ESTUDOS PEDAGÓGICOS,
DO MINISTÉRIO DA EOUCAÇJtO E CULTURA E A
SECRETARIA K EDUCAÇÃO E CULTURA DO DIS
TRITO FEDERAL.

O INSTITUTO tIACIOIIAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS, do K 1 n l !

têrlo di Educação • Cultura, doravante denominado INEP, neste ato

representado por seu Dlretor. Professor AYRTOH DE CARVALHO MATTOS.

• a Secretaria do Educação e Cultura do Distrito Federal, doravtn-

to denominada Secretaria, representada por seu titular Professor

Júlio do Cactllhos Cachapuz de Medeiros celebram o presente CONVE-

«10, quo SO regerá pelas seguintes clausulas o condições:

CLlUSULA PRIMEIRA - O oojeto deste convénio é a pes-

quiso porá o realização da primeira etapa do UB diagnostico do de_

senvolvlmento educacional • fia) do oferocor subsTdlos i reforça do

ensino. Lot i>° í «92. do II do agosto de 1971, l sir desenvolvida

p«lo Instituto do Seleção o Orientação Profissional, da Fundação

Cetúllo Verges, doravante denominado ISOP, com a cooperação técni-

ca o financeira do IN£P o da Secretaria.

Parágrafo Primeiro - A participação do ISOP, de que

trato esta clausula, esta definida em convénio assinado entre a
Fundação Cetúllo Vargas o o INEP.

Parágrafo Segundo - O proJeto de referida pesquisa
provo a utilização dos Instrumentos e dos resultados decorrentes da
primeira etapa do Projeto FORD, realizado em convénio entre a Fun
dação FORD i a Fundação Getúlto Vargas, através do ISOP. Os testes
da Bateria TOE e respectivos manuais constituirão. Juntamente con

a bateria do aptidões diferenciadas (CUD) e testes de Interesses

vocacionais, o acorvo técnico fundamental para o planejanonto dos
trabalhos.

Parágrafo Terceiro - O presente convénio regula o c£
lota do dados e respectivo tratamento, em amostra representativa

constituída por 30 turmas o cerca de 1200 alunos.

CLAUSULA SEGUNDA - Compete as entidades contratantes
a execução das atlvldades mencionadas na primeira coluna do quadro
anexo, que fica fazendo parto Integrante do presente convénio. e
correlatas, respectivamente, com o que consta do coluna "RESPONSA-
BILIDADE".

,'/~l
CL,,VS;:LA TCiC:!'rt - :.$ C;-ípí-;as -:ccorrsnl>:5 tíc pr'--^

to cor,v~ít1o e rclctlvs: s ci.'a ".'7:n:: •''•'.', cirr^rc? p-.r corts - i
entld^o cue lho corresponda, rã C-SÍL-I-Í ".'t '~">"ft.?lll'""t' , t:"'i
roforento ao çusdro rsi;j1o»ai-:a na Cl'^tu'la í^uaiía.

CL.taSl'LA T. ".'TA -r) l-..? f icara 1s?nto tfç *iti8l™-r r«s
ponscMHdMe por atraio ou rarM1s2rãi í» P*!<yi1se 1«* pr»rv»nv-r*
ocorrer os íícorr~ndi '.'o 'íesíu ̂ ri--:rto, pardal eu total, das t«
refas o eccaroas ítrituliits 5 5cc«t:r1.?.

CLi'JStlA C'JI.'TA - S rr«o.-to ccn'/'Mo entrara f, vt
gor na dato tf» sua assinatura. e vlrorarã atí 31 tíe cfrsr^rí í* 1"7?.

CLÍJSCIA SCXTA - F1ca eleito o forc lia Justiça fcde-
rol. ta ErasTHa. para dlrlrjtr çujtsçucr tlâitltt oa açíts detorr»;
tos deste convõnlo 00 do sua Interpretação.

C, por estares ccste Justos o acordados, flmn o pré
sento convénio ta 5 (cinco) vias, da Ijual teor e valor, HLO e
achado confarso aã presença úcts tosteuunhas abai;:o r.c crda» e aul
••das.

BrasTlte.

AyrtM co Carvalho Kottos
Dlriter da IliCP

Tuteounhas

de sctrriro íe 1072

Júlio d» çiítlftèrtisiítíSz?- Vcíífr
Sfcritério íc Eíi;c£ç"a « Culí-.-rr.

rfo Zlttrftc Feíeral

CIITIAT» 01 ai>*EIT«M 4W ruTIt SI
P«/£« * r»«»«C»0 M ICITtC* JDCIAl >0
•isnin riDHAi t * FIMU CMSTWTII-
B» »OI7t» L T O A . . M F*»» «BAIIO.

A F..d<(» d» Jervtce !ae1il do Sfitrlte reeeral,
OOSSM jiirfdlco ít dlntu privado, CM «ede u Sotor Nosoltolar
Sul Edifício soro» »kltsc»ock. «f andor, o* Irasflta Distrito Fe
doral. neste ato designado tlnpleiaeate "PUHttAÇIO' representada por
se» Prestdtnto Doutor OTOKAI LOPrj CAlíOto, rosidnto • de»<c11«ado
o» (rasllte Distrito Fedorol o a Flru CMitratoro «else» l te* . .
estabelecida nota Capital. M Sotor CoMKlal *J»I. tdlflcU »e-
.anelo VI Loja IS. «este Oto doM«1>eda •(MPICITCIIA* o representa
da pelo Doutor XAUIICIO lOIZCH brasileiro, casodo, toootkelro, ré
sldeito e dMUIItado nesta Ce»1tal. á iCS-401. ílece 1. eito 104,
per oste InstruMOiito, tevdo e« vista o quo coast* do Processo fss DF
no m!/?? ti» entre si justo e coitrotodo o qM se oeo.no

A fxmiTURA- por esto ato t 1astnw»et». obriga
se e eonproroto-ae a osocntor. poro o FHODAÇAo" sob rogln* do «•-

proltado, por preço elobel. o* serviços do oiocvçie dos obros per-
tinentes a construção da Unidade 01, do CDS do Irotlándli. covnosto
de ur galpão, eet estr»t»rs awtôllca o tijolo oporonte. côa- 07 •> tfe
construção, lecollledo o» Broclãndla. a. Distrito Federei, confer»*
consta de Convite a? 103/7Í obedecendo lntotraln«nto ao projoto.
Plantaa aseoctflcoçees qno, dopeis do robrtcodos poios contretoe-
tes. passai* a faior parte Integraste e Inooporivel dosto contrato.
co«o s» nela transcrito houvesse sido.

CLAUSULA

A construção fer-so-ô de acordo ceei o Mtlpolode
neste contrato, oo qwal se Incorrera», poro todos os efeltet. (e)

•FDITAL Dl CO«COO»t»CIA . UPtClflCAÇOt»- . CADIIM U
'rlARCM] E OESfUllos- . TAItL» Pt Plt(OS tlHITHIOS" o no one for
a*l1CÍ*Ol. O CARHIO Vt t»C*U«Oi IA UOVACAI' . Os faforldoc doceo.»-
tos ooi duas « < o s , ootoo rioricodos, n ioda: tittt "j!nai, polos on
trotontos o fica* feimd* »arto lote»rante .testo controlo. COM M
aqil transcritos e« tcdos os som tonos, clausulei o «adições.

CLAUSULA menu

* -rm?»çAO" só obrigo o »at*r o
lo Ol*co«õo da e»r« o «roce ,1o*ol do Cri H.tH.II (clMimU t
cinta aril aureate* o oosoonto o oito crviolroi o vinte o elt» eea-
tava«) . ie»e* q» a fono do iO«OM»lo >M4ecerã oo dloooot* U
clinclo mo do«U «mtroto, J.T..Í. ser da<coiiia<* 4o coda ratm
elaee par leate (II) <«M raf.rç» a* ««.cio.

F«rítrs.ti .'.naoirs - * *••«!• iiioioi
w por «e.te (11) do valor «o contrato, assti <oow o se» res»octl.e
reforce, loawito Mdeirioj ser leveataeoi após o reco»)e*nte aerial ti
•o do e»ra. ee seja. ate («to o alteata (Uo) «lio apõi o recaU-
Mnto provisório.

!íIÚrif£joeji»do - A OM dói retaacèee
.i confio o sói respectivo reforço não •••em' Joros.

relativas

l» «fo do nãc acre* atendi doo oo recltutiet fer-
ooladas polo Serviço do Obrai o XoMtonção da 'mniiAÇIa*, podor-<o-

a. epllcor paro atciidlronto daqoolao reelauoçõot. o rolor totot «ta
tatonvòek corrd,poui!iiui:es õ caLçie e Sftt reforça, bom coco do toldo
porventura e.1st»nto.

Parãiirofo «nlco - «o coso do rio «are» totltfoltos
|,«la T"p«r»Tf IPA' es otrKaçõet cOMornontao oe «aotuonto ã provl-
<lén(1a smlal e ao P*T!, relativas as folhas dr n.v«»»«te do poo-
•ool o^roeod» no obre. a -niWACAr.' poeorã dosconter 4*1 fetorot

os volorot .......rio, ã Hqn-ldoçoo dos «onclonodos .brliacoei.

Porá ca.. trace, das obros do quo troto osto «entra-
la nio serie adultldejs reejostOMotee.

CLAUSULA StíT»

Todas os desposas c.» a e»ecacõ* doo sorvlcos cor-
rerão por coito do •tuPotiTliq*- inolisivo ..terlal. aúo-do- obro
especializado o» não, sogiros » oorol o rooponsablltdodo cltll por
quaisquer danos coosodos a torcolroo. Upeitei. tons. o obrlfoçõos
de leilsleçòo anelai trobolhlsto.

CV*>>*L«. Sf TIRA

A -IIIPMiniH- dorí Inicio 00 obros .entre do pre-
to do «IMO (<) «l.t corridos, «eatades do data do 'Urde» do tóni-
co'. o qswl «era «podido .... o pe»!1coe«* do Cootroto. «••••<. oo
r. f. ri... obros oatoroo) cotwlildoo M praia flobot do le.ieat* («O)
dl ao e.rrlae» «e.tadei do eipodlcâe d* 'Orda. do Sarvlçe'.

A Intomptõo tom-írt. d* obra. por deter*la.ci*
do -niMCM-. p»r «tive de .<«..» dq o*m«M ... aí* «to»dM
•M reonle!tes M dotella. pró-ostobolecIdo» M por falta de elexn
ta. tõool.oo «je f.r».l».t. ,.j. ., ,„ ra.peni.k1l1d.de. aiarre
te ri a prorretocã.0 do pró» poro o coMlosie dos ..rvi(H ,tle »*s
•e preso do UWrropçio.

CLAaMLA «OU

O preço global do ceaitraçie roforldo M clãnala
prlMlro í de Cri ll.Mf.il (tlnqoonU o olnco Mil o>io*los o ses-

oonto o alta enselroi o finto o oito eeatav*i; q e POOOOMM res-
pectivo. ressalvado o dlapo.te n* porõirofo inloo do elaasal. lõcl-
•• oori ofotood* polo T»»OAÇ«s-, cm • oprooo>otocio dos respectl
roo foteraffeato* . o* prostacios. calculada, a» perceatafens sobre o
referida preço, oo fonas o tegtilr a>vec1f1cada

Io.) !l>< (trlnto por ceate) opôs IneteUdo.o contol
ré, locadas as obrai «qndufoao is faaditias'
O doposltodos M obro os porfio -a til Ice. de
ettratur*

to.) Sn («rlnto ftor conto) opôs canolalda o nvnto-
jee> dai estruturas mtilltoo o colocação dos '
teUns .

3o.) íftl (vinte por cento) apôs conclttfdeo os *lve-
norlos o colocados os asqoaerl.. do ferre

4o.) Zoi (vinto por «eate) M ontroq* do obro.
CUoJOLA «tCIMA

Poro eiocacio dos serviços correlpeadente. o cada
•ao dos prosteçõos o«1u «on«1onodos. flcu ostobolodldoo *• 109.10
too prelos Halt. i poro o dosoovolvlMoto das ekras • serviços a
COriO dO -trtUEITEItA-

lo. prostorio ate o W* die
to. prestação OM o 310 dia
l*, prestação olô o 410 .1,
4o. prestação oti o <0« dia.

HU&KSiSjStit • Poro o reca.laoate doo • presta-
çeas. endoido o prlevlre. o one so roforo esto cliooolo.f 1ca o "I"
PttITCIl*'. obrlfoda i aprooontocõo doo eeoprevaatei doo recelMwo
Us dnldos ao rPPS r F«T> vercldai oti o dou da oprooontaçio do
fetore, be» cosw a prota do pofoavjnu dos folboo solorlols d* pas-
seai ooprtoode M obro, «onoldoo et» o •».»» data.

tnm»u wim ptitaiM

Moq osUbtlooldo o Mlu do 1. 1 1 (o* dôel.e par
conto), celnlodo tokro o valer tlokol da ta.lr.tf *pllc*vo1 o cri
terle do Prooldontq do FUnaAC'C'. r.r «4. ,„ ..,.<., ... ,,„„'
flnodoo no C.avtte a» 1M/71. poro >eotietoe «M prajotos.

e.lte - Aptlear-sa-o* ainda, í •(XPictTCt-
•A- , o emita do o, II (.. dôclM por ceate) lekr» o vel.r do «eatra-
«o por <1a do e.tasie qM. eva.taalnate. veaba o Marrar ea> cada
w de. prli». portloK .st.b.Ucld». M «U...I. ...1.. do.t. t,.-
troBMoto.
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»<. «1tl> • ttit-lftctaii u etíiMll Kt.rUr. ««ri»
ttttn414tt c«M <.í.p»»rf«.t.i « c,,-«U«l»it • .-4tr»o itr 4titt*U-
4il 4t «Itr *• irlMlrt f «t. n i «.r roc-»Ut M!<
tpit • ipMcieà- "• •••.HM..»

mc|i«A

Cl*« < ''-Ur mu»' cr.r.ii.i. iw tríJuTtt 4» ••"
* icikiMMt 'e« ícrrltei. ••««f-"'"' Itrtltl *M U»»»»

o«-rr»'V «n ***-> .-t*r1-r*f ilc c-Kwijriw e mtrtftr • ••" «.«tu
4* pr»t f >•>•!, i.r l íc-r r d-».'»U'jf •• li r-MiiWlll «u mlttl
n«« !•• (••!>•• tu» ipiu<<» mtr 1-frt-<w« 4« prtltt "irc1.1i.

ILA>IUU DM: IHA O'l»»l*

rtl -Miltll d» tive trat« « consult 4tclM pr1-«1ri
t pirifrtf» ii*íco rfalie rcr.tr* to rílfi -.* ipHetrát l "CNMEITEUA "
MI cttti ftrttlto» ou <ít ftrc* ««ler « <l« prtrrtttçit <• prti-i,
p-tftiuli ««r rivltte «t (C>rtt4e c -rvMfrtw IMtltl.

ÇJ-ÍÍ?"!̂ - "l*!!*.. Jfitflê

lit» ctttreta pM-ré itr rtttti4l4t 1«4optt4<nt»tii

It 4* ttttrptllçtt M Mttflcteft JltfUtal. • erltõrl» ti part* tit
tM41«pttttl. M Ctlt 4* tctrrtr t «-ic-a.rl-.nt» ••>« tttri «
.••1l«.«r c..il(.«i tit1»la«ti IM «t ulkl i tltt, «tr-lt« > 1»

•« -tll-tir tutdl. tt Ili4» Hl 140. («t"t klpõt-i-1

U) tilttcU. CtMtHUtl M «il«I«c«« 4l ' IHPun-
TtlMV

tt.) TriMftrtMlt «• cntrttt t ttrctlrtt. tt tt4t
ti t» »«r««. <m »r««(i ••tortile» í« TOTIA-

««••-.
i« . ) AtlAglrt* tt Miltts .«r tBctiiit 4t prtit. M

;<lli><r «ttlltt t ««Itr t» tf (tf.1l -ir Cltt4)
ii iiriee «Ijlil U«itiíe M Mf («lM«««t« ptr

ctttt) do »ilir ctrrttpM*ittt ti rttoti" Si
tr'ti'vUt, f* tcorJi ttn i Clíu9»l« Ttrcttra,

4t.) Nittt loiioitlMtti 4» ptrttt «tttrt tttttt .

ci<m<iiA item JUTA

A '(MrllITtlU* 4ti1|Mrí w ctriur ptratutitt. w
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FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A
FUNDAÇÃO DC SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FED <AL, E AS OBRAS
SOCIAIS DA PARÓQUIA DE SÃO SE-
BASTIÃO DE BRAZLANDIA, DF, PARA
ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO IN-
TEGRADO DE ATENÇÃO AO MENOR
DE BRAZLANDIA;

Aos 30 dias de mês de outubro de mil
novecentos e setenta e dois (1972), a
Fundação do Serviço Social do Distri-
to Federal, doravante denominada
simplesmente "FUNDAÇÃO", neste
ato representada pelo seu Presi-
dente Senhor OTOMAR LOPES
CARDOSO, devidamente autorizado
pela Resolução n°. 70/72, do
Conselho Del iberat ivo (Proc.
0704/72) e o Pé. GIUSEPPE
PELEGRINI, representando, na quali-
dade de Presidente, as Obras Sociais
da Paróquia de São Sebastião, socie-
dade civil com personalidade jurídica
de direito privado, sediada em Bra-
zlândia, registrada no Cartório do 1°.
Oficio de Registro de Pessoas Jurí-
dicas desta Capital, no Livro "A", sob
o n°. 2, e na Secretaria de Serviços
Sociais sob o n°. 135/72, doravante
denominada simplesmente "OBRAS
SOCIAIS", resolveram firmar este
convénio, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

I-DA FINALIDADE
CLAUSULA PRIMEIRA

Este convénio
administração
de Atenção ao
zlândia, sob
executiva e
SOCIAIS" e
ministrativa e
"FUNDAÇÃO".

tem por finalidade a
do Centro Integrado
Menor CIAM - de Bra-
a responsabilidade

técnica das "OBRAS
f isca l i zação ad-

supervisão técnica da

CLAUSULA SEGUNDA

A finalidade a que se refere a
cláusula anterior será atingida atra-
vés do atendimento a menores de
ambos os sexos, na faixa etária de O
a 7 anos, em regime de semi-
internato, mediante a prestação dos
seguintes serviços:
1. alojamento diurno:
2. alimentação, compreendendo:
merenda, almoço, lanche, jantar e
mamadeiras para os lactentes,
conforme prescrição médica;

3. assistência médica e odontolágica;
4. higiene;
5. atividades ocupacionais;
6. atividades pedagógicas;
7. recreação

II — DOS BENEFICIÁRIOS
CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiados por este convénio
menores de famílias carentes da
comunidade, segundo critérios fixa-
dos pela 'FUNDAÇÃO", sendo
atendidos prioritariamente, filhos de
mães que precisam exercer ati-
vidades lucrativas fora do lar.
Parágrafo Único - As famílias bene-
ficiárias contribuirão, para a
manutenção das atividades do CIAM,
proporcionalmente á sua renda,
conforme tabela estabelecida pela
"FUNDAÇÃO/CDS' , baseada em
estudos de renda familiar.

Ill — DAS OBRIGAÇÕES

CLAUSULA QUARTA

As "OBRAS SOCIAIS" compete:
1. administrar o CIAM, prestando os
serviços especificados na cláusula
segunda, podendo utilizar-se de
recursos da comunidade no que se
refere a assistência médica,
odontológica e educação sanitária,
bem como de trabalho de voluntários
e das famílias dos beneficiários,
conforme previsto no Plano de
Instalação e Funcionamento do
CIAM;
2. receber os menores encaminhados
pelo CDS, de Brazlândia da "FUN-
DAÇÃO", até o limite de 200 vagas;
3. manter pessoal administrativo,
técnico e auxiliar, necessário ao
funcionamento do CIAM, bem como
contratar, se necessário, serviços
técnicos especializados. )

CLÁUSULA QUINTA
A "FUNDAÇÃO compete:
1. destinar, para o funcionamento do
CIAM, o prédio de alvenaria recém
construído, situado na área especial
lotes M e N de Brazlândia, com 25
dependências e uma área construída
total de l .440 metros quadrados, si-
tuado em terreno com área de 3.500
metros quadrados, dotado das
instalações necessárias;
2. fiscalizar administrativamente e
avaliar tecnicamente a prestação dos
serviços, objeto deste convénio,
através de um Assistente Social
designado pela "FUNDAÇÃO", como
Executor;
3. ocupar «s vagas do CIAM até o
limite de 200 (duzentos) mediante o
pagamento de Cr$ 125,00 (Cento e
vinte e cinco cruzeiros), mensais, por
ocupante, quantia essa destinada a
cobrir os custos de manutenção dos
serviços de atendimento, incluindo
administração, pessoal, alimentação,
etc.

4 conceder auxilio financeiro no
valor de até Cr$... 18.000,00 (De-
zoito mil cruzeiros), para aquisição
de uma viatura pelas "OBRAS
SOCIAIS", mediante licitação, de
acordo com as normas legais

vigentes;
5. ajustar com a Campanha Nacional
de Alimentação Escolar (CNAE) o
Fornecimento mensal de géneros
alimentícios ao CIAM, para o total de
200 crianças.

CLAUSULA SEXTA

A «."FUNDAÇÃO" reajustará, de
acordo com os indices de salário
mínimo, trinta dias após sua entrada
em vigor,-o valor mensal pago por
menor ocupante.

CLÁUSULA SÉTIMA

A "FUNDAÇÃO" cederá às "OBRAS
SOCIAIS", para uso, os móveis e
equipamentos necessár ios ao
funcionamento io CIAM, constantes
da relação anexa, que fica fazendo
parte integrante deste convénio,
comprometendo-se as "OBRAS
SOCIAIS" a devolvê-los, em perfeitas
condições de utilização, findo o prazo
do presente convénio.

CLAUSULA OITAVA

Após três meses de vigência deste
convénio, será feito pela "FUN-
DAÇÃO" com as "OBRAS SOCIAIS"
um reestudo de custos, podendo ha-
ver reajustamento no valor da
mensalidade fixada no ttem 3, da
cláusula quinta.

CLAUSULA NONA

A viatura adquirida de conformidade
com o item 4, da cláusula quinta,
deste convénio, não poderá ser obje-
to de alienação, cessão ou utilização
om finalidades distintas da prevista
neste convénio, por parte das
"OBRAS SOCIAIS", e com, a ex-
piração ou rescisão do mesmo, por
qualquer das partes, será a viatura
imediatamente devolvida pelas
"OBRAS SOCIAIS" a "FUNDAÇÃO",
para ser incorporada ao seu pa-
trimónio.

CLAUSULA DÉCIMA

As despesas com o pagamento da
mensalidade prevista no. Item 3 da
cláusula quinta, serão pagas me-
diante liberação de parcelas mensais
correspondentes ao seu valor,
observadas as seguintes normas
especificas:
a) a primeira parcela corres-
pondente ao valor das mensalidades
será paga as "OBRAS SOCIAIS" no
ato da assinatura deste convénio;
b) a liberação da segunda parcela e
das demais, correspondente ao valor
das mensalidades, será feita,
mensalmente, até o dia 10 do mês
subsequente, mediante Demons-

trativo de Frequência e Boletim de
Atividades, devidamente atestados
pelo Executor do Convénio;
c) ocorrendo saldo na prestação de
contadasique se refere a letra an-
terior, o mesmo permanecerá com as
"OBRAS SOCIAIS" e será deduzido da
parcela correspondente ao mês
subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

As despesas decorrentes da
execução deste convénio, no valor
de até Cr$ 320.000,00 (trezentos e
vinte mil cruzeiros), correrão à conta
da rubrica própria do Orçamento
Inferno por Programas da " FUN-
DAÇÃO", sendo prevista para o
corrente exercício, a despesa de até
Cr$ 68.000,00 (sessenta e oito mil
cruzeiros).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O CIAM funcionará segundo pre-
visões estabelecidas pela "FUN-
DAÇÃO" contidas no Plano de
Instalação e Funcionamento que
passa a fazer parte integrante deste
convénio, e Regimento Interno, que
será elaborado conjuntamente pelas
"OBRAS SOCIAIS" e pelo Executor"
deste convénio e aprovado pela
Diretoria Executiva, após o parecer
do Diretor do Departamento de Bem
Estar do Menor.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A receita oriunda das contribuições
financeiras mensais das famílias,
conforme previsto no Parágrafo
Único da Cláusula Terceira ou de
doações obtidas na comunidade,
pelas "OBRAS SOCIAIS", constituirão
um "Fundo" que será aplicado com
as seguintes finalidades:
1. custear ou suplementar as des-
pesas com programas de promoção
social das famílias dos menores,
desenvolvido s em colaboração com o
CDS;
2. atender supletivamente, despesas
de manutenção e reequipamento do
CIAM;
3. custear prémios e bonificações de
final de ano, segundo plano de in-
centivo de empregados, crianças e
pais, especialmente elaborado e
submetido ao Executor do convénio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
A administração e aplicação dos
recursos do "FUNDO" a que se refere
a cláusula anterior, será de-
terminada pelo Regimento Interno
do CIAM, mencionado na cláusula
décima segunda deste convénio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Deverá ser mencionada a par-

ticipação da "FUNDAÇÃO" em
qualquer divulgação que se fizer a
respeito do CIAM, e na viatura a ser
adquirida pelas "OBRAS", a conta
dos recursos previstos na cláusula
quinta. Item 04, deverá ser pintada,
em letras bem visíveis a seguinte
inscrição: "Centro Integrado de
Atenção ao Menor-Pré-Escolar-
Brazlândia. Convénio FSS - Obras
Sociais da Paróquia São Sebastião".

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA

Este convénio vigorará a partir do 1°.
de novembro do corrente ano, e terá
vigência pelo prazo de um ano, po-
dendo ser renovado a critério da
"FUNDAÇÃO" de acordo com a parte
convenente.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Sessenta dias antes do término deste
convénio as partes estudarão as
vantagens e necessidades de sua
renovação, bem como os recursos
essenciais ao seu custeio.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Fica eleito o foro do Distrito Federal
para dirimir qualquer dúvida por-
ventura decorrente da execução
deste convénio.
Para firmeza e validade do es-
tipulado, lavrou-se este Termo que
vai assinado pelas partes e tes-
temunhas abaixo á tudo presentes.

OTOMAR LOPES CARDOSO
P/"FUNDAÇÃO"

'Pé; GIUSEPPE PELEGRINE
P/"OBRAS SOCIAIS"

DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE ROÈAGENt DO DISTRI-
TO FEDERAll
RESUMOS DOS CONTRATOS
CELEBRADOS PELO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO Diswrro FEDERAL
Contrato No. 31/72
Tomada de Preços No. 15/72
Processo N? 00.801/72.
Interessado: EGESA - EMPREEN-
DIMENTOS GERAIS DE ENGE-
NHARIA S/A
Objetivo: Execução de trabalhos
Rodoviários de terraplanagem e
pavimentação na duplicação da
estrada Parque contorno, trecho
estrada - Parque Taguatinga a
Rodovia DF-8, numa extensão
aproximada de 5,1 Kms, e re-
capeamento da pista já existente, no
mesmo trecho.
Valor: Cr$ 2.653.750 (dois milhões,
seiscentos e cinquenta e três mil,
setecentos e cinquenta cruzeiros)
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Data: 05 de dezembro de 1972.



DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

Contrato No. 32/72
Processo No. 03.296/72
Interessado: PAULO ATAlDES
Objeto: Modificação da maquete do
Autódromo de Brasília.
Valor: Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-
zeiros)

Prazo: 30 (trinta) dias
Data: 06 de dezembro de 1972.

RESUMO DO CONTRATO CELE-
BRADO PELO • DEPARTAENTO
DE ESTRAGAS DE RODAGEM

DO DISTRITO FEDERAL
Contrato no. 30/721
Tomada de Preços n? 16/72
Processo n9 03.030/72
Interessado: TERCON TERRAPLA-
NAGEM E CONSTRUÇÃO S/A

Objeto: Execução dos serviços de
capa asfáltica, em concreto betumi-
no usinado a quente, na Rodovia
BR-020, da estaca O à 270 (balão do
torto ao balão do Parque Rodoviá-
rio), numa extensão aproximada de

5,4 Kms.
Valor: Cr$.1.040.393,00 (hum mi-
lhão, quarenta mil, trezentos e
noventa e três cruzeiros)
Prazo: 60 (sessenta) dias
Data: 04 de dezembro de 1972.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SVO - Co AU

DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL N? 001/72

O DIRETOR da Divisão de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Coordenação de
Arquitetura e Urbanismo, da Secretaria de Viação e Obras, de acordo com o disposto no art.
350, do Decreto "N" N? 596, de 08.03.67, que aprova o Código de Edificações de Brasília,
intima todos aqueles que vêm ocupando indevidamente áreas públicas da RA-I - Brasília -
Distrito Federal, e que para isso utilizam cercas de qualquer espécie, a demolirem as mes-
mas no prazo de vinte (20) dias, a contar da publicação deste no "Distrito Federal".
Damos ciência aos infratores que a falta de atendimento desta intimação, implicará na
demolição das cercas pelo Poder Público e sua remoção para o depósito próprio, ficando
ainda, sujeitos às multas previstas na Legislação em vigor.

Brasília, 12 de dezembro de 1972

NEY GABRIEL DE SOUZA
Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N9 061/72-CPL, PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE EQUIPAMENTOS
DE COZINHA, DESTINADOS AO RESTAURANTE DO 10' ANDAR DO EDIFÍCIO
ANEXO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, EM BRASÍLIA -
DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras ou fornecedoras regularmente registradas
na Secretaria Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será
realizada às 16.00 horas do dia 26 de dezembro de 1972, na sala de licitações.
As condições gerais para halitação, encontram-se afixadas no quadro de avisos do Órgão,
no 8? andar do Edifício-Sede da NOVACAP.

Brasília, 06 de dezembro de 1972

ARQ. PAULO DE PAIVA FONSECA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS N? 066/72-CPL, PARA AQUISIÇÃO DE REATORES E
LÂMPADAS FLUORESCENTES, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDI-
FICAÇÕES DA NOVACAP, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras regularmente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às
16.00 horas do dia 22 de dezembro de 1972, na sala de licitações.
As condições gerais para habilitação, encontram-se afixadas no quadro de avisos do ór-
gão, no 8? andar do Edifício-Sede da NOVACAP.

Brasília, 06 de dezembro de 1972

ARQ. PAULO DE PAIVA FONSECA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
. 4

A V I S O

dendôd
a
anttt f enÍÇH° S°CÍal ?° DÍStr

J
Ít0 Federal avisa aos interessados que estará proce-do, a Partir de 11 do corrente, o cadastramento de pessoal habUitado em desenho ar-

tístico e publicitário com vistas ao possível aproveitamento em sua Tabela de Pessoal corr
remuneração mensal de Cr$ 1.000,00, em jornada de tempo integral (08 horas)
Os interessados deverão se dirigir ao Ed. Sarah Kubitscheck (Pioneiras Sociais) sala 717 -
Divisão do Pessoal, a fim de preencherem a Ficha de Cadastro e obterem maiores faforma-

Na ocasião deverão apresentar Curriculum e amostra de trabalhos para apreciação.

Brasília, 7 de dezembro de 1972

MÁRIO RAPHAEL VANNUTELLI
Diretor do DA

1.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

CMP - «,a R M - O G

MC DO •¥ Mil REGIONAL

E D I T A L

DIA DO RESERVISTA
EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA EM 1972

Os OFICIAIS DA RESERVA c RESERVISTAS, conforme especificação abaixo, são chamadoi l n apresentarem
DOB locals e dentro dos prazos estabelecidos neste Edital.

A apresentação é OBRIGATÓRIA, ficando es faltosos sujeitos a MULTAS e outras SANÇÕES previstas em Lei.
A LIBERAÇÃO dos Oficiais da Reserva e Retwrvistas será feita no mais curto prazo após o ato da apresentação:

OFICIAIS R/2

— Das Annas, Quadro de Material Bélico e Serviço de Intendência, com a tdade máxima de 30 (trinta) anos,
e de Saúde e Veterinária com â idade máxima de 35 (trinta e cinco) anos.

ASPIRANTES A OFICIAL R/2

— Das Armas, Quadro de Material Bélico e Serviço de Intendência formados nas 5 (cinco) ultimas turmas de
CPOR ou NPOR.

— Dos Serviços de Saúde e Veterinária com a idade máxima de 35 (trinta e cinco) anos.

PRAÇAS

— Reservistas de l* e 2a Categorias das Classes de 1948, 1949, 1950, 1951 e 1952
— Reservistas de Classes anteriores a 1946 licenciados nos anos de 1972, 1971, 1970, 1969 e 1968.

SITUAÇÃO ESPECIAL

— Os Oficiais da Reserva e Reservistas acima dispensados do Serviço Militar inicial (Portadores do Certifica-
do de Dispensa de Incorporação) considerados em Situaçio Especial:

a) Operários, funcionários ou empregados de estabelecimentos ou empresas industriais de interesse militar,
de transporte e de comunicações relacionadas com a Segurança Nacional;

b) Situados entre 09 preferenciados por exercerem profissão ou tiverem aptidões de interesse especifico
compreendidos na letra acima:

c) Os dispensados do Serviço Militar inicial que sejam possuidores de habilitações de particular interesse
para o Exército devidamente registrado no certificado de dispensa de incorporação.

LOCAIS

a) OFICIAIS E ASPIRANTES A OFICIAL R/2:

"Com destino" nos centros de apresentação localizados nos Quartéis das Organizações Militares de destino.
"Sem destino, em trânsito ou situação especial" na SSMR/11 — 32 andar do Quartel General da 11a

Região Militar, Esplanada dos Ministérios, para os residentes ou em transito por Brasília, DF.; nos
demais municípios, no centro de apresentação mala próximo da residência.

b) PRAÇAS
"Com destino ou sem destino" — nos centros de apresentação localizados nos Quartéis das Organiza-
ções Militares ou Tiros de Guerra por onde foram licenciados.
"Situação Especial" nos centros de apresentação mais próximo de sua residência.
"Em trânsito, praças reservistaa licenciados por qualquer Contingente do CMP/11" RM e os na Situação
Especial residentes em Brasília", apresentar-se no centro de apresentação localizado no Teatro Nacional
em frente à Estação Rodoviária. Nos demais municípios, no Centro de apresentação mais próximo da residência-

6. DIAS E HORÁRIOS

DIAS — De 9 de dezembro a 16 de dezembro, inclusive.

HORÁRIOS — DIAS ÚTEIS: O previsto pelo CMP/ll» RM e pelas Organizações Militares, ou seja.
das 08,00 às 11,00 e das 14,00 às 16,00 horas.

— DIAS NÃO ÚTEIS e Dia 16 de dezembro: das 08,00 às 12,00.

BRASÍLIA, DF., NOVEMBRO DE 1972

Gen Dlv. Olavo Vianna Moog

Comandante do CMP/11* RM

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


